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ÓRGÃO(s) REQUISITANTE (s):  Secretarias de: Administração e Governo, Finanças; Educação; Saúde - 
FMS; Assistência Social – FMAS. 
 
DATA DE ABERTURA: 09/02/2022- HORÁRIO: 08h:00min – Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul (MS). 
 
LOCAL DE REALIZAÇÃO: Na sede da Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo-MS - Coordenadoria de 
Licitação, situada na Rua Conceição do Rio Pardo nº 1725, Bairro Centro , CEP 79180-000, Ribas do Rio 
Pardo – MS. 
 
OBTENÇÃO DO EDITAL: Os interessados poderão adquirir o presente Edital e seus anexos, gratuitamente na 
forma eletrônica, por meio digital, através de download (via internet), no sitio eletrônico oficial deste Município 
http://www.ribasdoriopardo.ms.gov.br, ou ainda, retirados na Coordenadoria de Licitações, à sede da Prefeitura 
Municipal de Ribas do Rio Pardo-MS, situada na Rua Conceição do Rio Pardo nº 1.725, Bairro Centro, na 
cidade de Ribas do Rio Pardo - MS, em dia de expediente, no horário compreendido das 07h00min às 
11h00min e das 13h00min às 17h15min de segunda-feira a quinta-feira, e na sexta feira das 07h00min às 
11h00min e das 13h00min às 16h00min, desde que fornecido pelo interessado, dispositivo de armazenamento 
de dados específico para tal fim (CD, PEN DRIVE, etc.), assim como, também, quando das hipóteses de vista 
franqueada. O interessado poderá ainda, caso querendo, obtê-los na forma impressa, através de cópias 
reprográficas simples (fotocópias), mediante prévio recolhimento da taxa de reprodução, proporcional ao 
número de cópias extraídas, com base no custo unitário do serviço de reprografia e o valor praticado pelo 
mercado. (art. 32, § 5º, da Lei nº 8.666/1993). 
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I – O MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO-MS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ/MF sob o nº 03.501.541/0001-91, por meio da Coordenadoria de Licitação, torna público 
que, realizará procedimento licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL, para contratação do objeto descrito neste Edital e seus anexos.  
 
II -  A presente licitação reger-se-á pelas seguintes disposições: 
- Lei Federal nº 8.666/1993: Institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá 
outras providências; 
- Lei Federal nº 10.520/2002: Institui no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, 
modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras 
providências; 
- Decreto nº 10.540/2020: Instituiu o Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, 
Administração Financeira e Controle – SIAFIC, com o objetivo de assegurar a transparência da 
gestão fiscal de todos os entes federativos Regulamenta o pregão, na forma eletrônica, para 
aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências; 
- Instrução Normativa SLTI nº 01/2010: Dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na 
aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela Administração Pública Federal direta, 
autárquica e fundacional e dá outras providências; 
- Instrução Normativa SLTI/MP nº 02/2008: Dispõe sobre regras e diretrizes para a contratação de 
serviços, continuados ou não; 
- Instrução Normativa SLTI nº 04/2014: Dispõe sobre o processo de contratação de Soluções de 
Tecnologia da Informação pelos órgãos integrantes do Sistema de Administração dos Recursos de 
Informação e Informática (SISP) do Poder Executivo Federal; 
- Instrução Normativa MP nº 05/2017: Dispõe sobre as regras e diretrizes do procedimento de 
contratação de serviços sob o regime de execução indireta no âmbito da Administração Pública 
federal direta, autárquica e fundacional; 
- Instrução Normativa SGD n° 01/2019: Dispõe sobre o processo de contratação de soluções de 
Tecnologia da Informação e Comunicação - TIC pelos órgãos e entidades integrantes do Sistema de 
Administração dos Recursos de Tecnologia da Informação - SISP do Poder Executivo Federal. 
- Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD): dispõe 
sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, por pessoa natural ou por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, com o objetivo de proteger os direitos fundamentais de liberdade 
e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural; 

- Lei Complementar n 123/2006 e alterações Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte; 
- Lei Federal n° 8.078/90: Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras providências; 
- Decreto Municipal nº 062/2020: Estabelece no âmbito do Município de Ribas do Rio Pardo-MS, as 
normas e procedimentos para a modalidade licitatória de Pregão e dá outras providências; 
- Demais normas regulamentares vigentes, aplicáveis a espécie e que regem a matéria. 
 
III – O recebimento da documentação requerida para participação da presente licitação, será 
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realizado em data, horário e local mencionados no preâmbulo deste Edital, salvo comunicação 
expressa em contrário. Após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para tomar 
parte do certame, ocorrerá à abertura dos envelopes, em sessão pública, que será conduzida pelo 
Pregoeiro com o auxílio da equipe de apoio, designados através da Portaria nº 005/2022 publicada no 
Diário Oficial deste município em 14 de janeiro de 2022, ou no futuro, ao que os substituir. 
 

1. DO OBJETO 

 
1.1. Constitui o objeto da presente licitação a Contratação de empresa especializada para 
Aquisição de Licenciamento de uso de Software integrado de Gestão Pública incluindo os 
serviços de conversão de dados, implantação, migração de dados pré-existentes, treinamento, 
manutenção, suporte técnico e acompanhamento durante o período contratual, para atendimento da 
Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo/MS, conforme critérios, especificações e necessidades 
descritos neste edital e seus anexos. 
 
1.2. As especificações detalhadas do objeto constam do Edital e seus anexos, as quais não 
poderão ser alteradas, constando orientações e dados objetivos suficientes para os interessados 
elaborarem suas propostas. 
 
I - havendo divergências quanto às especificações técnicas empregadas, prevalecer-se-á as 
informações constantes no TERMO DE REFERÊNCIA.  
 
II - havendo divergências quanto aos quantitativos e/ou unidades de medida, prevalecer-se-á as 
informações constantes na PROPOSTA DE PREÇOS. 
 
1.3. Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas ordinárias, diretas e indiretas, tributos 
e/ou encargos incidentes, ou que venham a incidir sobre a execução do objeto, competindo inclusive 
àquelas decorrentes de suas atividades, de seus profissionais ou de sua estrutura (física, 
organizacional, comportamental, logística ou tecnológica), ou ainda, qualquer dispêndio junto à 
órgãos de serviços públicos, entidades e/ou outras empresas de terceiros, em parceria ou não, assim 
entendido toda e qualquer outra que se faça necessário para a perfeita e fiel execução do contrato, 
como, também, o cumprimento integral das obrigações assumidas, caso venha a ser vencedora no 
presente certame. (art. 71, da Lei nº 8.666/1993) 
 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1 Poderão participar da presente as pessoas jurídicas legalmente autorizadas e 
estabelecidas no País que atendam todas as exigências contidas neste edital e seus anexos e 
pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto desta licitação. 
 
2.2. Será vedada a participação de licitantes, que se enquadrem nas seguintes condições 
e/ou situações: 
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I - Não atendam às condições deste Edital e seus anexos. 
 
II - Encontrarem-se em situação de falência, concurso de credores, dissolução, liquidação ou 
empresas estrangeiras que não funcionem no País.  
 
III - Estiverem suspensas para participar de licitações e contratar com a Administração Pública 
Municipal.  
 
IV - Forem declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública Federal, 
Estadual ou Municipal. 
 
V - Empresas enquadradas nas hipóteses previstas nos incisos I, II e III, do artigo 9º, da Lei de 
Licitações. 
 
VI - Estejam constituídas sob a forma de consórcio.  
A Administração Pública possui discricionariedade na condição de contratante, conforme se 
depreende da literalidade do texto da Lei nº 8.666/1993, nos termos do seu art. 33 e pacífica 
jurisprudência do TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO (TCU), na medida em que o objeto da 
contratação (caso em tela), não se esbarra nas questões de maior vulto e de maior complexidade 
técnica, à justificar a necessidade de “união de esforços” para se somar qualificações econômico-
financeiras e/ou qualificações técnicas. Neste sentido, não há restrição à competitividade da licitação, 
porquanto, caracterizado por um universo ilimitado de empresas que, isoladamente, possuam 
condições de suprir os requisitos de habilitação do Edital. 
 

3 DAS CONDIÇÕES DE MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) 

3.1. As licitantes que comprovarem o enquadramento como Microempresa (ME),  Empresa de 
Pequeno Porte (EPP), nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, terão tratamento 
diferenciado, favorecido e simplificado das demais, consoante disposições contidas nos art. 42 a 45, 
do mesmo diploma legal. 
 
3.1.1. A participação exclusiva de micro e pequenas empresas, prevista no inciso I do art. 48 da Lei 
Complementar nº 123/06, e suas alterações, não será utilizada em razão do valor estimado acima de 
R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), sendo prudente não restringir a competição; Considerando o inciso III 

do artigo 48 da Lei Complementar n 123/2006, justificamos o não estabelecimento da cota de até 
vinte e cinco por cento do objeto para contratação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
por se tratar de objeto de natureza não divisível. Considerando que tais decisões preserva a 
competividade do certame, garante a isonomia e possibilita a obtenção da proposta mais vantajosa 
para a Administração, e que as ME e EPP terão garantidos os outros benefícios dispostos na Lei 
Complementar nº 123/2006. 
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3.1.2 As licitantes deverão comprovar o enquadramento como Microempresa (ME), Empresa de 
Pequeno Porte (EPP), conforme cada caso, através dos seguintes documentos e/ou equivalentes: 
 
a) Certidão Simplificada, expedida pela Junta Comercial, relativa ao domicílio ou sede da 
licitante; ou 
 
b) Declaração de Enquadramento de Porte Empresarial (MEI/ME/EPP), emitida por 
representante legal da empresa (ANEXO II). 
 
c) Objetivando celeridade no certame a licitante apresentará junto a documentação citada nas 
alíneas ``a”, ``b”, a seguinte demonstração contábil do último exercício: DEMONSTRAÇÃO DO 
RESULTADO DO EXERCÍCIO - DRE. 
 
3.1.3 A simples consulta de optante do “Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições” – SIMPLES NACIONAL, não substitui as comprovações expostas no subitem 3.1.2 
deste Edital. 
 
3.1.4 As comprovações deverão constar emitidas a no máximo 60 (sessenta) dias, imediatamente 
anteriores à data de sua apresentação, devendo ser apresentada impreterivelmente no ato do 
credenciamento. 
 
3.2. A Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP), mesmo que apresente alguma 
restrição, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal e trabalhista. (art. 43, da Lei Complementar nº 123/2006) 
 
3.2.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a 
proponente for declarada a vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento dos 
débitos e para emissão de novas eventuais certidões negativas, ou, certidões positivas com efeitos de 
negativa. (art. 43, § 1º, do mesmo diploma legal). 
 
3.2.2. A não regularização da documentação, no interstício do prazo previsto no subitem anterior, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei 
nº 8.666/1993, sendo facultado à Administração, convocar as licitantes remanescentes, de forma 
subsequente, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, nota de empenho e/ou 
instrumento equivalente, ou mesmo, revogar a licitação. (art. 43, § 2º, do mesmo diploma legal) 
 
3.3. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para a 
Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), conforme disposto no art. 44 da Lei 
Complementar nº 123/2006, considerado por definição como “empate ficto”. 
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3.3.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pela 
Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), sejam iguais ou até 05% (cinco por 
cento) superiores à proposta mais bem classificada. (art. 44, § 1º, do mesmo diploma legal) 
 
3.3.2. O critério de desempate previsto, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver 
sido apresentada por Microempresa (ME), ou Empresa de Pequeno Porte (EPP). (art. 45, § 2º, do 
mesmo diploma legal) 
 
3.4. Para efeito do disposto no art. 44 da Lei Complementar nº 123/2006, ocorrendo o empate 
ficto, proceder-se-á da seguinte forma: 
 
3.4.1. Encerrada a disputa de lances, a Microempresa (ME), ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) 
mais bem classificada, poderá apresentar proposta de preços inferior àquela considerada 
vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. (art. 45, inciso 
I, do mesmo diploma legal) 
 
3.4.2. A Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) melhor classificada, será 
convocada pelo Pregoeiro, para, se desejar, apresentar nova proposta de preços para desempate, no 
prazo máximo de até 05 (cinco) minutos, contados após o encerramento da disputa de lances, sob 
pena de preclusão. (art. 5º, § 7º, do Decreto nº 8.538/2015) 
 
3.4.3. Não ocorrendo à contratação da Microempresa (ME), ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), 
serão convocadas as empresas remanescentes, que se enquadrem na hipótese do subitem 3.4.1 de 
forma subsequente, na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, hipótese em que a 
contratação deverá ocorrer pelo menor preço. (art. 45, inciso II, do mesmo diploma legal) 
 
3.4.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pela Microempresa (ME),ou  Empresa de 
Pequeno Porte (EPP), que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 3.3.1 do Edital, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
proposta. (art. 45, inciso III, do mesmo diploma legal) 
 
3.4.5. Só poderá ofertar nova proposta de preços, característica de novo lance final, a 
Microempresa (ME), ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) que estiver presente, através de seu 
representante legal, no momento da sessão pública de abertura da presente licitação, sob pena de 
preclusão. 
 
3.4.6. Caso o representante legal da Microempresa (ME), ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), 
não esteja presente durante o certame, o Pregoeiro dará continuidade à sessão, decaindo o direito da 
licitante de apresentar nova proposta e/ou lance final. 
 



 
FLS. _________________ 

PROC.  _______________ 

RUB.  ________________ 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2022 
 

 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo/MS 

Rua Conceição do Rio Pardo, n. 1725 – Centro - CEP 79180-000 

Fone/Fax: (67) 3238-1175 

www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 
 

3.4.7. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no caput dos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123/2006, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente 
vencedora do certame. (art. 45, § 1º, do mesmo diploma legal) 
 
3.4.8. Em se tratando de Sociedades Cooperativas, legitimadas nos termos da Lei e do Edital, 
podendo se sagrar vencedora do certame e, preenchidos todos os requisitos impostos para 
habilitação, aplicar-se-á as benesses garantidas às Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte 
(EPP), da Lei Complementar nº 123/2006, respeitando as vedações do art. 3º, § 4º, inciso VI, do 
mesmo diploma legal. (art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007) 
 

4. DA IMPUGNAÇÃO E DOS ESCLARECIMENTOS 

4.1. RELATIVO A IMPUGNAÇÃO: 
 
4.1.1. Qualquer pessoa, física (PF) ou jurídica (PJ), é parte legítima para impugnar este Edital, 
devendo protocolizar o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das 
propostas, apontando de forma clara e objetiva, as eventuais falhas e/ou irregularidades que 
entenderem viciar o instrumento convocatório, promovendo petições devidamente instruídas e 
formalizadas, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1°, art. 113, da Lei n° 8.666/1993. (art. 12, do 
Decreto n° 3.555/2000) 
 
4.1.2. A impugnação feita tempestivamente não impedirá a proponente de participar do processo 
licitatório, ao menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. (art. 41, § 3º, da Lei n° 
8.666/1993) 
 
4.1.3. Se procedente e acolhida a petição contra o ato convocatório, seus vícios serão sanados e, 
caso necessário, será designada nova data para a realização do certame, exceto se, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.  
 
4.1.4. O pedido de impugnação, caso haja, poderá ser através do e-mail  
licitacao@ribasdoriopardo.ms.gov.br ou protocolizado no Setor de Protocolo, situada na Rua 
Conceição do Rio Pardo, nº 1.725, Bairro Centro, Cidade Ribas do Rio Pardo - MS, em dia de 
expediente,  no horário compreendido das 07h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h15min de 
segunda-feira a quinta-feira, e na sexta feira das 07h00min às 11h00min e das 13h00min às 
16h00min, devidamente assinado pelo seu titular ou representante legal, e quando necessário, 
acompanhado da documentação que comprove poderes para tal feito. 
 
4.1.5. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal, intempestivas e/ou 
subscritas por representante não habilitado legalmente, ou que, por qualquer motivo diverso não seja 
possível aferir a sua origem, procedência e/ou competência. 
 
4.2. RELATIVO A ESCLARECIMENTOS: 
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4.2.1. Quaisquer informações, esclarecimentos, providências e/ou dúvidas, estritamente de caráter 
legal ou ordem técnica, bem como, aquelas decorrentes de interpretação do Edital e seus anexos, 
poderão ser solicitadas à COORDENADORIA DE LICITAÇÃO, devendo promovê-las 
impreterivelmente por escrito, podendo apresentá-las através do e-mail 
licitacao@ribasdoriopardo.ms.gov.br, e em nenhum outro, sob pena de não ser conhecido, com 
antecedência mínima de até 02 (dois) dias úteis, antes da data designada para realização do 
presente certame. 
 
4.2.2. Os esclarecimentos que se fizerem necessários, mesmo que tempestivos, e corretamente 
apresentados em suas formas usuais, não têm efeito de recurso, portanto, não haverá efeito 
suspensivo ou tampouco sua remessa à autoridade superior, cabendo ao Pregoeiro todos os poderes 
para averiguação de quaisquer contestações que se façam ao texto editalício, decidindo-se sobre 
cada caso, conforme pertinentes. 
 
4.2.3. Decairá do direito de impugnar ou questionar os termos do Edital e seus anexos, aquele que, 
tendo-o aceito sem objeção, venha a apontar na data da sessão pública de abertura da presente 
licitação ou a posteriori, falhas e/ou irregularidades não registradas anteriormente, hipótese em que 
tal comunicação não terá efeito de recurso e dada por intempestiva. 
 
4.2.4. Tomar-se-á por base, para efeito de contagem dos prazos, a exclusão da data fixada no 
preâmbulo deste Edital, e a inclusão da data do vencimento para o recebimento das impugnações 
e/ou os esclarecimentos. 
 

5. DOS ENVELOPES E FORMA DE APRESENTAÇÃO 

5.1. A proposta de preços, assim como, os documentos para habilitação, deverão ser 
apresentados separadamente, em 02 (dois) envelopes distintos, todos fechados, lacrados e 
indevassáveis, os quais deverão ser identificados em sua parte externa, com as informações abaixo 
previstas e na seguinte forma:  
 

ENVELOPE I 
AO MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO-MS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº ____/202__ 
ENVELOPE PROPOSTA 

DADOS COMPLETOS DO PROPONENTE (CNPJ, RAZÃO SOCIAL, ENDEREÇO, TELEFONE) 

 

ENVELOPE II 
AO MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO-MS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº _____/202__ 
ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO 

DADOS COMPLETOS DO PROPONENTE (CNPJ, RAZÃO SOCIAL, ENDEREÇO, TELEFONE) 
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5.2. A ausência e/ou incorreção da redação constante na parte externa dos envelopes, não 
constituirá motivo bastante, quer, para a inabilitação ou desclassificação da licitante, que poderá 
retificá-los no momento de sua apresentação. 
 
5.3. Caso eventualmente ocorra à abertura dos invólucros, de forma inversa, ou mesmo, de forma 
equívoca, ao estabelecido no Edital, será aquele lacrado novamente e restituído, sem análise de seu 
conteúdo e sem prejuízo dos demais atos legais. 
 
5.4. Os documentos exigidos nesta licitação, deverão ser apresentados em 01 (uma) única via, 
legível, em original ou autenticados por qualquer meio oficial, quais sejam, Tabelião de Notas, 
Autenticação Digital (Lei Federal nº 8.935/1994), Selo de Desburocratização e Simplificação (Lei 
Federal nº 13.726/2018), ou ainda, publicado na imprensa oficial brasileira, conforme legislação 
vigente, salvo aqueles com disposições em contrário. 
 
5.4.1 Em caráter excepcional, a cópia reprográfica não autenticada (fotocópia), poderá ser 
certificada por servidor público, da COORDENADORIA DE LICITAÇÃO, mediante a comparação 
entre o original e a sua reprografia, para conferência e atestação da autenticidade. (art. 32, da Lei nº 
8.666/1993) 
 
5.4.1.1. A autenticação realizada por servidor da COORDENADORIA DE LICITAÇÃO do município de 
Ribas do Rio Pardo, deverá ser providenciada, preferencialmente, com antecedência de no mínimo 
48h (quarenta e oito horas), imediatamente anteriores à data de sua apresentação, limitada única e 
exclusivamente, para fins de documentação da referida licitação, cabendo ao órgão reservar-se o 
direito de negar provimento, de forma a inibir praxe abusiva ou demasiada, ou mesmo, de nenhum 
interesse do processo, ressalvado os casos por iniciativa da própria Administração. 
 
5.5. O Pregoeiro poderá, a qualquer tempo, solicitar os originais de qualquer documento, para 
confrontação às reprografias apresentadas pela licitante, caso julgue necessário. 
 
5.7. Conceder-se-á vistas e rubricas, ao pregoeiro, Equipe de Apoio e representantes das licitantes, 
em todos os envelopes de proposta e habilitação, assim como documentação do credenciamento, da 
proposta e de habilitação. 
 
5.7.1.Casual da conveniência do andamento dos trabalhos, o pregoeiro poderá nomear comissão 
composta por representantes das licitantes presentes, para proceder vistos nas documentações do 
certame, sendo facultativo aos demais, via de regra, composta por 03 (três) membros titulares, única 
e exclusivamente, para representá-los à rubricar a documentação confiada ao certame, durante as 
reuniões e/ou sessões realizadas, visando tão somente a celeridade processual administrativa. 
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5.8. A participação na licitação importa total e restrita submissão dos proponentes às condições deste 
Edital. 
 
5.9 A licitante responsabilizar-se-á pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados, em qualquer fase da licitação, assumindo todo o ônus pela preparação e 
elaboração de sua proposta, assim como, aqueles necessários à sua habilitação, não cabendo 
quaisquer tipos de ressarcimentos, independentemente do resultado do certame. 
 
5.10. DO ENVIO DE ENVELOPES, POR LICITANTE AUSENTE À SESSÃO PÚBLICA DE 
ABERTURA: 
 
5.10.1 As licitantes interessadas em participar enviando apenas as documentações nas condições 
deste edital, sem a presença do interessado, deverão encaminhá-las com antecedência razoável, 
devidamente identificados, aos cuidados da Coordenadoria de Licitações, à sede da Prefeitura 
Municipal de Ribas do Rio Pardo-MS, situada na Rua Conceição do Rio Pardo n. 1725, Centro, Ribas 
do Rio Pardo – MS, CEP 79180-000, contendo no mínimo as seguintes informações: 
 

A/C COORDENADORIA DE LICITAÇÕES 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAS DO RIO PARDO -MS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº ____/20___ 
DATA DE ABERTURA ___/___/20___ HORÁRIO ____h___min 
DADOS COMPLETOS DO PROPONENTE (CNPJ, RAZÃO SOCIAL, ENDEREÇO, TELEFONE) 

 
5.10.2 É de inteira responsabilidade da licitante interessada, os envelopes que forem remetidos via 
postal, ou mesmo, qualquer outro meio de envio. 
 
5.10.3 O envio antecipado dos envelopes, sem a presença do interessado, impedirá a licitante de se 
manifestar nas fases do procedimento licitatório, decaindo do direito de fazer qualquer reclamação 
e/ou alegação sobre os atos praticados, ressalvando-se o direito recursal, na forma da Lei. 
 

6. DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO 

6.1. Para fins de credenciamento os interessados na participação do presente certame, deverão 
apresentar-se munidos de documentação oficial que o habilite a responder em nome da licitante, (nas 
condições do subitem 5.4 ao 5.4.1.1 deste) o qual, fazer-se-á mediante a apresentação de: 
 
a) declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação (ANEXO III), verificada a 
conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório, bem como, 
também, ciência da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  (art. 4°, inciso VII, da Lei 
10.520/2002) 
 
b) documento oficial de identificação pessoal: registro de identidade (RG), carteira nacional 
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de habilitação (CNH) e/ou qualquer outro documento equivalente, do representante apto ao 
credenciamento, quando elegível; 
 
c) comprovação de poderes legais para representação da licitante: 
 
I - tratando-se de representante legal: ato constitutivo ou estatuto em vigor, ou última alteração 
subsequente, devidamente registrado na Junta Comercial (sede da licitante) ou equivalente, no qual 
estejam expressos poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura; 
 
II - tratando-se de representante outorgado: instrumento “público” ou “particular” de procuração, 
que comprove os poderes do mandante para a outorga, com competência expressa que lhe confere 
poderes para praticar todos os atos pertinentes ao certame, em decorrência de tal investidura, à título 
da outorgante. Entende-se para fins deste Edital, documentação comprobatória, nos casos de: 

• Instrumento Público – documento oficial. 

• Instrumento Particular – documento específico expedido pela outorgante, conforme modelo 
TERMO DE CREDENCIAMENTO (ANEXO IV) ou equivalente, com firma reconhecida. 
 
d) comprovação de enquadramento de porte empresarial (MEI/ME/EPP), objetivando os 

benefícios da Lei Complementar n 123/2006, observadas as condições fixadas no subitem 3.1.2 do 
Edital, quando for o caso. 
 
I - a responsabilidade pela comprovação de enquadramento das empresas e equiparações, compete 
única e exclusivamente à licitante, concedidas por seus sócios, proprietários, dirigentes e/ou 
administradores, os quais se sujeitam a todas as consequências legais que possam advir de um 
enquadramento falso, errôneo ou duvidoso; 
 
II - a falsidade da declaração prestada, caracteriza-se como crime previsto no art. 299 do Código 
Penal, sem prejuízo do ajuste em outras figuras penais e das sanções previstas na legislação em 
vigor; 
 
III - a não comprovação de enquadramento, ou ainda, o descumprimento da Lei ou do Edital, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, constituirá renúncia expressa e consciente da licitante, desobrigando a 

Administração à conceder os benefícios da Lei Complementar n 123/2006, aplicáveis ao presente 
certame, assim entendido não ter a  Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou 
Microempreendedor Individual (MEI), devidamente comprovado o seu enquadramento de porte 
empresarial. 
 
6.2. A falta, incorreção ou invalidade do(s) documento(s) mencionado(s) na alínea “b” ou “c”, do 
subitem 6.1 do Edital, não implicará na exclusão da licitante em participar do certame, mas impedirá o 
representante de se credenciar e se manifestar contra as decisões tomadas pelo Pregoeiro, assim 
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como, nas demais fases do procedimento licitatório, ressalvando-se o direito recursal, na forma da 
Lei. 
 
6.3. A falta, incorreção ou invalidade do(s) documento(s) mencionado(s) na alínea “d”, do subitem 
6.1 do Edital, não implicará na exclusão da licitante em participar do certame, mas a impedirá que 
seja usufruído dos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, decaindo sumariamente do referido 
direito. 
 
6.4. Verificadas as credenciais de todos os interessados presentes, será declarada iniciada a 
sessão pública de abertura da presente licitação, casual do primeiro envelope, de forma aleatória, não 
sendo aceito a partir desse momento, a admissão de novos interessados, retardatários, ou ainda, a 
inclusão de qualquer documento ou informação que deveria constar originalmente da documentação 
de cada fase do procedimento licitatório. 
 
6.5. Será admitido apenas 01 (um) representante por empresa interessada, sendo que, cada 
representante só poderá importar apenas à uma única firma credenciada para participação do 
presente certame, não cabendo em hipótese alguma, ou sob qualquer pretexto, representações 
múltiplas ou afiliadas. 
 
6.5.1 O representante da licitante poderá ser substituído no decorrer do processo licitatório, 
devendo nesse caso ser apresentado toda a documentação nos termos deste edital.  
 
6.6. Todos quantos participarem de licitação promovida pela Administração, têm direito público 
subjetivo à fiel observância do pertinente procedimento estabelecido na Lei, podendo qualquer 
cidadão acompanhar o seu desenvolvimento, desde que não interfira de modo a perturbar ou impedir 
a realização dos trabalhos. (art. 4º, da Lei nº 8.666/1993) 
 
6.7. Não será aceita, em qualquer hipótese ou sob qualquer pretesto, a participação de licitantes 
retardatárias, a não ser como ouvinte. 
 
6.8. Só terão direito de usar a palavra, rubricar e ter acesso aos documentos dos envelopes de 
participação, aqueles que estiverem presentes às sessões públicas deste certame, o Pregoeiro e 
equipe de apoio, servidor técnico, convidado conforme o caso,  assim como, também, representantes 
legais ou outorgados. 
 
6.9. O não comparecimento de qualquer licitante e/ou representante, às sessões públicas deste 
certame, não impedirá que elas se realizem, não cabendo ao ausente, reclamação de qualquer 
natureza, ressalvando-se o direito recursal, na forma da Lei. 
 
6.10. Os documentos exigidos para o credenciamento, em especial, constantes dos ANEXOS II, III 
e IV do Edital, deverão ser apresentados fora dos ENVELOPES N° 01 e 02, entregues diretamente 
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ao Pregoeiro, no momento que for requisitado na sessão pública de abertura da presente licitação. 
 

7. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE PREÇOS 

7.1. A proposta deverá ser apresentada obrigatoriamente na forma impressa, em uma via original, 
devidamente assinada e rubricada em todas as suas página, em invólucro fechado, lacrado e 
indevassável, de acordo com o disposto neste Edital. Ser elaborada preferencialmente no Formulário 
de Proposta Anexo I.spe: (o qual encontra-se disponibilizado juntamente com o edital no site do 
município - http://www.ribasdoriopardo.ms.gov.br), contendo conforme abaixo especificado: 
 
a) número do processo e da licitação; 
 
b) razão social, endereço, dados para contato (telefone, email); 
 
c) Número do CNPJ/MF; 
 
d) dados bancários: conta, agência, código e nome da instituição (preferencial); 
 
e) descrição do objeto, sem conter alternativas ou qualquer outra condição que induza o 
julgamento a ter mais que um resultado, conforme Formulário de Proposta (ANEXO I) do Edital, ou 
equivalente; 
 
 
f) preço unitário e total, expressos em moeda corrente nacional brasileira (R$), verificado à data 
de sua apresentação, contendo todas as despesas financeiras, inclusive as legais e/ou adicionais, 
incidentes sobre o objeto licitado, respeitado os anexos complementares, quando for o caso; 
 
g) validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, imediatamente posteriores à data de 
sua apresentação; ou ainda, na hipótese da sua omissão ou prazo inferior, será considerado o prazo 
indicado neste Edital; 
 
h) a especificação da marca é facultativo. 
 
7.1.1. A licitante vencedora deverá apresentar PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS em até 
dois dias úteis a contar da data da sua declaração de vencedora no certame. 
 
7.2. Nos valores ofertados (R$), taxas e/ou percentuais (%), sempre que apurados, deverão estar 
incluídos todos os custos necessários para o fiel cumprimento da contratação, bem como, todas as 
despesas ordinárias, diretas e indiretas, tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, incidentes, decorrentes ou resultantes da execução do objeto 
licitado. (art. 71, da Lei nº 8.666/1993) 
 

http://www.ribasdoriopardo.ms.gov.br/
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7.3. Toda e qualquer representação numérica da proposta de preços, seja monetária (R$), taxas 
e/ou percentuais (%), deverão ser apresentadas obrigatoriamente em algarismos arábicos, grafados 
sob a forma decimal e somente com até 02 (dois) dígitos após a vírgula, unitário e total, 
desprezando-se as cifras significativas posteriores, a fim de evitar possíveis erros de 
arredondamento. 
 
7.4. Não será admitida a apresentação de “proposta parcial” que se caracterize em parcelas do 
objeto, de quantitativos inferiores, ou ainda, apresentadas com rasuras, emendas, borrões, 
entrelinhas e/ou manuscritas. 
 
7.5. Serão desclassificadas, as propostas que não atenderem às exigências do ato convocatório, 
no todo ou em parte, assim como, àquelas com valor superior ao limite estabelecido neste Edital ou 
manifestamente inexequíveis, presumindo-se como tais, as que contiverem preços vis ou excessivos. 
(art. 48, inciso II, da Lei nº 8.666/1993) 
 
7.6. Havendo dúvidas quanto ao objeto ofertado, segundo as especificações técnicas constantes 
do TERMO DE REFERÊNCIA, parte integrante e complementar do Edital, O Pregoeiro e/ou técnico 
responsável, devidamente designado pela Administração, poderá efetuar diligências para 
esclarecimentos acerca da conformidade da proposta de preços. 
 
7.7. Para agilidade no procedimento licitatório de preferência a Proposta Anexo I.spe deverá ser 
apresentada também em arquivo digital denominado PROPOSTA DIGITAL, salva em uma unidade 
móvel e portátil de armazenamento de arquivos, que se conecta a um computador ou outro 
dispositivo via USB ex: (pen-drive), a qual deverá ser apresentada na entrega dos envelopes de 
propostas, podendo ser apresentado dentro ou fora do envelope proposta. A não apresentação do 
arquivo digital não será motivo de desclassificação, visa tão somente facilitar o lançamento da mesma 
no Sistema de Compras e Licitação da Prefeitura, propiciando celeridade no processo de apuração e 
julgamento da licitação. 
 
7.8. Caso a proposta não seja apresentada assinada e rubricada em todas as suas página, em 
invólucro fechado, lacrado e indevassável, ou ainda, não contenha as informações contidas nas 
alíneas ``a``, ``b`` e ``c`` do subitem 7.1, o representante legal da licitante poderá sanar, desde que 
tenha poderes para o feito e esteja presente na sessão.  
 

8. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.1. Para fins de habilitação, a proponente deverá apresentar os documentos em invólucro 
fechado, lacrado e indevassável, de acordo com o disposto neste Edital, contendo obrigatoriamente, 
sob pena de inabilitação, todos os requisitos abaixo, consistentes em: 
 
8.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
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a) tratando-se de empresa individual, requerimento de empresário individual, devidamente 
registrado na Junta Comercial (sede da licitante); ou 
 
b) tratando-se de sociedades comerciais, ato constitutivo ou estatuto em vigor e suas 
alterações posteriores ou instrumento consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial (sede 
da licitante); ou 
 
c) tratando-se de sociedades por ações (S/A), ato constitutivo ou estatuto em vigor e suas 
alterações posteriores ou instrumento consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial (sede 
da licitante), acompanhado de documentos de eleição dos atuais administradores em exercício; ou 
 
d) tratando-se de sociedades civis, ato constitutivo ou estatuto em vigor e suas alterações 
posteriores ou instrumento consolidado, devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas (PJ), acompanhado de prova da diretoria em exercício; ou 
 
e) tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira, ato de registro ou decreto de 
autorização para funcionamento no País, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 
o exigir; ou 
 
f) tratando-se de microempreendedor individual (MEI), Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual – CCMEI, expedido gratuitamente pelo Portal do Empreendedor – MEI 
(http://www.portaldoempreendedor.gov.br). ou 
 
g) tratando-se de sociedades cooperativas, ato constitutivo ou estatuto em vigor e última 
alteração subsequente, com fulcro no art. 14, da Lei Federal nº 5.764/1971, acompanhado do 
“modelo de gestão operacional”, conforme disposto no art. 10, § 1º, c/c art. 11, da IN nº 05/2017 
(MPDG);  
 
PARÁGRAFO ÚNICO: Os documentos relacionados nas alíneas de “a” a “g”, do subitem 8.2 do 
Edital, não precisarão constar do ENVELOPE N° 02 (documentos de habilitação), se estes, 
satisfatoriamente, já tiverem sido apresentados para o ato de credenciamento do certame, sem 
prejuízo da habilitação. 
 
8.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF), pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto licitado. 
 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal, conforme competência e 
personalidade jurídica da empresa, relativa ao domicílio ou sede da licitante que ora se habilita. 
 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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c) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual, se houver, conforme 
competência e personalidade jurídica da empresa, relativa ao domicílio ou sede da licitante que ora 
se habilita. 
 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social (INSS), 
mediante Certidão Negativa de Débitos (CND), ou, Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de 
Negativa (CPN), relativos aos Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, expedida 
conjunta pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), na forma da Lei. (Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/2014) 
 
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante Certidão Negativa de 
Débitos (CND), ou, Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa (CPN), relativos aos 
Créditos Tributários de ICMS, expedida pelo órgão competente, relativa ao domicílio ou sede da 
licitante que ora se habilita, na forma da Lei. 
 
f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante Certidão Negativa de 
Débitos (CND), ou, Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa (CPN), expedida pelo órgão 
competente, relativa ao domicílio ou sede da licitante que ora se habilita, através de Certidão de 
Débitos Gerais (CDG), que comprove regularidade junto a tributos incidentes sobre móveis e 
imóveis, na forma da lei. 
 
g) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo De Serviço (FGTS), 
mediante Certificado de Regularidade de Situação – CRF, demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. (Lei Federal nº 8.036/1990) 
 
h) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT), ou, Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa (CPN), 
expedida pelo TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO – TST (http://www.tst.jus.br), nos termos do 
Decreto-Lei nº 5.452/1943, Consolidação das Leis do Trabalho. (art. 29, inciso V, da Lei 8.666/1993) 
 
8.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
8.4.1. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa ou balanço de 
abertura no caso de empresa constituídas há menos de um ano, vedada sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios (art. 31, Lei 8666/93 c/c art. 176 e § 1º da Lei n. 6404/76), 
registrado ou arquivado na Junta Comercial, relativa ao domicílio ou sede da licitante. ou, 
 
8.4.1.1  Livro Diário registrado na Junta Comercial, contendo: Termo de Abertura, Balanço, 
Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e Termo de Encerramento; ou 
 

http://www.tst.jus.br/
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8.4.1.2 Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis extraído do Sped com identificação do 
Arquivo (HASH) e Número do Recibo; ou 
 
8.4.1.3. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis registrado em Cartório, relativo ao domicílio 
ou sede da licitante, para empresas Sociedade Simples ou Micro Empreendedor Individual 
 
8.4.1.4. Para fins de comprovação da boa situação financeira da licitante vencedora será considerado 
o cálculo do índice contábil a seguir relacionado: ILG- Índice de Liquidez Geral (ativo circulante + 
realizável em longo prazo/ por passivo circulante + exigível a longo prazo com resultado = ou maior 
a 1 (um). 
 
8.4.1.5. Para atendimento das demonstrações contábeis do último exercício serão aceitas no mínimo 
a Demonstração do Resultado do Exercício - DRE. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: O documento relacionado no subitem 8.4.1.5 acima, não precisará constar do 
ENVELOPE N° 02 (documentos de habilitação), se este, satisfatoriamente, já tiver sido apresentado 
para o ato de credenciamento do certame, sem prejuízo da habilitação. 
 
8.4.2. Certidão Negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação 
extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante em plena vigência. 
 
8.4.2.1. As empresas que, eventualmente, estejam em processo de recuperação judicial ou 
extrajudicial, deverão apresentar certidão emitida pela instância judicial competente, certificando que 
se encontram aptas econômica e financeiramente a participar de certames licitatórios, nos termos da 
Lei n° 8.666/1993. (Acórdão TCU n° 8.271/2011 – 2ª Câmara) 
 
8.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
8.5.1. Comprovação de capacidade técnico-operacional, mediante apresentação de atestado(s) 
ou certidão(ões), de titularidade da empresa licitante, indistintamente, ao CNPJ/MF da sua matriz ou 
das suas filiais, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, com identificação do 
signatário e assinatura do responsável, e que, comprove aptidão para o desempenho de atividades 
pertinente ao objeto licitado. 
 
I. O (s) atestado (s) e/ou certidão (ões), deverá (ao) possuir informações suficientes para 
qualificar o objeto em apreço, bem como, possibilitar aferir sua veracidade junto aos seus emitentes, 
devendo possuir dados para contato como telefone, e/ou email; 
 
II. no caso de atestados e/ou certidões, emitidos por empresa de iniciativa privada, não serão 
considerados aqueles, emitidos por sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico à 
empresa licitante. Serão consideradas sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico à 
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empresa licitante, indistintamente se controladas ou controladoras, aquelas que tenham em seu 
quadro societário, pessoa física (PF) ou jurídica (PJ), em comum. 
 
8.6  VISTORIA OU DECLARAÇÃO DE NÃO VISTORIA 
 
8.6.1. A realização da vistoria é facultativa, ficando, a licitante ciente de que após apresentação da 
proposta não serão admitidas, em hipótese alguma, alegações posteriores no sentido da inviabilidade 
de cumprir com as obrigações, face ao desconhecimento dos locais dos serviços e de dificuldades 
não previstas. 
 
a) A licitante interessada em realizar a vistoria no local da realização dos serviços de forma a obter 
pleno conhecimento das condições e eventuais dificuldades para a sua execução, deverá apresentar 
Atestado de Vistoria, obtido na data da vistoria, fornecido pelo Departamento de Tecnologia da 
Informação do município de Ribas do Rio Pardo - MS, até o segundo dia anterior à data da licitação. 
(anexo IX) 
 
a.1.) Para agendamento da vistoria a empresa deverá entrar em contato com o Departamento de 
Tecnologia da Informação do município de Ribas do Rio Pardo - MS, em dia de expediente, no 
horário compreendido das 07h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h15min de segunda-feira a 
quinta-feira, e na sexta feira das 07h00min às 11h00min e das 13h00min às 16h00min, através do 
telefones (67) 98481-0476 (Raul) 
 
b) A licitante que optar pela não realização da vistoria deverá apresentar Declaração de Não 
Vistoria, (modelo anexo X). 
 
8.7. OUTRAS COMPROVAÇÕES (declarações legais): 
 
a) Declaração expressa da licitante, devidamente assinada pelo responsável, sob as penas do 
art. 299 do Código Penal, de sujeição aos termos do Edital e seus anexos, à legislação, normas e 
regulamentações vigentes que orientam a presente licitação, bem como, de que recebeu toda 
documentação e informações necessárias para o cumprimento integral das obrigações relativas ao 
objeto da licitação, caso venha a ser vencedora no presente certame (ANEXO V). 
 
b) Declaração expressa da licitante, devidamente assinada pelo responsável, sob as penas do 
art. 299 do Código Penal, de elaboração independente de proposta, relativa a presente licitação 
(ANEXO VI). 
 
8.8. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO: 
 
8.8.1 Todos os documentos relativos à habilitação, deverão ser correspondentes à razão social e 
ao número do CNPJ/MF da empresa licitante que ora se habilita, sob pena de inabilitação, 
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salientando que: 
 
a) se for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
 
b) se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz e válidos para 
todas as suas filiais, e que satisfaça todas as condições exigidas por Lei,. 
 
8.8.2. As Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedor 
Individual (MEI), por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que 
esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação, conforme disposições contidas no Edital. 
(art. 43, da Lei Complementar n° 123/2006) 
 
8.8.3. Os documentos expedidos através de páginas da internet poderão ser apresentados em 
original ou cópia reprográfica não autenticada (fotocópia), entretanto, estarão sujeitos a verificação de 
sua autenticidade, por meio de consulta ao sítio oficial de seu expedidor, através de diligências e 
validações devidamente realizadas pelo Pregoeiro. 
 
8.8.4. Os documentos solicitados neste certame que por sua natureza devam ser expedidos por 
órgão público, deverão estar no prazo de validade neles previstos, e os que não constar 
expressamente seu prazo de validade, considerar-se-ão válidos por 60 (sessenta) dias contados da 
data de sua emissão, exceto documentação cuja validade é indeterminada, como é o caso dos 
atestados de capacidade e/ou responsabilidade técnica. 
 
8.8.5. Em hipótese alguma, serão aceitos “protocolos” ou “comprovantes”, referente a solicitações 
feitas junto à órgãos de serviços públicos e/ou suas repartições (expedidor), em substituição aos 
documentos estabelecidos neste Edital, tão pouco, cópias ilegíveis ou rasuradas, mesmo que 
devidamente autenticadas, neste último, caberá ao Pregoeiro, decidir sobre sua aceitação. 
 
8.8.6. Todos os documentos apresentados para participação da presente licitação, serão retidos 
pelo Pregoeiro e, obrigatoriamente, juntados aos autos do processo, facultado aos licitantes 
credenciados, fiscalizar a autenticidade formal e material, daqueles entregues uns pelos outros na 
ocasião da sessão pública de abertura e, impugná-los, querendo. 
 
8.8.7. Serão sumariamente inabilitadas, as licitantes que não apresentarem os documentos 
estabelecidos neste Edital, ou mesmo, apresentá-los com vícios e/ou desconformidades, que 
impossibilitem seu entendimento, sua veracidade, ou que, não atendam satisfatoriamente as 
exigências do ato convocatório. 
 

9. DOS PROCEDIMENTOS E DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
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9.1. No horário e local indicado no preâmbulo do Edital, será aberta a sessão pública de 
processamento e julgamento da presente licitação, sob a responsabilidade do Pregoeiro, fazendo uso 
dos critérios abaixo e, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame, 
consistentes em: 

• abertura da licitação (credenciamento); 

• conformidade, ordenação e classificação das propostas; 

• etapa competitiva, negociação e julgamento das propostas; 

• etapa de habilitação ou inabilitação (vencedora); 

• adjudicação. 
 
9.2. Após os respectivos credenciamentos, as proponentes deverão entregar simultaneamente ao 
Pregoeiro, os envelopes pertinentes, em 02 (dois) invólucros distintos, todos fechados, lacrados e 
indevassáveis, de acordo com o disposto neste Edital. 
 
a) ENVELOPE N° 01 (proposta de preços); 
 
b) ENVELOPE N° 02 (documentos de habilitação). 
 
9.3. Iniciado os trabalhos, casual da abertura do primeiro envelope, de forma aleatória, estará 
encerrado o credenciamento e, por consequência, a possibilidade de admissão de novos 
participantes no certame. 
 
9.4. RELATIVO A PROPOSTA DE PREÇOS: 
 
9.4.1. Recolhidos os envelopes, o ajuizamento do mérito será efetuado de conformidade com o que 
dispõe a Lei Federal n° 10.520/2002, que adotará como critério de julgamento o disposto no 
preâmbulo deste Edital. Abertos os trabalhos de julgamento das propostas de preços, serão 
observados os procedimentos abaixo, que terá basicamente a seguinte pauta: 
 
a) seleção da proposta de menor preço e das demais com até 10% (dez por cento) superior 
àquela, as quais serão classificadas para a etapa da disputa de lances; 
 
b) não havendo pelo menos 03 (três) propostas de preços na condição definida na alínea “a” 
anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 
(três) licitantes distintas; 
 
c) não havendo pelo menos 03 (três) propostas de preços na condição definida nas alíneas “a” e 
“b” anterior, será selecionada a proposta que acudir interesse, independentemente em ser a única 
apresentada,  sem qualquer prejuízo ao certame; 
 
d) no caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 
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independentemente do número de licitantes em disputa, obedecido o percentual máximo fixado na 
alínea “a”, deste subitem; 
 
e) para efeito de seleção e julgamento será acatado o menor preço, devendo a proponente, 
obrigatoriamente compor a formulação de sua PROPOSTA DE PREÇOS (ANEXO I); 
 
f) no caso de não haver nenhum lance ofertado ao objeto, será verificada a conformidade entre 
a proposta originalmente apresentada e o valor estimado para a contratação, respeitando a fração do 
que lhe couber, podendo o Pregoeiro negociar diretamente com a empresa selecionada, para que 
seja obtido o alcance da “melhor proposta”, sob pena de frustrar e/ou fracassar a referida disputa. 
 
9.4.2. A verificação da conformidade da proposta de preços, em confronto com os requisitos do 
Edital e seus anexos, bem como, com os preços correntes no mercado ou fixados por órgão oficial 
competente, será aferida na forma da Lei, promovendo-se a desclassificação das propostas 
desconformes ou incompatíveis, ou ainda, aquelas que: (art. 43, inciso IV, da Lei n° 8.666/1993) 
 
a) não atenderem às exigências legais, formais e/ou regulamentares da licitação, ou ainda, das 
leis brasileiras; (art. 48, inciso I, da Lei n° 8.666/1993) 
 
b) apresentarem-se superiores ao valor estimado para à contratação, com preços elevados, 
unitário ou total, tomando-se como base a pesquisa prévia realizada pela Administração; (art. 48, 
inciso II, da Lei n° 8.666/1993) 
 
c) apresentarem-se em desacordo com os prazos máximos fixados para fornecimento e/ou 
execução, as especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos 
no Edital e seus anexos; (art. 4º, inciso X, da Lei n° 10.520/2002) 
 
d) apresentarem-se em desacordo com o objeto licitado, proporcionada por composições e/ou 
itens não previstos ou não especificados, para a presente licitação. 
 
e) apresentarem preços, ofertas e/ou vantagens alternativas. 
 
9.4.3. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão e confiabilidade dos 
cálculos que conduziram á sua totalização, procedendo-se as correções aritméticas necessárias no 
caso de eventuais divergências e/ou falhas, sejam por erros materiais ou omissões, levando em 
consideração os aspectos que beneficiem a Administração e não impliquem em nulidade do 
procedimento e/ou invalidação da proposta, total ou parcial, tomando-se como referência, sempre que 
possível, os preços unitários. 
 
9.4.4. Retomando a sessão, o Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas 
selecionadas, para formularem lances de forma sequencial, decrescente, a partir do autor da “maior 
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oferta” e os demais sucessivamente subsequentes, na ordem de classificação, decidindo-se 
aleatoriamente de maneira convencional, no caso de empate para início da disputa de lances. 
 
9.4.5. A proposta de preços será qualificada na ordem crescente de classificação, a partir do autor 
da “melhor oferta”, considerando-se o último valor arrematado, hipótese ainda, em que o Pregoeiro 
poderá negociar com o seu autor, de forma a adequá-la ao estimado para a contração, ou mesmo, 
impreterivelmente norteá-la com vistas à obtenção de condições mais vantajosas à Administração. 
(art. 4º, inciso XVII, da Lei n° 10.520/2002) 
 
9.4.6. Para fins de adequação dos valores unitários da Proposta Comercial, observada as 
condições quanto ao arredondamento de casas decimais fixadas no Edital, ao fim da disputa de 
lances, deverão mostrar-se compatíveis com o “preço máximo” obtido na pesquisa prévia realizada 
pela Administração. 
 
9.4.7. A aceitabilidade da proposta de preços, classificada em primeiro lugar, será aferida a partir 
dos preços de mercado, unitário e total, oportunos na data da sua apresentação, apurados mediante 
a oferta apresentada à Administração, cabendo ao Pregoeiro decidir motivadamente a seu respeito. 
(art. 4º, inciso XI, da Lei n° 10.520/2002) 
 
9.4.8. Uma vez aberta a proposta de preços, não será permitido, em hipótese alguma, que a 
licitante faça retificações e/ou alterações dos preços ofertados, ressalvado por ocasiões previstas no 
Edital. 
 
9.4.9. O simples acolhimento da proposta de preços, para exame e/ou julgamento, não gera direito 
adquirido ao autor de qualquer delas, quanto à adjudicação e homologação. 
 
9.4.10. O julgamento levará em consideração o critério disposto no preâmbulo deste Edital, e a 
classificação das propostas qualificadas far-se-á pela ordem crescente dos preços propostos e 
aceitáveis, prevalecendo no caso de empate, o critério de sorteio, sem nenhum prejuízo ou 
invalidação dos atos administrativos, diante à ausência de qualquer das licitantes. 
 
9.4.11. Na hipótese de empate, entre empresas não-enquadradas e àquelas Microempresa (ME), 
Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedor Individual (MEI), a situação ensejará a 
aplicação das benesses previstas dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, conforme 
disposições contidas no Edital. 
 
9.4.12. Na hipótese de não haver entre as licitantes, nenhuma Microempresa (ME), Empresa de 
Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedor Individual (MEI), o objeto licitado será adjudicado em 
favor da proposta originalmente vencedora do certame, conforme disposições contidas no Edital. 
 
9.4.13. Em caso de absoluta igualdade de condições, ou seja, empate entre duas ou mais propostas, 
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após obedecido o disposto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666/1993, a classificação se fará por sorteio, 
em ato público, para o qual todas as licitantes serão convocadas. (art. 45, § 2º, da Lei nº 8.666/1993) 
 
9.4.14. O Pregoeiro, ao término dos trabalhos de julgamento das propostas de preços, intimará as 
licitantes e fará anunciar sobre o resultado da classificação. 
 
9.4.15. Encerrada a etapa competitiva as ofertas serão ordenadas, na forma da Lei, constando em 
ata os “valores finais”, proporcionais aos lances arrematados, adjudicados proposta vencedora  
 
9.5. RELATIVO A HABILITAÇÃO: 
 
9.5.1. O pregoeiro procederá à abertura do invólucro contendo os documentos de habilitação da 
licitante que apresentou a “melhor proposta”, para verificação do atendimento das condições 
fixadas no Edital. (art. 4º, inciso XII, da Lei n° 10.520/2002) 
 
9.5.2. O pregoeiro fará circular a documentação de habilitação entre os presentes, para análise e 
verificação do seu conteúdo, que terá basicamente a seguinte pauta: 
 
a) examinar o cumprimento das exigências fixadas no Edital e seus anexos, para apresentação 
ao certame e julgá-los; 
 
b) decidir e declarar sobre a habilitação ou inabilitação das licitantes, registrando-se em ata 
circunstanciada; 
 
c) divulgação do resultado de julgamento da habilitação, ao término dos trabalhos, com 
indicação das licitantes intimadas, abrindo prazo para interposição de recurso, na forma da Lei. 
 
9.6. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital e seus anexos, a licitante será 
declarada vencedora. (art. 4º, inciso XV, da Lei n° 10.520/2002) 
 
9.7. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender as exigências habilitatórias, o 
Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem de 
classificação, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital, sendo-lhe adjudicado o objeto da 
presente licitação e declarado vencedor. (art. 4º, inciso XVI, da Lei n° 10.520/2002) 
 
9.8 Não tendo sido interposto recurso administrativo, tendo havido desistência expressa ou 
renúncia deste, ou ainda, tendo sido julgados os recursos interpostos, o Pregoeiro proclamará a 
superação da fase, podendo avançar para fase seguinte, ou seja, adjudicação. 
 
9.9 O Pregoeiro, a qualquer tempo, poderá alterar as datas ou as pautas das reuniões e/ou 
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sessões a serem realizadas, podendo inclusive, adotá-las ou transferi-las em função do 
desenvolvimento dos trabalhos ou conveniência. 
 
9.10 Será lavrada ata circunstanciada de todas as reuniões e/ou sessões realizadas, que conterá 
toda e qualquer manifestação aos principais fatos e atos praticados, a qual deverá ser assinada pelos 
representantes presentes, pelo Pregoeiro e equipe de apoio, servidor técnico, quando for o caso. 
 
9.11. Antes da publicação dos avisos oficiais, a qualquer tempo e em hipótese alguma, serão 
antecipadas aos licitantes e/ou a terceiros, quaisquer informações referentes aos resultados, 
avaliações, análises, julgamentos, adjudicação e homologação, ou mesmo, qualquer tipo de 
comparação entre as licitantes, relativo às propostas de preços e/ou às documentações 
apresentadas. 
 
9.12. Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, a 
Administração poderá fixar às licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova 
documentação ou de outras propostas, escoimadas das causas que geraram a inabilitação ou 
desclassificação. (art. 48, § 3º, da Lei nº 8.666/1993) 
 
9.13. Os envelopes das licitantes não classificadas, contendo a documentação de habilitação, 
ficarão à disposição por 30 (trinta) dias consecutivos, contados da data de encerramento do 
certame licitatório e, decorrido este prazo, sem que sejam reclamados pelo seu autor, poderá a 
Administração, dispensá-los e/ou destiná-los à sua extinção da maneira que lhe convir, desde que 
não tenha havido recurso ou após sua denegação, ou ainda, após exauridos todos os prazos 
recursais. (art. 43, inciso II, da Lei nº 8.666/1993) 
 
9.14. A critério do Pregoeiro, todas as intimações e decisões referentes ao certame, ressalvadas 
aquelas cuja publicação na imprensa oficial, sejam obrigatórias, poderão ser divulgadas nas 
condições a seguir: 
 
a) nas reuniões e/ou qualquer sessão pública da presente licitação; ou 
 
b) em Diário Oficial do Município de RIBAS DO RIO PARDO-MS; ou 
 
c) por qualquer outro meio que permita comprovação inequívoca do recebimento da 
comunicação pela licitante, quando for o caso. 
 

10 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

10.1. Declarada o vencedor, qualquer licitante, poderá manifestar sua intenção de recorrer, de 
maneira imediata e motivada, combatendo das decisões tomadas pelo Pregoeiro, fazendo-se 
promover no prazo da Lei, petição devidamente instruída da intenção de recurso manifesta. 
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10.2. A propositura de recurso administrativo sobre o certame, obedecerá ao que estabelecem os 
incisos XVIII, XIX, XX e XXI, do art. 4º, da Lei nº 10.520/2002, quando exigível. 
 
10.3. À desclassificação da proposta de preços, não caberá petição de recurso, admitindo-se tão 
somente o pedido de reconsideração ao próprio Pregoeiro, com a justificativa expressa da licitante, 
proferida de suas razões, devendo serem sanadas, obrigatoriamente, ainda durante as reuniões e/ou 
sessões deste certame. 
 
10.4. Ao recorrente será concedido prazo de 03 (três) dias consecutivos para apresentação das 
razões do recurso, contados da data de divulgação do resultado da respectiva fase, exceto se dela a 
licitante renunciar expressamente, ficando as demais, desde logo, intimadas a apresentar 
contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes 
assegurada acesso imediato aos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses, com vista 
franqueada ao interessado, aos autos do processo licitatório. (art. 4º, inciso XVIII, da Lei n° 
10.520/2002) 
 
10.5. O acolhimento do recurso administrativo, assim como, sua reconsideração, implicará na 
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento no presente certame e, extremamente 
vedado a qualquer licitante, tentar impedir o curso normal do processo licitatório, utilizando-se de 
recursos meramente protelatórios, sujeitando-se às penalidades cabíveis, na forma da Lei. (art. 4º, 
inciso XIX, da Lei n° 10.520/2002) 
 
10.6. A falta de manifestação imediata e motivada da interposição de recurso, implicará decadência 
deste direito, e os recursos imotivados ou insubsistentes não serão recebidos, cabendo ao Pregoeiro 
proclamar a superação das fases e/ou dos atos praticados, e a adjudicação do objeto ao licitante 
declarado vencedor. (art. 4º, inciso XX, da Lei n° 10.520/2002) 
 
10.7. Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro notificará as demais licitantes, que 
poderão impugná-lo, após o que, com a apreciação de todas as argumentações, comunicará do seu 
resultado e, convocará os interessados para nova reunião e/ou sessão, caso necessário, na forma da 
Lei. 
 
10.8. Na hipótese de alguma licitante não renunciar ao direito da interposição de recurso, o 
resultado do julgamento das fases ou dos atos praticados, se dará imediatamente, hipótese em que o 
prazo recursal será computado a partir da lavratura dos termos da circunstanciada ata. 
 
10.9. A petição do recurso administrativo, caso haja, poderá ser através do e-mail  
licitacao@ribasdoriopardo.ms.gov.br ou protocolizado no Setor de Protocolo situada na Rua 
Conceição do Rio Pardo, nº 1.725, Bairro Centro, Cidade Ribas do Rio Pardo - MS, em dia de 
expediente, no horário compreendido das 07h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h15min de 
segunda-feira a quinta-feira, e na sexta feira das 07h00min às 11h00min e das 13h00min às 
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16h00min, formalizada em vias originais, devidamente assinada pelo seu titular ou representante 
legal, observado os poderes para tal investidura. 
 
10.10 Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal, intempestivos e/ou 
subscritos por representante não qualificado legalmente ou não identificado no processo licitatório 
para responder em nome da licitante, ou ainda, se peticionados na forma de cópias reprográficas 
(fotocópias), não original ou não autenticadas, por correio eletrônico (e-mail), ou que, por qualquer 
motivo diverso não seja possível aferir a sua legitimidade. 
 
10.11. Ao Pregoeiro caberá, receber, examinar e instruir o recurso administrativo impetrado contra 
sua decisão e, caso não a reconsidere, fazê-lo subir, devidamente informados à autoridade superior, 
a quem caberá a decisão final. (art. 109, § 4º, da Lei nº 8.666/1993) 
 
10.12. A decisão em grau de recurso será definitiva e, dela dar-se-á conhecimento a todos os 
interessados, não consubstanciando direito a qualquer tipo de apelação ou réplica, salvo disposições 
em contrário, obedecida a legislação em vigor. 
 
10.13. Decididos todos os recursos eventualmente interpostos e, constatada a regularidade dos atos 
praticados, a autoridade competente submeterá para deliberação quanto à adjudicação do objeto da 
licitação a licitante vencedora e a homologação do certame, para que possa surtir efeitos legais, na 
forma da Lei. (art. 4º, inciso XXI, da Lei n° 10.520/2002) 
 

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

11.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital e seus anexos, relativo as fases 
de classificação da proposta de preços e habilitação, bem como, a regularidade dos atos praticados, 
a adjudicação de seu objeto a licitante vencedora e a homologação do certame, será promovida por 
ato da autoridade competente, após a regular decisão dos expedientes apresentados a fase recursal. 
(art. 43, inciso VI, da Lei nº 8.666/1993) 
 
11.2. Após a adjudicação e homologação, não será admitido à licitante vencedora, desistência de 
sua proposta de preços, contrato, nota de empenho e/ou instrumento equivalente, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro, sujeitando-se às penalidades cabíveis, 
na forma da Lei. (art. 43, § 6º, da Lei nº 8.666/1993) 
 
11.3. Os avisos, resultado final, contendo a adjudicação e homologação da presente licitação, será 
nos mesmos meios de divulgação utilizados anteriormente, ou seja, publicados na imprensa oficial. 
 

12. DA CONTRATAÇÃO  

12.1 As obrigações decorrentes desta licitação, serão formalizadas através de contrato, e/ou nota 
de empenho e/ou instrumento equivalente, observando-se as condições fixadas no Edital e seus 
anexos, na legislação vigente e, em particular, na proposta vencedora. 
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12.2. Constatada a regularidade da adjudicação e homologação, a licitante vencedora ou 
beneficiária será convocada para assinatura do contrato, e/ou nota de empenho e/ou instrumento 
equivalente, conforme o caso, que deverá aceitá-los e retirá-los, dentro do prazo estabelecido, 
considerando-se razoável para este fim, o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da 
convocação por parte da Administração, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 81, da Lei nº 8.666/1993. (art. 64, da Lei nº 8.666/1993) 
 
12.2.1. O prazo estipulado para assinatura do contrato, e/ou nota de empenho e/ou instrumento 
equivalente, poderá ser prorrogado, em uma única vez, por igual período, durante o seu transcurso, 
quando solicitado pela licitante vencedora ou beneficiária, desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pelo Município, a critério da Administração, observado o disposto no art. 7º, da Lei n° 
10.520/2002. (art. 64, § 1º, da Lei nº 8.666/1993) 
 
12.3. Para instruir a formalização do contrato e/ou nota de empenho e/ou instrumento equivalente, 
o beneficiário deverá providenciar e encaminhar ao órgão contratante, a partir da data da 
convocação, as certidões abaixo relacionadas, sujeitando-se às penalidades cabíveis. 
I - Prova de regularidade com a/o: 
a) Fazenda Federal e a Seguridade Social (INSS) – certidão conjunta; 
b) Fazenda Estadual; 
c) Fazenda Municipal; 
d) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
e) Justiça do Trabalho (CNDT). 
 
12.4. Quando a convocada não assinar o contrato, e/ou nota de empenho e/ou instrumento 
equivalente, ou ainda, não aceitá-los ou retirá-los nos prazos e condições estabelecidas, será 
facultado à Administração, convocar as licitantes remanescentes, de forma subsequente, na ordem 
de classificação, para fazê-los em igual prazo, ou mesmo, revogar a licitação, independentemente da 
cominação do art. 81, da Lei n° 8.666/1993. (art. 64, § 2º, da Lei nº 8.666/1993) 
 
12.5. Decorridos 60 (sessenta) dias da data de apresentação da proposta de preços, sem 
convocação para assinatura do contrato, e/ou nota de empenho e/ou instrumento equivalente, ficarão 
as licitantes liberadas dos compromissos assumidos, salvo quando ratificadas as condições propostas 
até o vencimento desse prazo, podendo ser prorrogado por igual período, de comum acordo entre as 
partes. (art. 64, § 3º, da Lei n° 8.666/1993) 
 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR MÁXIMO 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação, ocorrerão à conta dos recursos 
consignados no orçamento geral do Município de Ribas do Rio Pardo-MS ou no futuro, à dotação que 
a substituir, em razão de alterações do orçamento contábil. 
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Setor 301  SECRETARIA DE FINANÇAS 

Unidade Orçamentária  301 SECRETARIA DE FINANÇAS 

Projeto Atividade 2178 Atividades Administrativas 

Função Programática 4.122.002 Gestão Administrativa  

Natureza da Despesa 33903900  Locação de Softwares  

Ficha  297 

 

Setor 401   SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Unidade Orçamentária  401 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Projeto Atividade 2181 Atividades Administrativas  

Função Programática 4.122.002 Gestão Administrativa  

Natureza da Despesa 33903900  Locação de Softwares  

Ficha  247 

 

Setor 501   SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Unidade Orçamentária  501 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Projeto Atividade 2094  Rede Municipal de Ensino  

Função Programática 12.122.011 Educação de Qualidade 

Natureza da Despesa 33903900  Locação de Softwares 

Ficha  20 

 

Setor 601   FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária  601 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Projeto Atividade 2084 Serviços da Atenção Primária  

Função Programática 10.301.010 Saúde de Qualidade 

Natureza da Despesa 33903900  Locação de Softwares  

Ficha  492 

 

Setor 702 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Unidade Orçamentária  702 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Projeto Atividade 2065  Serviço Social  

Função Programática 8.224.009 Assistência Social  

Natureza da Despesa 33903900  Locação de Softwares 

Ficha  366 

 
13.2. O valor máximo disponível da presente despesa é de R$ 783.936,50 (setecentos e oitenta 
e três mil novecentos e trinta e seis reais e cinquenta seis centavos), em razão dos preços de 
mercado, apurados pelo sistema de pesquisas de preços - “preço médio”, juntados aos autos do 
processo. 
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14. DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES 

14.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas 
neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das 
sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei Federal nº. 8.666/93 e responsabilidade civil e criminal:  
 
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na execução do objeto licitado, 
calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida;  
 
b) Até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer clausula do 
contrato, exceto prazo de execução;  
 
14.2. A adjudicada que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação, ensejarem o 
retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem 
fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da 
reparação dos danos causados á (citar o órgão) pelo infrator:  
 
a) Advertência;  
 
b) Multa;  
 
c) Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 02 
(dois) anos;  
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade.  
 
14.3. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 
previa do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.  
 
14.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido à tesouraria da Prefeitura Municipal de Ribas 
do Rio Pardo/MS, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, após a respectiva notificação.  
 
14.5. Vencido o prazo proposto e não sendo cumprido o objeto, ficará o órgão comprador liberado 
para se achar conveniente, anular a Nota de Empenho ou Rescindir o Contrato, aplicar a sanção 
cabível e convocar se for o caso, outro fornecedor, observada a ordem de classificação, não cabendo 
a empresa inadimplente direito de qualquer reclamação. 
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15. DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO 

15.1. A Contratada deverá iniciar a execução no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis a contar 
da emissão da Autorização de Fornecimento (AF) ou Ordem de Serviço (OS), emitida por parte da 
CONTRATANTE, conforme cada caso, em nome da CONTRATADA. 
 
15.2. Os serviços deverão ser executados de conformidade com o Termo de Referencia, anexo VIII 
deste. 
 
15.3 O objeto será recebido: 
 
15.3.1. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 
especificações constantes do Edital seus anexos e da proposta da contratada. 
 
15.3.2 Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do 
Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará em até 15 (quinze) dias do 
recebimento provisório. 
 
15.3.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 
do esgotamento do prazo. 
 
15.4 Os serviços entregues devem ser produzidos conforme as Normas Técnicas Brasileiras e 
legislações vigentes, além das especificações constantes deste diploma, devendo ainda atender à Lei 
Federal n° 8.078, de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
 

16. DO PAGAMENTO 

16.1. O pagamento referente aos serviços de “licença de direito de uso de software” será efetuado 
mediante crédito em conta corrente, de titularidade da CONTRATADA, em parcelas mensais e 
sucessíveis, vencíveis todo dia 10 (dez) do mês subsequente desenvolvido do contrato, mediante 
apresentação de Nota Fiscal Eletrônica/Fatura devidamente atestada pela Secretaria e/ou Órgão 
requisitante competente, designada ao FISCAL DE CONTRATO, conforme disposições contidas nos 
arts. 62 e 63, da Lei nº 4.320/1964, da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), assim como, também, o 
que dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o art. 73, inciso II, alínea "b", da Lei n° 
8.666/1993. 
 
16.1.1 O pagamento referente a implantação será efetuado, mediante ao atendimento do 
cronograma apresentado no subitem 1.1.4 do Termo de Referência, com base no valor definido 
originalmente pela empresa, relativo às parcelas executadas, após conclusão das referidas etapas 
 
16.2. Para pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar Nota Fiscal (NF), emitida em nome da 
CONTRATANTE, na titularidade do CNPJ/MF vinculado à Secretaria, Fundo e/ou Órgão competente, 
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conforme o ordenamento da despesa pública municipal, de acordo com a parcela de execução do 
objeto, contendo de forma clara e legível, no mínimo: número do contrato, nota de empenho e/ou 
instrumento equivalente, descrição do objeto, quantitativos e os respectivos valores, unitário e total. A 
Nota Fiscal (NF) deverá estar acompanhada, das seguintes certidões negativa ou positiva com efeito 
de negativa e prova de regularidade, para com a(s) ou o(s): 
I. Fazenda Federal e a Seguridade Social (INSS) – certidão conjunta; 
II. Fazenda Estadual; 
III. Fazenda Municipal; 
IV. Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
V. Justiça do Trabalho (CNDT). 
 
16.3. Antes de qualquer pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá realizar consulta 
aos sítios oficiais de internet, para verificar a manutenção das condições de habilitação e qualificação 
da CONTRATADA, especialmente quanto à regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, condição 
que implicará diretamente quanto à efetivação da liquidação da despesa. 
 
16.4. Para efeito de pagamento, será observado o disposto na legislação vigente aplicável, quanto 
às retenções tributárias, recolhimento e/ou fiscalização dos respectivos encargos e obrigações 
instituídas por Lei, em especial, relativos ao ISSQN. 
 
16.5. Sempre que for o caso, serão exigidas Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), em atendimento ao 
Protocolo ICMS 42, de 03 de julho de 2009, com alterações posteriores, regulamentado pelo 
CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA – CONFAZ, que estabelece sua 
obrigatoriedade para pagamentos a partir de 1º de abril de 2011. 
 
16.6. À CONTRATANTE, fica reservado o direito de retenção, ao(s) pagamento(s) de qualquer 
parcela que, durante a execução do contrato, qualquer que seja a natureza do objeto, não for 
proporcionado de maneira satisfatória todas as exigências avençadas, ou mesmo, por incorreções 
formais na apresentação da Nota Fiscal (NF) ou documentação complementar, até que se 
providencie as medidas saneadoras por parte da CONTRATADA. 
 
16.7. Havendo erros e/ou incorreções na apresentação da Nota Fiscal (NF), ou ainda, circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, esta será devolvida à CONTRATADA, para as correções 
necessárias, não respondendo a CONTRATANTE, por quaisquer encargos resultantes de atraso na 
liquidação do respectivo pagamento. Nesta hipótese, o prazo para pagamento, iniciar-se-á, após a 
comprovação da regularidade por parte da CONTRATADA, não acarretando qualquer ônus para a 
CONTRATANTE. 
 
16.8. Constatando-se qualquer irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua 
advertência, para que no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação, ou ainda, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa, podendo ser prorrogado em uma única vez, por igual período, a 
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critério da CONTRATANTE, a qual deverá adotar as medidas necessárias, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa, na forma da Lei. 
 
16.9. Havendo a efetiva execução, relativa ao objeto do contrato, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, nota de empenho e/ou instrumento 
equivalente, caso a CONTRATADA, em inadimplência, não regularize sua situação, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 81, da Lei nº 8.666/1993. 
 
16.10. A CONTRATANTE não se responsabilizará, por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido objeto de contrato, ou ainda, que por qualquer 
outro motivo, não esteja estabelecido sob as condições contratuais. 
 
16.11. Não caberá, pagamento e/ou reembolso antecipado, por parte da CONTRATANTE à 
CONTRATADA, ressalvado por condições devidamente justificadas pela Administração, e 
condicionadas às excepcionalidades previstas na Lei. (Acórdãos TCU n° 134/1995, 059/1999, 
3614/2013 e 1565/2015 – Ambos do Plenário). 
 

17 DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

17.1 Serão obrigações das partes conforme especificações contadas no item 9 do Termo de 
Referência – Anexo VIII deste Edital 
 

18 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1. As condições estabelecidas no Edital e seus anexos, constituem-se parte integrante e 
complementar do contrato, e/ou nota de empenho e/ou instrumento equivalente, independentemente 
de transcrição do seu texto ou redação, como se neles estivessem contidas e a ele se vincula. 
 
18.2. A critério do Pregoeiro, serão realizadas tantas reuniões e/ou sessões quanto necessárias, 
podendo suspendê-las, sempre que julgar necessário, ou mesmo, em procedência à análise 
detalhada dos documentos apresentados, em qualquer fase da licitação, desde que observados os 
procedimentos previstos no Edital e na legislação em vigor. 
 
18.3. Até a assinatura do contrato, e/ou nota de empenho e/ou instrumento equivalente, a licitante 
adjudicada poderá ser sumariamente excluída, se a Administração do Município de RIBAS DO RIO 
PARDO-MS tiver conhecimento de fato desabonador à sua classificação e/ou habilitação, conhecidos 
após o julgamento do certame em epígrafe, assegurado o contraditório e a ampla defesa, na forma da 
Lei. 
 
18.4. É vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fato sigiloso, secreto ou reservado, 
que possa, ainda que indiretamente, elidir o princípio da igualdade e isonomia, entre as licitantes. 
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18.5. Correrão por conta do Município de RIBAS DO RIO PARDO-MS, as despesas que incidirem 
sobre a formalização do contrato, aí incluídas tão somente às decorrentes de sua publicação, que 
deverá ser efetivada em imprensa oficial. (art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993) 
 
18.6. As normas disciplinadoras da licitação, serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
finalidade e a segurança da contratação. 
 
18.7. Não serão aceitos qualquer tipo documento remetido por aparelhos fac-símile (fax), 
apresentados em papel térmico e/ou copiativo, ou ainda, qualquer outro meio eletrônico de 
transmissão de dados, salvo quando, apresentados em original ou autenticados por qualquer meio 
oficial. 
 
18.8. Será dispensado o “reconhecimento de firma”, a qualquer tempo e quando exigível, se for 
possível confrontar a assinatura do signatário com aquela constante do seu documento de 
identificação, ou ainda, estando este presente e assinar o documento diante do Pregoeiro e equipe de 
apoio. (art. 3º, inciso I, da Lei nº 13.726/2018) 
 
18.9. Na contagem dos prazos referidos neste Edital, excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia 
de vencimento, considerando que, só se iniciam e vencem os prazos fixados, em dia de expediente 
na Prefeitura Municipal de RIBAS DO RIO PARDO-MS. (art. 110, da Lei nº 8.666/1993) 
 
18.10. Não havendo expediente, ou ainda, ocorra qualquer fato superveniente, caso fortuito ou força 
maior, que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão pública de abertura será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, mantidos o mesmo local e 
horário anteriormente fixados no Edital, sem prejuízo dos demais atos legais, salvo comunicação 
expressa em contrário. 
 
18.11. Para agilidade dos expedientes administrativos, solicita-se que as proponentes interessadas, 
façam constar na documentação requerida para participação da presente licitação, dados cadastrais 
atualizados, como por exemplo: endereços, telefones, e-mail, preposto e/ou responsável para 
contato. 
 
18.12. O Pregoeiro, para atender o interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente 
formais, caso sejam observadas na documentação confiada ao certame, constituída do 
credenciamento, da proposta de preços e/ou habilitação, desde que, não contrariem a legislação em 
vigor e não comprometam a lisura da licitação, sem prejuízo da promoção de diligências, quando e 
sempre que necessário.  
 
18.12.1 Caso durante a sessão, o representante da licitante, alegue que o documento solicitado se 
encontra em envelope equivocado, o pregoeiro possibilitará a mesma a retida do documento do 
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envelope. Nesse caso, o envelope será devolvido a licitante, para que o representante da empresa 
retire a documentação, lacrando-o novamente e entregando ao pregoeiro. 
 
18.13.  Se houver, documentação referente a qualificação técnica, caso necessário, poderá ser 
analisada por servidor técnico, convidado pelo Pregoeiro, a ser realizada no ato da sessão pública de 
abertura da presente licitação ou a posteriori, constando objetivamente em ata circunstanciada o 
parecer “favorável” ou “não favorável” quanto a referida qualificação da licitante, ou ainda, emitindo a 
parte o referido parecer, para que possa ser juntado aos autos do processo, e a comissão, norteada 
pelo parecer, possa dar prosseguimento ao certame, conforme o caso. 
 
18.14. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo anulá-la 
por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, em despacho fundamentado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, sem a obrigação de indenizar. (art. 49, da Lei nº 
8.666/1993) 
 
18.15. As licitantes não terão direito à indenização, em decorrência da anulação e/ou revogação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé, de ser ressarcido pelos 
encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato, nota de empenho e/ou instrumento 
equivalente, quando for o caso. 
 
18.16. A participação na presente licitação, implica na aceitação integral e irretratável das normas 
contidas no Edital e seus anexos, bem como, na observância das regras e preceitos legais 
regulamentadores pertinentes. 
 
18.17. O Edital e seus anexos, terão seus efeitos nos termos do “parágrafo único” do art. 38, da Lei 
nº 8.666/1993, após examinados e aprovados por ASSESSORIA JURÍDICA desta municipalidade. 
 

19. DO REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

19.1. O reajuste e alterações será de acordo com as condições estabelecidas no Item 14 do Termo 
de Referência – Anexo VIII deste Edital. 
 

20. DOS ANEXOS DO EDITAL 

20.1. Constituem anexos do Edital, dele fazendo parte integrante e complementar: 
Anexo I – Proposta de preços; 
Anexo II – Declaração de enquadramento de porte empresarial (MEI/ME/EPP); 
Anexo III – Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; 
Anexo IV – Termo de credenciamento (modelo procuração particular); 
Anexo V – Declaração de sujeição aos termos do Edital; 
Anexo VI – Declaração de elaboração independente de proposta; 
Anexo VII – Minuta do Contrato Administrativo; 
Anexo VIII – Termo de referência; 
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Anexo IX – Atestado de Vistoria; 
Anexo     X Declaração de não Vistoria. 
 

21. DO FORO 

21.1. Fica eleito o foro da Comarca de RIBAS DO RIO PARDO-MS, para processar e julgar 
qualquer controvérsia resultante da licitação, que não possam ser dirimidas administrativamente, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

Ribas do Rio Pardo - MS, 26 de janeiro de 2022. 
 
 
 
 
Manoel Aparecido dos Anjos 
Secretário de Administração e Governo 
 

Nadja de Lima Matias 
Secretária de Finanças 

 
 
Nizael Flôres de Almeida 
Secretário de Educação 
 
 

Matheus Bolis Fatin 
Secretário de Saúde 

Jaqueline Pereira Arimura 
Secretária de Assistência Social 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE PORTE EMPRESARIAL (MEI/ME/EPP) 
 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº ____/202__ 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº _____/202__ 
 
(NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº ____________________________, sediada à 
(endereço completo da empresa licitante), por intermédio de seu representante legal o(a) Srº(a) 
________________________________________, portador(a) do Registro de Identidade (RG) sob nº 
_________________ e inscrito no CPF/MF sob nº __________________, DECLARA expressamente, 
sob as penas do art. 299 do Código Penal e demais legislações cabíveis, que: 
 
a) encontra-se devidamente enquadrada no porte empresarial de: 
[____] Microempreendedor Individual (MEI); ou 
[____] Microempresa (ME); ou 
[____] Empresa de Pequeno Porte (EPP). 
 
b) o valor da receita bruta anual da sociedade, no último exercício, não excedeu o limite fixado 
nos incisos I e II, art. 3º, da Lei Complementar nº 123/2006; 
 
c) não se enquadra em quaisquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3º, § 4º, 
incisos I a X, da mesma Lei. 

 
Local e data. 

 
 

___________________________________ 
Assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

(art. 4°, inciso VII, da Lei 10.520/2002) 
 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº ____/202__ 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº _____/202__ 
 
 
(NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº ____________________________, sediada à 
(endereço completo da empresa licitante), por intermédio de seu representante legal o(a) Srº(a) 
________________________________________, portador(a) do Registro de Identidade (RG) sob nº 
__________________ e inscrito no CPF/MF sob nº __________________, DECLARA sob as penas 
da lei, em especial do art. 4º, inciso VII, Lei Federal 10.520/2002, que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação para participação no Pregão nº 0_____/20___. 

Local e data. 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
Assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO IV – TERMO DE CREDENCIAMENTO (MODELO PROCURAÇÃO PARTICULAR) 
 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº ____/202__ 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº _____/202__ 
 
 
(NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº ____________________________, sediada à 
(endereço completo da empresa licitante), por intermédio de seu representante legal o(a) Srº(a) 
_____________________________________, portador(a) do Registro de Identidade (RG) sob nº 
__________________ e inscrito no CPF/MF sob nº __________________, detentor de amplos 
poderes para representar a outorgante ou delegar para que lhe faça às vezes para fins licitatórios, 
confere-os ao outorgado o(a) Srº(a) _____________________________________, portador(a) do 
Registro de Identidade (RG) sob nº __________________ e inscrito no CPF/MF sob nº 
__________________, com o fim específico de representar a outorgante perante a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RIBAS DO RIO PARDO-MS, podendo assim, propor seu credenciamento ao certame 
em epígrafe, bem como, formular declarações, propostas, promover oferta de lances, renunciar 
direitos, apresentar recursos administrativos, firmar contratos, notas de empenhos e/ou instrumentos 
equivalentes, enfim, praticar todos os demais atos que se fizerem necessários para o bom e fiel 
cumprimento do presente mandato. 
 

Local e data. 
 
 
 

___________________________________ 
Assinatura do outorgante 
(com firma reconhecida) 

 
 
 
 

___________________________________ 
Assinatura do outorgado 
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ANEXO V – DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AOS TERMOS DO EDITAL 

 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº ____/202__ 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº _____/202__ 
 
 
(NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº ____________________________, sediada à 
(endereço completo da empresa licitante), por intermédio de seu representante legal o(a) Srº(a) 
________________________________________, portador(a) do Registro de Identidade (RG) sob nº 
__________________ e inscrito no CPF/MF sob nº __________________, DECLARA 
expressamente, sob as penas do art. 299 do Código Penal e demais legislações cabíveis, em 
atendimento às regras estabelecidas para o presente certame, que: 
 
(1) Conhece, aceita e se submete a todas às condições estabelecidas no Edital e seus 
anexos, bem como, às disposições técnicas e oficiais, tendo recebido todos os documentos e 
informações necessárias para o cumprimento integral e pleno das obrigações assumidas, relativas à 
licitação, ressalvando-se o direito recursal. 
 
(2) Se compromete, formalmente, para satisfazer a execução do objeto licitado, de acordo com os 
prazos, planejamentos e especificações que fazem parte integrante e complementar do Edital, pelo 
preço e condições constantes da proposta ofertada, assim como assegurar à Administração o fiel 
cumprimento das obrigações a serem assumidas, caso venha a ser vencedora no presente certame, 
salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente, caso fortuito ou força maior, sujeitando-se às 
penalidades cabíveis, na forma da Lei. 
 
(3) Está ciente das condições da licitação, que responderá pela veracidade e autenticidade das 
informações constantes da documentação e proposta oferecida ao certame, e que, se necessário, à 
qualquer tempo, fornecerá informações e documentações complementares, sempre que solicitadas 
pelo Pregoeiro e/ou pela Administração. 
 
(4) Não possui em seu quadro permanente de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) 
anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou ainda, de 16 (dezesseis) anos, em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, 
art. 7°, da Constituição Federal de 1988, relativo à proibição do trabalho do menor. (Lei Federal nº 
9.854/1999) 
 
(5) Inexiste qualquer ato e/ou fato impeditivo, que possa comprometer sua idoneidade moral, 
financeira, técnica ou econômica, de participar da presente licitação, bem como, também, que: 
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I. no quadro societário da empresa, não há entre seus sócios, proprietários, dirigentes e/ou 
administradores, qualquer pessoa que faça parte de empresas declaradas inidôneas, que esteja com 
suspensão temporária e impedida de contratar com o Município de RIBAS DO RIO PARDO-MS, nos 
termos do art. 87, inciso III, da Lei nº 8.666/1993, ou mesmo, impedida de licitar e/ou contratar com a 
Administração Pública, nos termos do art. 87, inciso IV, da Lei, comprometendo-se a declarar, a 
qualquer tempo, a ocorrência de fatos posteriores e supervenientes à data de realização da licitação, 
nos termos do art. 32, § 2º, da mesma Lei. 
 
II. no quadro societário da empresa, não há entre seus sócios, proprietários, dirigentes e/ou 
administradores, qualquer pessoa que pertença ao quadro de servidores da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RIBAS DO RIO PARDO-MS, além disso, também, que, não possui em seu quadro 
permanente de pessoal, por empregado, responsável técnico, subordinado e/ou subcontratado, 
pessoa que apresente qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou 
trabalhista entre o autor do projeto, pessoa física (PF) ou jurídica (PJ), e a licitante, ou que seja 
responsável, esteja incursa ou integre comissão de licitação, nos termos do art. 9º, da Lei nº 
8.666/1993. 
 
III. no quadro societário da empresa, não há sócios, proprietários, dirigentes e/ou 
administradores, qualquer pessoa que, considerando o cônjuge, o(a) companheiro(a) ou o parente em 
linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o 2º (segundo) grau, seja familiar de:  
(i) Agente político (Prefeito, Vice-Prefeito, Vereador); 
(ii) Ordenador de Despesa ou Secretário Municipal requerente da pretensa contratação (ou 
da Secretaria Licitante); 
(iii) Servidor ou agente público lotado, com qualquer outro vínculo, gerência ou informação 
privilegiada na Secretaria Licitante; 
(iv) Servidor ou agente público lotado, com qualquer outro vínculo, gerência ou informação 
privilegiada na Coordenadoria de Licitação. 
 
Adverte-se que Declaração falsa desclassificará o participante do certame e pode provocar a 
persecução de responsabilidades. 

Local e data. 
___________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO VI 
DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº ____/202__ 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº _____/202__ 
(NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº ____________________________, sediada à 
(endereço completo da empresa licitante), por intermédio de seu representante legal o(a) Srº(a) 
________________________________________, portador(a) do Registro de Identidade (RG) sob nº 
_________________ e inscrito no CPF/MF sob nº __________________, para fins do disposto no 
Edital do certame em epígrafe, DECLARA expressamente, sob as penas do art. 299 do Código Penal 
e demais legislações cabíveis, que: 
 
a) a proposta apresentada para participar da presente licitação, foi elaborada de maneira 
independente e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do referido 
“PREGÃO PRESENCIAL”, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente licitação, não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do referido 
“PREGÃO PRESENCIAL”, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato do referido “PREGÃO PRESENCIAL”, quanto a participar ou 
não da licitação; 
 
d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente licitação, não será, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato do referido “PREGÃO PRESENCIAL”, antes da adjudicação do objeto da 
licitação; 
 
e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente licitação, não foi, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAS DO RIO PARDO-MS, antes da abertura oficial das propostas; 
e 
 
f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 

Local e data. 
___________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa  
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RUB.  ________________ 
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ANEXO VII - CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXX/202__ 
 

INSTRUMENTO CONTRATUAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO-MS E A EMPRESA 
_______________________. 

 
I – O MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO-MS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ/MF sob o nº 03.501.541/0001-91, com sede na Rua Conceição do Rio Pardo, n. 1725, 
Centro, na cidade de Ribas do Rio Pardo – MS, neste ato representado pelo (a) Senhor (a) 
_______________ (nacionalidade), Secretario (a) de ______________, inscrito (a) no CPF/MF sob 
n____________ portador (a) do Registro de Identidade (RG) sob n. _______________  com 
endereço administrativo _____________, neste Município, doravante denominado (a) 
CONTRATANTE, e a empresa _______________, pessoa jurídica de direito privado, com sede na 
_______________, inscrita no CNPJ/MF sob n. ____________________ doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr (a) __________________, (nacionalidade), (estado 
civil), inscrito (a) no CPF/MF sob n. ____________ e portador (a) do Registro de Identidade (RG) sob 
n.________________, ajustam o presente contrato, de execução de forma indireta, mediante as 
cláusulas e condições aqui estipuladas, sob a égide da legislação vigente.  
 
II – DA AUTORIZAÇÃO E COMPETÊNCIA: O presente contrato é celebrado em decorrência da 
autorização sancionada pela autoridade competente, exarada em despacho constante dos autos do 
Pregão Presencial nº ______/2022, Processo Licitatório nº ______/2022, de conformidade com o 
Edital e seus anexos, aprovado pela Assessoria Jurídica desta municipalidade, cujo procedimento 
licitatório foi julgado, adjudicado, homologado e devidamente concluso em todas as suas fases, dos 
quais constituem-se parte integrante e complementar deste instrumento, como se nele estivessem 
contidos e a ele se vincula. 
 
III – DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente contrato reger-se-á pelas cláusulas e condições nele 
contidas, tem fundamento legal pela Lei Federal nº 8.666/1993, com alterações posteriores e demais 
normas regulamentares vigentes, aplicáveis a espécie e que regem a matéria. 
 
IV – DOS DOCUMENTOS VINCULADOS: Independentemente de transcrição do seu texto ou 
redação, vincula-se a este instrumento, o Edital e seus anexos, a Proposta de Preços da 
CONTRATADA e o anexo do contrato. 
 

1 - CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
1.1. O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada para aquisição 
de licenciamento de uso de software integrado de gestão pública incluindo os serviços de conversão 
de dados, implantação, migração de dados pré-existentes, treinamento, manutenção, suporte técnico 
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e acompanhamento durante o período contratual, para atendimento da Prefeitura Municipal de Ribas 
do Rio Pardo/MS. 
 
1.2. As especificações técnicas detalhadas do objeto, constam, em particular, do TERMO DE 
REFERÊNCIA, parte complementar do presente ajuste que, a ele se vincula, devendo sua execução 
ser realizada em estrita observância aos preceitos e requisitos das “Normas Técnicas Oficiais” e à 
elas relacionadas, bem como, também, outras cabíveis, quando exigíveis. 
 

2 - CLAUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

 
2.1. O valor do presente contrato perfaz a quantia total de R$ _______(    ), apurados mediante 
custos, unitários e totais, apresentados pela CONTRATADA. 
 
2.2. Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas ordinárias, diretas e indiretas, tributos 
e/ou encargos incidentes, ou que venham a incidir sobre a execução do objeto, competindo inclusive 
àquelas decorrentes de suas atividades, de seus profissionais ou de sua estrutura (física, 
organizacional, comportamental, logística ou tecnológica), ou ainda, qualquer dispêndio junto à 
órgãos de serviços públicos, entidades e/ou outras empresas de terceiros, em parceria ou não, assim 
entendido toda e qualquer outra que se faça necessário para a perfeita e fiel execução do contrato, 
como, também, o cumprimento integral das obrigações assumidas, em decorrência deste. (art. 71, da 
Lei nº 8.666/1993) 
 

3 - CLAUSULA TERCEIRA– DO PRAZO E VIGÊNCIA 

 
3.1. O presente contrato terá prazo de duração de 12 (doze) meses, com vigência a contar da 
data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos e condições permitidos pela legislação 
vigente.  
 
3.2. As prorrogações de prazo de vigência serão formalizadas mediante celebração dos 
respectivos termos de aditamento ao contrato, respeitadas as condições prescritas na Lei Federal nº 
8.666/93. 
 

4 - CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO/ENTREGA E DO RECEBIMENTO 

 
4.1. A Contratada deverá iniciar a execução no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis a contar 
da emissão da Autorização de Fornecimento (AF) ou Ordem de Serviço (OS), emitida por parte da 
CONTRATANTE, conforme cada caso, em nome da CONTRATADA. 
 
4.2. Os serviços deverão ser executados de conformidade com o Termo de Referencia, anexo VIII 
do edital a que este se vincula. 
 



 
FLS. _________________ 

PROC.  _______________ 

RUB.  ________________ 
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4.3 O objeto será recebido: 
 
4.3.1. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 
especificações constantes do Edital seus anexos e da proposta da contratada. 
 
4.3.2 Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do 
Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará em até 15 (quinze) dias do 
recebimento provisório. 
 
4.3.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 
 
4.4 Os serviços entregues devem ser produzidos conforme as Normas Técnicas Brasileiras e 
legislações vigentes, além das especificações constantes deste diploma, devendo ainda atender à Lei 
Federal n° 8.078, de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
 

5 - CLAUSULA QUINTA – DA  IMPLANTAÇÃO, MANUTENÇÃO, TREINAMENTO E SUPORTE 
TÉCNICO 

 
5.1. Os dados que compõem as bases de informações do exercício atual deverão ser convertidos 
para a nova estrutura de dados proposta pelo licitante que for vencedor do certame. 
 
5.2. A Prefeitura não fornecerá as estruturas dos dados a serem convertidos. O licitante vencedor 
deverá realizar engenharia reversa para obter os dados a partir das bases atuais que são utilizadas. 
Esses dados serão disponibilizados imediatamente após a assinatura de contrato ou a critério da 
contratante. 
 
5.3 O sistema deverá integrar os módulos, proporcionando aos profissionais responsáveis 
administrar os serviços oferecidos pela Prefeitura de maneira centralizada, além de agilizar e 
melhorar todo o processo. 
 
5.4. A implantação dos programas deverá ser no prazo máximo de 90 (noventa) dias, já com as 
bases contendo os dados convertidos e os sistemas de processamento adaptados à legislação do 
Município. 
 
5.5. Simultaneamente à implantação dos programas, deverá ser feito o treinamento dos 
servidores, demonstrando a funcionalidade do programa, seus recursos e limitações. 
 
5.6. A contratada deverá dar suporte técnico através de central de atendimento ao cliente 
especializada da empresa licitante, com técnicos habilitados com o objetivo de esclarecer dúvidas 
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PROC.  _______________ 
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que possam surgir durante a operação e utilização do Sistema. Esse atendimento, quando 
necessário, deverá ser feito por telefone, fac-símile, ou através de serviços de suporte remoto; 
 
5.7. Suporte “in loco”, quando for o caso e durante a vigência contratual; 
 
5.8. A Prefeitura também poderá solicitar sem custos, em qualquer tempo dentro do período 
contratual, treinamentos quantas vezes forem necessários para perfeito entendimento do usuário, 
desde que este comprove conhecimento básico para operar computadores e ter conhecimento 
técnico para a função automatizada pelos sistemas. 
 

6 - CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
6.1. As despesas decorrentes da presente contratação, ocorrerão à conta dos recursos 
consignados no orçamento geral do Município de Ribas do Rio Pardo-MS ou no futuro, à dotação que 
a substituir, em razão de alterações do orçamento contábil. 
 

Setor 301  SECRETARIA DE FINANÇAS 

Unidade Orçamentária  301 SECRETARIA DE FINANÇAS 

Projeto Atividade 2178 Atividades Administrativas 

Função Programática 4.122.002 Gestão Administrativa  

Natureza da Despesa 33903900  Locação de Softwares  

Ficha  297 

 

Setor 401   SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Unidade Orçamentária  401 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Projeto Atividade 2181 Atividades Administrativas  

Função Programática 4.122.002 Gestão Administrativa  

Natureza da Despesa 33903900  Locação de Softwares  

Ficha  247 

 

Setor 501   SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Unidade Orçamentária  501 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Projeto Atividade 2094  Rede Municipal de Ensino  

Função Programática 12.122.011 Educação de Qualidade 

Natureza da Despesa 33903900  Locação de Softwares 

Ficha  20 

 

Setor 601   FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária  601 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Projeto Atividade 2084 Serviços da Atenção Primária  
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RUB.  ________________ 
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Função Programática 10.301.010 Saúde de Qualidade 

Natureza da Despesa 33903900  Locação de Softwares  

Ficha  492 

 

Setor 702 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Unidade Orçamentária  702 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Projeto Atividade 2065  Serviço Social  

Função Programática 8.224.009 Assistência Social  

Natureza da Despesa 33903900  Locação de Softwares 

Ficha  366 

 

7 - CLAUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1. O pagamento referente aos serviços de “licença de direito de uso de software” será efetuado 
mediante crédito em conta corrente, de titularidade da CONTRATADA, em parcelas mensais e 
sucessíveis, vencíveis todo dia 10 (dez) do mês subsequente desenvolvido do contrato, mediante 
apresentação de Nota Fiscal Eletrônica/Fatura devidamente atestada pela Secretaria e/ou Órgão 
requisitante competente, designada ao FISCAL DE CONTRATO, conforme disposições contidas nos 
arts. 62 e 63, da Lei nº 4.320/1964, da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), assim como, também, o 
que dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o art. 73, inciso II, alínea "b", da Lei n° 
8.666/1993. 
 
7.1.1 O pagamento referente a implantação será efetuado, mediante ao atendimento do 
cronograma apresentado no subitem 1.1.4 do Termo de Referência, com base no valor definido 
originalmente pela empresa, relativo às parcelas executadas, após conclusão das referidas etapas 
 
7.2. Para pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar Nota Fiscal (NF), emitida em nome da 
CONTRATANTE, na titularidade do CNPJ/MF vinculado à Secretaria, Fundo e/ou Órgão competente, 
conforme o ordenamento da despesa pública municipal, de acordo com a parcela de execução do 
objeto, contendo de forma clara e legível, no mínimo: número do contrato, nota de empenho e/ou 
instrumento equivalente, descrição do objeto, quantitativos e os respectivos valores, unitário e total. A 
Nota Fiscal (NF) deverá estar acompanhada, das seguintes certidões negativa ou positiva com efeito 
de negativa e prova de regularidade, para com a(s) ou o(s): 

i. Fazenda Federal e a Seguridade Social (INSS) – certidão conjunta; 
ii. Fazenda Estadual; 
iii. Fazenda Municipal; 
iv. Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
v.Justiça do Trabalho (CNDT). 

 
7.3. Antes de qualquer pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá realizar consulta 
aos sítios oficiais de internet, para verificar a manutenção das condições de habilitação e qualificação 
da CONTRATADA, especialmente quanto à regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, condição 
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que implicará diretamente quanto à efetivação da liquidação da despesa. 
 
7.4. Para efeito de pagamento, será observado o disposto na legislação vigente aplicável, quanto 
às retenções tributárias, recolhimento e/ou fiscalização dos respectivos encargos e obrigações 
instituídas por Lei, em especial, relativos ao ISSQN. 
 
7.5. Sempre que for o caso, serão exigidas Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), em atendimento ao 
Protocolo ICMS 42, de 03 de julho de 2009, com alterações posteriores, regulamentado pelo 
CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA – CONFAZ, que estabelece sua 
obrigatoriedade para pagamentos a partir de 1º de abril de 2011. 
 
7.6. À CONTRATANTE, fica reservado o direito de retenção, ao(s) pagamento(s) de qualquer 
parcela que, durante a execução do contrato, qualquer que seja a natureza do objeto, não for 
proporcionado de maneira satisfatória todas as exigências avençadas, ou mesmo, por incorreções 
formais na apresentação da Nota Fiscal (NF) ou documentação complementar, até que se 
providencie as medidas saneadoras por parte da CONTRATADA. 
 
7.7. Havendo erros e/ou incorreções na apresentação da Nota Fiscal (NF), ou ainda, circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, esta será devolvida à CONTRATADA, para as correções 
necessárias, não respondendo a CONTRATANTE, por quaisquer encargos resultantes de atraso na 
liquidação do respectivo pagamento. Nesta hipótese, o prazo para pagamento, iniciar-se-á, após a 
comprovação da regularidade por parte da CONTRATADA, não acarretando qualquer ônus para a 
CONTRATANTE. 
 
7.8. Constatando-se qualquer irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua 
advertência, para que no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação, ou ainda, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa, podendo ser prorrogado em uma única vez, por igual período, a 
critério da CONTRATANTE, a qual deverá adotar as medidas necessárias, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa, na forma da Lei. 
 
7.9. Havendo a efetiva execução, relativa ao objeto do contrato, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, nota de empenho e/ou instrumento 
equivalente, caso a CONTRATADA, em inadimplência, não regularize sua situação, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 81, da Lei nº 8.666/1993. 
 
7.10. Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA, que tenha sido multada nas condições da 
Lei nº 8.666/1993, antes que tal penalidade seja deduzida de seus haveres. 
 
7.11. A CONTRATANTE não se responsabilizará, por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido objeto de contrato, ou ainda, que por qualquer 
outro motivo, não esteja estabelecido sob as condições contratuais. 
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7.12. Não caberá, pagamento e/ou reembolso antecipado, por parte da CONTRATANTE à 
CONTRATADA, ressalvado por condições devidamente justificadas pela Administração, e 
condicionadas às excepcionalidades previstas na Lei. (Acórdãos TCU n° 134/1995, 059/1999, 
3614/2013 e 1565/2015 – Ambos do Plenário) 
 

8 - CLAUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES  

8.1. DA CONTRATANTE: 
 
a) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA; 
 
b) prestar à CONTRATADA, toda e qualquer informação por ela solicitada, necessárias à 
perfeita execução do objeto; 
 
c) atestar as Notas Fiscais (NF) apresentadas pela CONTRATADA, relativa à parcela do objeto 
contratado, conforme ajuste representado pelo empenho contábil e/ou instrumento congênere; 
 
d) efetuar o pagamento à CONTRATADA, nos prazos avençados, após a efetiva comprovação 
da despesa, e cumpridos todos os ditames administrativos referente à sua liquidação; 
 
e) exercer a fiscalização ou o acompanhamento dos trabalhos de execução, por intermédio de 
servidor designado, com autoridade para exercer em nome da CONTRATANTE, toda e qualquer ação 
de orientação e controle, considerando a natureza do objeto contratado; 
 
f) notificar à CONTRATADA, da aplicação de penalidades e/ou sanções, aplicando-as pela 
inexecução total ou parcial do ajuste, com observância da legislação em vigor; (art. 58, inciso IV, da 
Lei nº 8.666/1993) 
 
g) notificar à CONTRATADA, da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas, defeitos ou 
irregularidades constatadas no curso da execução do objeto, fixando-lhe prazos para as devidas 
correções e/ou substituições, bem como, certificando-se de que as soluções propostas ou adotadas, 
sejam as mais adequadas; 
 
h) fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se 
fizerem necessárias à execução dos serviços.  
 
8.2. DA CONTRATADA: 
 
a) operar como uma organização idônea, independente, subordinada e sem vínculo com a 
CONTRATANTE, executando o objeto do contrato, diretamente sob sua responsabilidade, de acordo 
com as condições fixadas para o cumprimento integral das obrigações assumidas; 
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b) manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade de todas as obrigações 
assumidas, relativas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, a que este 
contrato se vincula; (art. 55, inciso XIII, da Lei nº 8.666/1993) 
 
c) manter preposto ou representação legal, aceito pela CONTRATANTE, durante toda a 
execução do contrato, nota de empenho e/ou instrumento equivalente, para representá-la sempre que 
for necessário, quando for o caso; (art. 68, da Lei n° 8.666/1993) 
 
d) reparar, corrigir, remover, refazer e/ou substituir prontamente, no todo ou em parte, às suas 
expensas, as condições em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução do objeto, emprego de recursos inadequados ou de qualidade inferior  (materiais, 
tecnológicos e/ou humanos), sujeitando-se às penalidades cabíveis, na forma da Lei, sendo que o ato 
do recebimento não importará sua aceitação; (art. 69, da Lei n° 8.666/1993) 
 
e) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo responsável da CONTRATANTE, nos termos da legislação em vigor; (art. 
70, da Lei nº 8.666/1993) 
 
f) responsabilizar-se por todas as despesas ordinárias, diretas e indiretas, tributos e/ou 
encargos incidentes, ou que venham a incidir sobre a execução do objeto, competindo inclusive 
àquelas decorrentes de suas atividades, de seus profissionais e de sua estrutura (física, 
organizacional, comportamental, logística ou tecnológica), ou ainda, qualquer dispêndio junto à 
órgãos de serviços públicos, entidades e/ou outras empresas de terceiros, em parceria ou não, assim 
entendido toda e qualquer outra que se faça necessário para a perfeita e fiel execução do contrato, 
como, também, o cumprimento integral das obrigações assumidas, em decorrência deste; (art. 71, da 
Lei nº 8.666/1993) 
 
g) executar integralmente o objeto contratado, nos padrões estabelecidos, segundo as 
especificações técnicas constantes do TERMO DE REFERÊNCIA, elaborado pela Secretaria e/ou 
Órgão requisitante competente, ora aqui não transcrito, fornecendo condições essenciais para 
acautelá-lo até o fiel cumprimento das obrigações assumidas, ou mesmo, a extinção do contrato, com 
estrita obediência à exatidão e conformidade da proposta ofertada, por parte da CONTRATADA, 
sujeitando-se às penalidades previstas, na forma da Lei; 
 
h) promover diligências junto aos órgãos e/ou concessionárias de serviços públicos, para as 
respectivas mobilizações ou desmobilizações, decorrentes da locação necessária para execução do 
objeto contratado, cabendo à CONTRATADA, todo o ônus e/ou providências cabíveis para 
remanejamento e qualquer logística, ou mesmo, implantação de suas instalações, provisórias ou 
definitivas, quando for o caso; 
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i) responsabilizar–se pelo comportamento moral e profissional de seus empregados, 
respondendo, integralmente, por quaisquer danos ou prejuízos comprovadamente por eles causados, 
ao patrimônio institucional, ao pessoal ou material da CONTRATANTE ou de terceiros, face à 
execução do objeto contratado, quando for o caso; 
 
j) promover a imediata substituição de seus empregados, em decorrência de férias, faltas ou 
afastamentos legais, por outros de igual habilitação, como, também, assumir total responsabilidade 
por quaisquer danos que estes venham a cometer no desempenho de suas funções, ou ainda, cuja 
permanência seja considerada inconveniente e/ou embaraçosa, hipóteses que caberá a exigência 
para tomada de providências, sem que isso acarrete quaisquer ônus à CONTRATANTE, quando for o 
caso; 
 
k) manter as equipes operacionais, técnicas e/ou administrativas, convenientemente com 
identificação pessoal, com responsabilidade exclusiva sobre a assistência de seus empregados, 
fazendo cumprir, no que couber, as exigências da Lei Federal nº 6.514/1977, observada as Normas 
Regulamentadoras (NR’s) relativas à Segurança e Saúde no Trabalho (SST/MTE) e demais 
legislações vigentes, em especial, o uso de equipamentos de proteção individual (EPI’s) ou coletiva 
(EPC’s), de acordo com a particularidade do objeto do contrato, quando for o caso; 
 
l) conduzir os trabalhos em estrita observância aos preceitos e requisitos da legislação Federal, 
Estadual e/ou Municipal, cumprindo continuamente as determinações dos Poderes Públicos, sob sua 
exclusiva responsabilidade, bem como, quaisquer outros compromissos legais que lhe sejam 
imputáveis, inclusive, judiciais ou extrajudiciais, sendo a CONTRATADA, a única e exclusiva 
responsável, por prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa; 
 
m) prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que forem solicitados pela 
CONTRATANTE e cujas exigências se obriga a atender prontamente; 
 
n) assumir perante a CONTRATANTE, a responsabilidade pela execução do objeto, vedada a 
transferência de responsabilidade da CONTRATADA, sob qualquer pretexto e/ou alegação; 
 
o) manter absoluto sigilo, sobre quaisquer informações provenientes da execução do objeto 
contratado, obrigando-se a tratar como segredos comerciais e confidenciais, todas as demais 
informações internas da CONTRATANTE, a que tiver conhecimento, por ocasião do seu privilégio de 
CONTRATADA; 
 
p) responsabilizar-se por todas as ações, pleitos e/ou reclamações, decorrentes de qualquer tipo 
de demanda e que, por qualquer causa, surjam em vinculação com seus sócios, dirigentes, 
prepostos, representantes, empregados, terceiros e/ou subcontratados (quando for o caso), sempre 
que derivarem de culpa ou negligência da CONTRATADA; 
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q) aceitar a fiscalização ou acompanhamento da CONTRATANTE, através de seus 
responsáveis, designados pela Secretaria e/ou Órgão requisitante competente, conforme os autos do 
processo, ou ainda, por terceiros, quando for o caso, desde que por ocasião devidamente constituído, 
conforme disposto no art. 70, da Lei nº 8.666/1993. 
 
r) Manter, por si, por seus representantes e contratados, irrestritos e total sigilo sobre quaisquer 
dados que lhe sejam fornecidos;  
 
s) Realizar obrigatoriamente uma visita técnica mensal sem custos à Contratante, ficando a 
critério da Administração escolher o dia de cada atendimento;  
 
t) Oferecer assistência técnica via acesso remoto, comunicador instantâneo e/ou telefone 
sempre que solicitado. 
 

9 - CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES 

 
9.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas 
neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das 
sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei Federal nº. 8.666/93 e responsabilidade civil e criminal:  
 
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na execução do objeto licitado, 
calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida;  
 
b) Até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer clausula do 
contrato, exceto prazo de execução;  
 
9.2. A adjudicada que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação, ensejarem o 
retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem 
fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da 
reparação dos danos causados á (citar o órgão) pelo infrator:  
 
a) Advertência;  
 
b) Multa;  
 
c) Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 02 
(dois) anos;  
 



 
FLS. _________________ 

PROC.  _______________ 

RUB.  ________________ 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2022 
 

 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo/MS 

Rua Conceição do Rio Pardo, n. 1725 – Centro - CEP 79180-000 

Fone/Fax: (67) 3238-1175 

www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 
 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade.  
 
9.3. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 
previa do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.  
 
9.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido à tesouraria da Prefeitura Municipal de Ribas 
do Rio Pardo/MS, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, após a respectiva notificação.  
 
9.5. Vencido o prazo proposto e não sendo cumprido o objeto, ficará o órgão comprador liberado 
para se achar conveniente, anular a Nota de Empenho ou Rescindir o Contrato, aplicar a sanção 
cabível e convocar se for o caso, outro fornecedor, observada a ordem de classificação, não cabendo 
a empresa inadimplente direito de qualquer reclamação. 
 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

 
10.1. Por interesse da CONTRATANTE, eventuais alterações contratuais poderão ser 
formalizadas, e reger-se-ão pela disciplina do art. 65, da Lei nº 8.666/1993. 
 
10.1.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. (art. 65, § 1º, do mesmo diploma legal) 
 
10.1.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos, exceto as 
supressões resultantes de acordo entre as partes, ou ainda, os acréscimos previstos no art. 65, §1º, 
da Lei, no caso particular de reformas. (art. 65, § 2º, do mesmo diploma legal). 
 
10.2. Qualquer reajuste eventualmente pleiteado e/ou qualquer alteração que implique o equilíbrio 
econômico-financeiro do presente contrato, somente se efetivará após análise técnica e jurídica da 
CONTRATANTE, não perfazendo, retroatividade à data de sua solicitação, salvo por critérios 
devidamente justificados, conforme requerimento da CONTRATADA. 
 
10.3. Em caso de eventual reajuste de preços, deverá ser observado o interregno mínimo de 12 
(doze) meses, precedidos de solicitação da CONTRATADA. 
 
10.4. Caso ocorra à prorrogação do contrato, deverá haver reajustamento dos preços contratados 
de acordo com a variação do IGPM/FGV do período contratual.  
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10.5. No transcurso de qualquer negociação, ficará a CONTRATADA obrigada a atender 
integralmente as solicitações da CONTRATANTE, não cabendo, suspender, vedar ou interromper a 
execução do objeto, ficando os pagamentos facultados aos preços vigentes ora contratados. 
 
10.6. Os reajustes a que a CONTRATADA fizer jus, que não forem solicitados durante a vigência 
contratual, serão objeto de preclusão, com o encerramento e/ou término do ajuste, ou ainda, já 
efetivada sua prorrogação. 
 
10.7. Os preços contratados também poderão sofrer alterações de acordo com as condições 
estabelecidas pelo art. 65, inciso II, alínea "d", da Lei nº 8.666/1993. 
 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS VEDAÇÕES 

11.1. É expressamente vedado à CONTRATADA: 
 
a) caucionar ou utilizar este contrato, para qualquer operação financeira; 
 
b) interromper a execução do contrato, sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, ressalvado os casos previstos na Lei; 
 
11.2. É expressamente vedada a subcontratação, nos seguintes casos: 
 
a) das parcelas de maior relevância técnica; 
 
b) de empresas que participaram da licitação, que originou o presente contrato; 
 
c) subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão e/ou 
transferência a terceiros, das obrigações contraídas por consequência do contrato. (art. 78, inciso VI, 
da Lei nº 8.666/1993) 
 
11.3. O presente contrato, como, também, as obrigações dele decorrentes, não poderá, ser 
subcontratado, cedido e/ou transferido, com ou sem constituição de Sociedade de Propósito 
Específico (SPE), sem a expressa autorização da CONTRATANTE, sob pena de rescisão contratual e 
demais sanções previstas, na forma da Lei. 
 

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

 
12.1. A GESTÃO DO CONTRATO será feita e realizada pelo(s) designado(s) ordenador(es) de 
despesa. 
 
12.2. A fiscalização e o acompanhamento referente à execução do objeto, serão feitos e realizados 
pelo FISCAL DE CONTRATO, e na sua ausência pelo seu sucedâneo ou suplente, designados por 
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ato da Secretaria e/ou Órgão requisitante competente, juntado aos autos do processo por ocasião da 
fase, com autoridade para exercer em nome da CONTRATANTE, toda e qualquer ação de 
orientação, controle e supervisão, sob pena de responsabilidades administrativas, civil ou criminal. 
 
12.3. O cumprimento das obrigações constantes no contrato, nota de empenho e/ou instrumento 
equivalente, decorrentes da execução do objeto, será acompanhada e fiscalizada em todos os seus 
termos, por representante qualificado, previamente designado, e que representará(ão) a 
CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações 
pertinentes a esta atribuição, tomando-se como base os arts. 67 a 76 da Lei. (art. 67, da Lei nº 
8.666/1993) 
 
12.4. O representante da CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou 
impropriedades observadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das 
obrigações da CONTRATADA. (art. 67, § 1º, da Lei nº 8.666/1993) 
 
12.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do FISCAL DE CONTRATO, 
deverão ser solicitadas e encaminhadas a autoridade superior competente, em tempo hábil, para 
adoção das medidas convenientes. (art. 67, § 2º, da Lei nº 8.666/1993) 
 
12.6. A atribuição de fiscalização caberá do controle quantitativo e qualitativo, como, também, o 
acompanhamento dos trabalhos resultantes para efetivação da fiel e perfeita execução do objeto. 
(arts. 67, 73 e 74, da Lei nº 8.666/1993) 
 
12.7. Além da fiscalização ou o acompanhamento, o FISCAL DE CONTRATO poderá, ainda, sustar 
qualquer condição que esteja em desacordo, devendo notificar à CONTRATADA, sempre que essa 
medida se tornar necessária. 
 
12.8. A fiscalização por parte da CONTRATANTE, em nada restringe a responsabilidade integral, 
única e exclusiva da CONTRATADA, no cumprimento das obrigações decorrentes da execução do 
objeto, inclusive perante a terceiros, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo FISCAL DE CONTRATO, em decorrência de tal investidura. (art. 70, da 
Lei nº 8.666/1993) 
 
12.9. São obrigações supremas da fiscalização, o seguinte: 
 
a) fornecer à CONTRATADA, as informações e a documentação técnica necessária e suficiente 
à execução do contrato, quando for o caso; 
b) notificar à CONTRATADA, por escrito e em tempo hábil, quaisquer instruções e/ou 
procedimentos a adotar sobre à execução do contrato; 
c) determinar à CONTRATADA, a emissão de relatórios e/ou elementos estatísticos, que se 
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façam necessários ao planejamento físico-financeiro da CONTRATANTE; 
d) exigir da CONTRATADA, sempre que necessário, a providência de documentação 
comprobatória, com detalhamento das justificativas, demonstrativos, índices, memórias de cálculo ou 
planilhas, que justifiquem os eventuais termos aditivos e/ou supressões. 
 
12.10. À CONTRATANTE, se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto executado 
em desacordo com o presente contrato, nota de empenho e/ou instrumento equivalente. (art. 76, da 
Lei n° 8.666/1993) 
 
12.11. À CONTRATADA, caberá atender prontamente e dentro do prazo estipulado, quaisquer 
exigências do FISCAL DE CONTRATO, encarregado da fiscalização ou o acompanhamento, sem que 
disso decorra qualquer “ônus-extra”, respondendo à CONTRATADA, por qualquer falta, falha, 
problema, irregularidade ou desconformidade, observada na execução do contrato e/ou em 
decorrência deste. 
 
12.12. Na hipótese de mudança e/ou alteração do FISCAL DE CONTRATO, caso ocorra, deverá ser 
imediatamente comunicada por escrito à CONTRATADA, indicando-se o seu respectivo substituto. 
 
12.13. O descumprimento, total ou parcial, das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
CONTRATADA, sobretudo, quanto ao cumprimento daquelas instituídas por Lei – sociais, trabalhistas 
e previdenciárias, ensejará a aplicação de sanções administrativas previstas neste ajuste e na 
legislação em vigor, podendo também culminar em rescisão contratual. (arts. 77 a 80, da Lei nº 
8.666/1993) 
 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO 

 
13.1. O presente contrato poderá ser rescindido administrativamente, a qualquer tempo, pelos 
motivos bastantes previstos nos arts. 77 e 78, da Lei nº 8.666/1993, nos termos estabelecidos no art. 
79, do mesmo diploma legal, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
 
13.2. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77, da Lei. (art. 55, inciso IX, da Lei nº 8.666/1993) 
 
13.3. A rescisão, independentemente de interpelação jurídica, judicial ou extrajudicial, acarretará 
por parte da CONTRATANTE, a retenção dos créditos decorrentes deste contrato, limitada ao valor 
dos prejuízos causados pela CONTRATADA, além das sanções previstas na legislação em vigor, até 
a completa indenização dos danos. (art. 70, da Lei nº 8.666/1993) 
 
13.4. A rescisão, por qualquer um dos motivos previstos na Lei, não dará à CONTRATADA, direito 
à indenização a qualquer título, independentemente de interpelação jurídica, judicial ou extrajudicial, 
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com a exceção do que estabelece o art. 79, § 2º, da Lei nº 8.666/1993, devidos pela execução do 
contrato até a data da rescisão. 
 
13.5. Em caso de fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, caberá à CONTRATANTE, 
decidir sobre a continuidade do contrato, sob pena de rescisão contratual. (art. 78, inciso VI, da Lei nº 
8.666/1993) 
 
13.6. Nas hipóteses de fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra Pessoa 
Jurídica (PJ), deverão ser observados todos os requisitos de habilitação e qualificação exigidos na 
licitação, a que este contrato se vincula, sendo mantidas as demais cláusulas e condições do 
contrato, e desde que não haja prejuízo à execução do objeto, com anuência expressa e irrevogável 
da CONTRATANTE. 
 
13.7. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, na forma da Lei. (art. 78, parágrafo único,    da Lei nº 
8.666/1993) 
 
13.8. Não poderão ser invocados como motivo de “caso fortuito ou força maior”, senão aqueles 
previstos no art. 393, do Código Civil – Lei Federal n° 10.406/2002. 
 

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

 
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE e, regular-se-ão pelos preceitos de 
Direito Público, aplicando-lhes supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de Direito Privado, na forma do art. 54 e 55, inciso XII, da Lei nº 8.666/1993, assim como, 
a legislação mencionada no seu preâmbulo e, subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei 
nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor (CDC). 
 

15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO 

 
15.1. A execução do objeto contratado, será autorizada, em cada caso, pelo responsável da 
Secretaria e/ou Órgão requisitante competente, através de seu ordenador de despesa, GESTOR ou 
FISCAL DE CONTRATO, ou ainda, à quem estes delegarem competência. 
 
15.2. A emissão das Notas de Empenho, Autorização de Fornecimento (AF) ou Ordem de Serviço 
(OS), bem como, sua retificação e/ou cancelamento, total ou parcial, serão igualmente, autorizados 
pela mesma autoridade que as originou. 
 

16 - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
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16.1. A CONTRATANTE providenciará, dentro dos prazos legais, a publicação resumida do 
instrumento de contrato ou de seus aditamentos, na imprensa oficial, às suas expensas, garantindo a 
manutenção da sua eficácia. (art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993) 
 
16.2. Constituem-se direitos e prerrogativas da CONTRATANTE, além daqueles previstos em 
outros ajustes legais, em particular, aqueles previstos nas disposições da Lei nº 8.666/1993, que a 
CONTRATADA aceita de inteiro teor e a eles se submete. 
 
16.3. A omissão ou tolerância das partes, em exigir o estrito cumprimento das disposições do 
contrato ou em exercer prerrogativa dele decorrente, não constituirá novação ou renúncia, nem lhes 
afetará o direito de, a qualquer tempo, exigirem o fiel cumprimento do avençado. 
 

17 - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

 
17.1. Fica eleito o foro da Comarca de RIBAS DO RIO PARDO-MS, para processar e julgar 
qualquer controvérsia resultante do contrato, que não possam ser dirimidas administrativamente, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
17.2. E por estarem as partes, justas e acordadas, o presente contrato foi lavrado em 02 (duas) 
vias, de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo assinadas, para que produza seus efeitos 
jurídicos e legais, comprometendo-se a cumprir todas as condições dispostas neste ajuste e nos que 
a ele se vincula. 
 

Local _________________data ______________ 
(Ordenador de Despesa) 

Contratante 
(representante lega) 

Contratada 
 
TESTEMUNHAS: 
 
Nome: 
_________________________________ 
CPF/MF: 
________________________________ 

Nome: 
_________________________________ 
CPF/MF: 
________________________________ 
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ANEXO DO CONTRATO Nº 00/20___ 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº:       /20__  

PROCESSO Nº:       /20__  
  

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO - MS 
SECRETARIA DE: 
CONTRATADO: 

 
 

Item Especificação Unid. Qtde. 
Valor 

unitário 
Valor total 
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ANEXO VIII 
 

TERMO DE REFERÊNCIA. 
 

1. OBJETO 

 
1.1. Este processo tem por objeto Contratação de empresa especializada para aquisição de 
licenciamento de uso de software integrado de gestão pública incluindo os serviços de conversão de 
dados, implantação, migração de dados pré-existentes, treinamento, manutenção, suporte técnico e 
acompanhamento durante o período contratual, para atendimento da Prefeitura Municipal de Ribas do 
Rio Pardo/MS, conforme critérios, especificações e necessidades descritos neste TERMO DE 
REFERÊNCIA. 
 
1.1.2.  REQUISITOS TÉCNICOS 
 
▪ A contratada, deverá gerir a estrutura geral da solução, fornecendo estrutura suficiente para o 
pleno funcionamento do objeto da contratação, compatível à quantidade de usuários e/ou transações, 
em capacidade adequada à sua aplicação, provendo ainda, segurança e disponibilidade. Entende-se 
como estrutura geral os seguintes pontos: 

- Licença de direito de uso de software, sem limite de usuários e/ou acessos (unlimited 
users or access), com atualizações periódicas que garantam as alterações legais, corretivas, 
evolutivas e/ou adaptativas;  

- Serviços de implantação, compreendido por: instalação, conversão e migração de 
dados (sistemas legados ou em uso), parametrização e/ou customização, para atendimento a 
processos de negócio e legítima integração da solução ofertada que deverão ser convertidos e os 
sistemas de processamento adaptados à legislação do Município no prazo máximo de 90 dias; 

- Serviços de manutenção, de modo a garantir as atualizações e alterações misteres, 
relativas às exigências legais e/ou normativas de gestão pública, corretivas, evolutivas e/ou 
adaptativas, ou mesmo, sob demanda específica, caso necessário; 

- Serviços de suporte técnico e garantia, compreendido por: consultoria técnica, central 
de ajuda (help-desk), central de atendimento telefônico, atendimento remoto ou on-site (imediato ou 
programado), assim como, visitas “in loco”, etc; 

- Serviços de treinamento, para os usuários de sistema em geral, devendo realizar o 
treinamento para os grupos de usuários dos sistemas fornecidos. A prefeitura também poderá solicitar 
sem custos, em qualquer tempo dentro do período contratual, treinamentos quantas vezes forem 
necessários para o perfeito entendimento do usuário, desde que este comprove conhecimento básico 
para operar microcomputadores e conhecimento técnico para a função automatiza pelos sistemas. 

- Disponibilização de toda e qualquer licença que se fizer necessária para pleno 
funcionamento, sem ônus para à Administração; 
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- Ofertar banco de dados que seja compatível com a tecnologia atual (não podendo estar 
descontinuado) e o mesmo sendo compatível com o padrão Structured Query Language (SQL) 
suportando upgrade para versões de atualização; 

- Alicerçada na gestão por processos, contemplando inclusive funcionalidades de 
workflow, objetivando-se possibilitar um melhor gerenciamento e gestão; 

- Os sistemas e/ou módulos da solução ofertada, deverão funcionar na mesma 
plataforma de banco de dados, totalmente integrado ou unificado, sem fazer uso de replicação de 
dados, garantindo que todos os processos operacionais aconteçam de forma otimizada, sem 
redundância de informações; 

- Toda interface de comunicação do sistema e as mensagens de erro ao usuário, 
deverão ser apresentadas com abstração de linguagem tecnológica, em língua portuguesa do Brasil 
(PT-BR), garantindo a consistência de vocabulário, além de apresentar orientação da ação que o 
usuário deve tomar face a um determinado erro apresentado; 

 
1.1.3. REQUISITOS DE MANUTENÇÃO, SEGURANÇA E ACESSOS: 

 
A contratada deverá fornecer “manutenção” realizando as atividades relativas ao bom 

funcionamento da solução que abrangem: garantia de funcionamento, suporte técnico e atualização 
da solução, divididas entre: 

- Legais: destinadas a dar cumprimento à normas legais ou regulamentares; 
- Corretivas: destinadas a corrigir erros identificados no sistema, normalmente, que 

impedem seu correto funcionamento, parcial ou total, e/ou ainda, que representem desvios às 
especificações definidas ou particularidades do software; 

- Evolutivas: em termos tecnológicos, compreendida basicamente, por: trocas de versões 
de software, banco de dados e/ou sistema operacional (O.S), otimização de performance, plataformas 
etc.; 

- Adaptativas: que visam dar ao sistema, condições para se adequar ou adaptar, a uma 
nova situação e/ou aspectos diferentes, de situações já existentes. 

- Satisfação – níveis de satisfação dos usuários no uso da aplicação, isto em um 
contexto de uso especificado. 

- Segurança – capacidade de aferição e mensuração de riscos ou danos causados, em 
um contexto especificado, está relacionada não apenas ao software, mas ao conjunto. 

Deverá ser fornecido suporte completo a todas as funcionalidades da solução entregue, 
independentemente de a funcionalidade estar ou não descrita no edital de contratação, sendo que, 
quando solicitado pela Administração, a empresa deverá alocar técnico(s) capacitado(s) para 
atendimento “in loco”. Este requisito aplica-se, também, nos casos de falha, mau funcionamento da 
solução, ajustes em configurações, interação com o fabricante da solução etc. 

A manutenção corretiva compreende a série de procedimentos destinados à resolução 
de problemas, recolocando a solução em seu perfeito estado de funcionamento, igualmente os 
atendimentos comumente conhecidos como suporte técnico compreendem, esclarecer dúvidas e 
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resolver problemas que possam surgir durante a operação e utilização do sistema e capacitar os 
usuários ao seu aproveitamento máximo, seguindo as seguintes premissas: 

- A empresa deverá disponibilizar central de atendimento para suporte, com técnicos 
capacitados, para solucionar dúvidas e resolver problemas durante a vigência do contrato, com 
atendimento preferencialmente através de central telefônica, chat online, central de ajuda (help-desk), 
etc; 

- O atendimento à solicitação do suporte deverá ser realizado na sede da Prefeitura 
Municipal de Ribas do Rio Pardo/MS, quando necessário e esgotado as tentativas de solução via 
acesso remoto ou instrução por telefone, com o objeto de esclarecer dúvidas e resolver problemas 
que possam surgir durante a utilização do sistema. 

- Os serviços de manutenção corretiva e suporte técnico deverão ser habilitados nas 
modalidades remoto ou on-site; 

- A empresa deverá prover serviço de abertura de chamado de manutenção corretiva e 
suporte técnico por meio de um sistema informatizado próprio e que forneça acesso à Administração, 
que poderá servir de métrica para elaboração de um acordo de nível de serviço através das 
informações obtidas no sistema de suporte técnico, informações essas como: quantidade de 
atendimentos, e índice de efetividade no atendimento e requisições de resolução de problemas. O 
serviço de atendimento deve estar disponível em dias úteis, de segunda-feira a sexta-feira, das 
08h00min às 12h00min e 13h00min as 17h00min sempre em horário local da Administração; 

O processo de instalação de novas versões de software, incluindo correções, é de 
responsabilidade da empresa e incluirá, mas não limitado a(o): 

- Levantamento de requisitos para a instalação e a avaliação do possível impacto no 
ambiente operacional e nas aplicações de produção; 

- Certificação da compatibilidade entre os itens de software e hardware que compõe do 
ambiente de virtualização (matriz de compatibilidade); 

- Validação final do funcionamento normal do ambiente de produção, além de eventuais 
correções, quando necessário. 

Buscando além de qualidade, produtividade e tecnologia a solução deverá oferecer 
segurança das informações, necessária para aplicações de sua natureza, de modo a garantir os 
princípios básicos de confidencialidade, integridade e disponibilidade, utilizando-se para tanto dos 
recursos mais modernos de tecnologia e boas práticas em segurança dos dados. 

Deverá ser possível determinar as permissões de usuários através de telas do próprio 
sistema, para usuários com privilégios de administradores (corporativos), possibilitando copiar os 
privilégios de acesso de um usuário para outro, ou ainda, equiparação de tipos de perfis, caso 
necessário. 

Deverá possibilitar a restrição de recursos operacionais a usuários, conforme seus 
perfis. O Perfil definirá quais informações o usuário poderá ter acesso e que tipo de transação poderá 
executar (inclusão, edição, exclusão, leitura, impressão etc.). 

Para os sistemas de gestão e portais de serviços on-line, quando disponibilizados ao 
cidadão e ao contribuinte, devem ser suportados e operacionalizados, oferecendo requisitos de 
segurança satisfatórias para assegurar plena prestação dos serviços, além de permitir um grande 
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volume de acessos simultâneos a estas plataformas, em tempo real, da mesma forma, quando 
também do acesso por usuários da própria Administração. 

Assim, quanto a solução ao disponibilizá-la, por meio da intranet ou internet (ou seja, 
interno ou externo), sobretudo por questões técnicas, faz-se imprescindível que uma infraestrutura 
tecnológica e recursos humanos especializados, sejam alocados para oferecer as mais eficientes 
técnicas de segurança da informação. 

Ainda no tocante aos requisitos da solução, deverá permitir acesso ilimitado de usuários 
simultâneos (unlimited users or access), em qualquer tela do sistema, sem necessidade de aquisição 
de novas licenças, de qualquer um dos sistemas e/ou módulos utilizados pela solução proposta. 

Além de, permitir o resguardo do histórico de transações para registro de auditoria (log), 
contemplando o armazenamento de identificação do usuário, momento (data, hora, minuto), operação 
executada (inclusão, alteração, exclusão) e o conteúdo dos dados. Deverá ser possível consultar ou 
emitir relatório destes registros. Os recursos e informações de registros de auditoria (log) da solução 
ofertada, deverão estar protegidos contra falsificação e acesso não-autorizado, devendo apresentar 
tela própria para consulta das operações auditadas. 

 
 
1.1.4. CRONOGRAMA DE IMPLANTAÇÃO: 

 
Para conduzir a fase de implantação fica estipulado um prazo de 90 (noventa) dias ou 3 

(três) meses ou 6 (seis) quinzenas para a conclusão do projeto. Servindo de cronograma de trabalho, 
ficam elencadas as seguintes fases implantação: 
 

ETAPAS PRAZO EM QUINZENAS 

1° 2° 3° 4° 5° 6° 

1 - Planejamento da Implantação  
 
 

    

2 - Execução da Implantação    
 
 

 
 

 
 

3 - Teste e Homologação       

4 - Treinamentos       

 
1.1.5 REQUISITOS DE CAPACITAÇÃO 

 
Para fins de cumprir o item 4 do cronograma subitem 1.1.4, inicialmente dever ser 

ofertado pela empresa os treinamentos do tipo “em sala”. Este treinamento deverá ser ministrado pela 
empresa, de forma presencial, em modo separado, para cada um dos grupos de usuários dos 
módulos da solução, ou mesmo, por um conjunto de módulos, caso necessário, sendo que cada 
turma não poderá ter mais de 15 (quinze) participantes. 
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Da capacitação em sala: 
 
Deverão ser capacitados integrantes da equipe técnica e demais usuários da 

Administração por meio de treinamento, visando a operação e gestão do objeto contratado. A rotina, 
dinâmica e metodologia da aplicabilidade deverá ser alinhada previamente com a Administração além 
da necessidade de um plano de treinamento que visa subsidiar e qualificar o presente treinamento, 
sempre respeitando o cronograma de implantação. Entende-se como requisitos de capacitação os 
seguintes itens: 

- Como regra geral, a capacitação abrangerá toda a solução adquirida, em conformidade 
com as versões de software instaladas/disponibilizadas e as necessidades de gestão da solução; 

- Deverão ser disponibilizados treinamentos oficiais, presencial, ministrados por 
instrutor(es) qualificado(s) sempre em língua portuguesa do Brasil (PT-BR); 

- Em conjunto com a Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo/MS, a empresa deverá 
organizar sequencialmente os cursos necessários, fornecendo encadeamento lógico para 
compreensão da solução fornecida; 

- O cronograma inicial de capacitação será acertado entre a Administração e a empresa 
de acordo com o cronograma, podendo ser ajustado por conveniência da Administração; 

Lembrando que, após o treinamento de implantação, os usuários deverão ser capazes 
de operar completamente seus respectivos sistema e/ou módulos, incluindo o cadastramento de 
dados, emissão de relatórios, geração de arquivos para entidades/órgãos, como: TCE-MS, Receita 
Federal, Ministério do Trabalho e Emprego, Ministério da Previdência Social ou outros que se façam 
necessários; realização de consultas complexas, gerenciamento da solução (com tarefas como 
gerenciamento de usuários, correções de entradas de dados incorretas, verificação de 
inconsistências e outros problemas pertinentes a operacionalidade das ferramentas de trabalho). 

 
Da capacitação de forma continuada: 
 
A capacitação deverá ser ministrada pela empresa, de forma continuada, 

periodicamente, em ambiente de trabalho, do grupo de usuários do sistema e/ou módulos da solução 
contratada, durante a vigência do contrato, sempre que requisitado pela Administração ou sempre 
que houver upgrade da solução, sob pena de aplicação de penalidades. 

Os treinamentos continuados poderão ser efetuados à distância ou na metodologia e-
learning tanto do tipo presencial “em sala”. Os mesmos poderão ser aplicados, conforme 
conveniência entre as partes, sem que comprometam a qualidade e a eficiência da propositura. 
 
 

2. JUSTIFICATIVA  

 
2.1. A contratação do objeto deste é necessária e imprescindível para atender as necessidades 
desta Prefeitura Municipal visando a modernização e otimização dos processos administrativos desta 
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Administração, que atenda às necessidades e demandas tecnológica, assegurando a não-interrupção 
da prestação de serviços públicos.  
 

3. OS SISTEMAS DEVERÃO APRESENTAR, NO MÍNIMO AS SEGUINTES CONDIÇÕES  

 
3.1. O sistema deve estar de acordo e atender as Normas Brasileiras de Contabilidade aplicadas 
ao Setor Público – NBCASP, bem como normas e padrões do Tribunal de Contas do Estado de Mato 
Grosso do Sul/MS – TCE/MS. 
 
3.2. O sistema deve seguir modelos de relatórios e permitir a criação de novos conforme 
orientações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul – TCE-MS, Secretaria do 
Tesouro Nacional – STN, do Ministério da Fazenda. 
 
3.3. O sistema deve atender as legislações Federais, Estaduais, Municipais, Estatutos, bem como 
resoluções e normativas de órgãos da Prefeitura e Câmara, permitindo a criação de novas 
funcionalidades conforme orientação e solicitações da contratante.   
 
3.4. Ser executados em ambiente multiusuário, em arquitetura cliente-servidor; 
 
3.5. Possuir interface gráfica, com menus pulldown; 
 
3.6. Possuir opção que permita o gerenciamento do sistema, no servidor de aplicações contendo, 
no mínimo: 
a) Registro completo de cada acesso de cada usuário identificando suas ações;  
b) Controle de direitos ou permissões dos usuários ao nível de comandos disponível na interface;  
c) Possibilidade de habilitar e desabilitar qualquer permissão de usuário. 
 
3.7. Possuir ferramenta que permita atualizar automaticamente os programas e tabelas legais, no 
servidor de aplicações, a partir do site do fornecedor; 
 
3.8. Possuir tela de consultas ou pesquisas através de comandos SQL interativas; 
 
3.9. Conter nos relatórios a possibilidade de personalização de layout e impressão de logotipos; 
 
3.10. Possibilitar a geração dos relatórios em impressoras laser, matricial e jato de tinta, 
arquivo para transporte ou publicação e em tela; 
 
3.11. Possuir histórico (log.) de todas as operações efetuadas por usuário (inclusões, 
alterações e exclusões) permitindo sua consulta e impressão para auditoria; 
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3.12. Permitir quantidade ilimitada de usuários simultâneos com total integridade dos 
dados sem custos adicionais. 
 
3.13. Os sistemas deverão manter uma integração entre os módulos. 
 
3.14. Todos os sistemas deverão estar integrados entre si, permitindo a troca de 
informações e evitando a duplicidade de lançamentos de registros pelos diversos setores envolvidos. 
 
3.15. Além disso, a empresa a ser contratada deverá fornecer solução para atualização 
automática dos sistemas através da rede mundial de computadores, mediante mensagem de alerta 
exibida de forma automática ao ser disparado evento de atualização, informando aos usuários da 
contratante quanto a existência de versões mais novas, com exibição de numeração da versão em 
uso, versão atualizada e data de disponibilização. 
 
3.16. Os sistemas deverão ser em plataformas web ou desktop conforme solicitações do 
item 4 e seus subitens, deste termo de referência. 
 
3.17. Possuir ferramenta para elaboração de relatórios a ser disponibilizada aos usuários, 
para confecção rápida de relatórios personalizados. 
 
3.18. Os proponentes não precisam possuir programas com os nomes indicados, nem 
distribuídos na forma dos itens 4 e seus subitens, entretanto, os programas ou módulos apresentados 
pelo proponente deverão atender todas as exigências especificadas nos itens que compõem esta 
parte. 
 

4. REQUISITOS OBRIGATÓRIOS DE FUNCIONALIDADES DOS SISTEMAS 

 

4.1. O SISTEMA DEVERÁ POSSUIR O SOFTWARE DE CONTABILIDADE COM 
PLATAFORMA WEB CONFORME EXPECIFICAÇÕES ABAIXO: 

1. Contabilizar as dotações orçamentárias e demais atos da execução orçamentária e 
financeira. 
2. Utilizar o Empenho para comprometimento dos créditos orçamentários, a Nota de 
Lançamento ou documento equivalente definido pela entidade pública para a liquidação de receitas e 
despesas e a Ordem de Pagamento para a efetivação de pagamentos. 
3. Permitir que os empenhos globais e estimativos sejam passíveis de anulação parcial ou total, 
e que os empenhos ordinários sejam passíveis de anulação parcial ou total. 
4. Possibilitar no cadastro do empenho a inclusão, quando cabível, das informações relativas ao 
processo licitatório, fonte de recursos, detalhamento da fonte de recursos, número da obra, convênio 
e o respectivo contrato. 
5. Possibilitar no cadastro do empenho a inclusão, quando cabível, de informações relativas ao 
MANAD permitindo assim o envio de informações para o INSS. 



 
FLS. _________________ 

PROC.  _______________ 

RUB.  ________________ 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2022 
 

 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo/MS 

Rua Conceição do Rio Pardo, n. 1725 – Centro - CEP 79180-000 

Fone/Fax: (67) 3238-1175 

www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 
 

6. Permitir a incorporação patrimonial na emissão ou liquidação de empenhos. 
7. Permitir a utilização de objeto de despesas na emissão de empenho para acompanhamento 
de gastos da entidade. 
8. Permitir o controle de reserva das dotações orçamentárias possibilitando o seu complemento, 
anulação e baixa através da emissão do empenho. 
9. Permitir a contabilização de registros no sistema compensado de forma concomitante aos 
movimentos efetuados na execução orçamentária. 
10. Permitir a emissão de etiquetas de empenhos. 
11. Permitir que os documentos da entidade (notas de empenho, liquidação, ordem de 
pagamento, etc) sejam impressas de uma só vez através de uma fila de impressão. 
12. Permitir a alteração das datas de vencimento dos empenhos visualizando a data atual e a 
nova data de vencimento sem a necessidade de efetuar o estorno das liquidações do empenho. 
13. Permitir a contabilização utilizando o conceito de eventos associados a roteiros contábeis e 
partidas dobradas. 
14. Não permitir a exclusão ou cancelamento de lançamentos contábeis. 
15. Permitir a utilização de históricos padronizados e históricos com texto livre. 
16. Permitir estorno de registros contábeis nos casos em que se apliquem. 
17. Permitir a reapropriação de custos a qualquer momento. 
18. Permitir a informação de retenções na emissão ou liquidação do empenho. 
19. Permitir a contabilização de retenções na liquidação ou pagamento do empenho. 
20. Permitir a utilização de sub-empenhos para empenhos globais ou estimativos. 
21. Permitir a montagem das contas a pagar de forma automática e não automática (na emissão 
ou liquidação do empenho). 
22. Permitir a configuração do formulário de empenho de forma a compatibilizar o formato da 
impressão com os modelos da entidade. 
23. Permitir controle de empenho referente a uma fonte de recurso. 
24. Permitir controle dos recursos antecipados para os adiantamentos, subvenções, auxílios 
contribuições e convênios, devendo o sistema emitir empenhos para os repasses de recursos 
antecipados. 
25. Permitir controlar os repasses de recursos antecipados, limitando o empenho a um 
determinado valor ou a uma quantidade limite de repasses, de forma parametrizável para os 
adiantamentos de viagens, adiantamentos para suprimentos de fundos e demais recursos 
antecipados. 
26. Permitir controlar os repasses de recursos antecipados limitando o número de dias para a 
prestação de contas, podendo esta limitação ser de forma informativa ou restritiva. 
27. Permitir bloquear um fornecedor/credor para não permitir o recebimento de recurso 
antecipado caso o mesmo tenha prestação de contas pendentes com a contabilidade. 
28. Emitir documento de prestação de contas no momento do pagamento de empenhos de 
recursos antecipados. 
29. Emitir documento final (recibo de prestação de contas) no momento da prestação de contas 
do recurso antecipado. 
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30. Emitir relatório que contenham os recursos antecipados concedidos, em atraso e pendentes, 
ordenando os mesmos por tipo de recursos antecipados, credor ou data limite da prestação de 
contas. 
31. Utilizar calendário de encerramento contábil para os diferentes meses, para a apuração e 
apropriação do resultado, não permitindo lançamentos nos meses já encerrados. 
32. Assegurar que as contas só recebam lançamentos contábeis no último nível de 
desdobramento do Plano de Contas utilizado. 
33. Disponibilizar rotina que permita a atualização do Plano de Contas, dos eventos, e de seus 
roteiros contábeis de acordo com as atualizações do respectivo Tribunal de Contas. 
34. Permitir que se defina quando determinada retenção efetuada deve ser recolhida, podendo 
esta data ser um dia do mês subsequente ou uma quantidade de dias úteis ou corridos contados a 
partir da efetiva retenção. 
35. Permitir cadastrar os precatórios da entidade, controlando toda a sua execução. 
36. Permitir acompanhar a contabilização das retenções, desde a sua origem até o seu 
recolhimento, possibilitando ao usuário saber em qual documento e data foi recolhida qualquer 
retenção, permitindo assim a sua rastreabilidade. 
37. Permitir, no momento da emissão do documento extra, informar os empenhos orçamentários 
que tiveram retenções e que originaram o documento extra. 
38. Permitir o relacionamento dos empenhos de restos a pagar que estão vinculados à 
Educação, Saúde, Precatórios e identificar se os mesmos foram inscritos com ou sem disponibilidade 
financeira. 
39. Permitir a alteração do documento de pagamento dos empenhos sem a necessidade de 
efetuar do pagamento. 
40. Permitir a vinculação de documentos em formato “TXT, DOC, XLS, PDF” às notas de 
empenhos para posterior consulta. 
41. Permitir restringir o acesso a unidades orçamentárias e unidades gestoras para determinados 
usuários. 
42. Possibilitar a contabilização automática dos registros provenientes dos sistemas de 
arrecadação, gestão de pessoal, patrimônio público, licitações e contratos. 
43. Permitir contabilizar automaticamente as depreciações dos bens de acordo com os métodos 
de depreciação definidos pelas NBCASP, utilizando vida útil e valor residual para cada um dos bens. 
44. Permitir contabilizar automaticamente a reavaliação dos valores dos bens patrimoniais de 
acordo com o processo de reavaliação efetuado no sistema de patrimônio. 
45. Permitir contabilizar automaticamente os gastos subsequentes relativos aos bens 
patrimoniais. 
46. Permitir a exportação, na base de dados da prefeitura, de dados cadastrais para as demais 
unidades gestoras descentralizadas do município. 
47. Permitir a importação de dados cadastrais nas unidades gestoras descentralizadas do 
município a partir das informações geradas pela prefeitura. 
48. Permitir a exportação do movimento contábil com o bloqueio automático dos meses nas 
unidades gestoras descentralizadas do município para posterior importação na prefeitura, permitindo 
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assim a consolidação das contas públicas do município. 
49. Permitir a importação, na base de dados da prefeitura, do movimento contábil das unidades 
gestoras descentralizadas do município, permitindo assim a consolidação das contas públicas do 
município. 
50. Permitir que ao final do exercício os empenhos que apresentarem saldo possam ser inscritos 
em restos a pagar, de acordo com a legislação, e que posteriormente possam ser liquidados, pagos 
ou cancelados no exercício seguinte. 
51. Permitir iniciar a execução orçamentária e financeira de um exercício, mesmo que não tenha 
ocorrido o fechamento contábil do exercício anterior, atualizando e mantendo a consistência dos 
dados entre os exercícios. 
52. Possibilitar a transferência automática das conciliações bancárias do exercício para o 
exercício seguinte. 
53. Permitir preenchimento automático da tabela do SICONF. 
54. Possibilitar a transferência automática dos saldos de balanço do exercício para o exercício 
seguinte. 
55. Possibilitar a reimplantação automática de saldos quando a implantação já tiver sido realizada 
de modo que os saldos já implantados sejam substituídos. 
56. Emitir o Relatório de Gastos com a Educação, conforme Lei 9424/1996. 
57. Emitir o Relatório de Gastos com o FUNDEB, conforme Lei 9394/1996. 
58. Emitir o Relatório de Liberação de Recursos, conforme Lei 9.452/1997 
59. Emitir relatório contendo os dados da Educação para preenchimento do SIOPE 
60. Emitir relatório contendo os dados da Saúde para preenchimento do SIOPS 
61. Emitir relatório de Apuração do PASEP com a opção de selecionar as receitas que compõe a 
base de cálculo, o percentual de contribuição e o valor apurado. 
62. Emitir o Relatório de Arrecadação Municipal, conforme regras definidas no artigo 29-A da 
Constituição Federal de 1988. 
63. Emitir relatório Demonstrativo de Repasse de Recursos para a Educação, conforme Lei 
9394/96 (LDB), que demonstre as receitas que compõem a base de cálculo, o percentual de 
vinculação, o valor arrecadado no período e o valor do repasse. 
64. Permitir a geração em formato “HTML” das informações relativas à prestação de contas de 
acordo com a Lei 9.755/98 
65. Emitir o Quadro dos Dados Contábeis Consolidados, conforme regras definidas pela 
Secretaria do Tesouro Nacional. 
66. Emitir todos os anexos de balanço, global e por órgão, fundo ou entidade da administração 
direta, autárquica e fundacional, exigidos pela Lei Nº 4320/64 e suas atualizações: 
67. Anexo 1 – Demonstração da Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas; 
68. Anexo 2 – Receita Segundo as Categorias Econômicas e Natureza da Despesa Segundo as 
Categorias econômicas; 
69. Anexo 6 – Programa de Trabalho; 
70. Anexo 7 – Demonstrativo de Funções, Programas e Subprogramas por Projetos e Atividades 
(adequado ao disposto na portaria 42/99 do Ministério do Orçamento e Gestão); 
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71. Anexo 8 – Demonstrativo da Despesa por Função, Programas e Subprogramas, conforme o 
vínculo com os Recursos (adequado ao disposto na portaria 42/99 do Ministério do Orçamento e 
Gestão); 
72. Anexo 9 – Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções (adequado ao disposto na 
portaria 42/99 do Ministério do Orçamento e Gestão). 
73. Anexo 10 – Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada; 
74. Anexo 11 – Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada; 
75. Anexo 12 – Balanço Orçamentário; 
76. Anexo 13 – Balanço Financeiro; 
77. Anexo 14 – Balanço Patrimonial; 
78. Anexo 15 – Demonstrativo das Variações Patrimoniais 
79. Anexo 16 – Demonstração da Dívida Fundada Interna; 
80. Anexo 17 – Demonstração da Dívida Flutuante. 
81. Emitir o Informe de Rendimentos Anual para os prestadores de serviços que tiveram retenção 
de impostos, conforme regras definidas pela Secretaria da Receita Federal. 
82. Permitir a criação de relatórios gerenciais pelo próprio usuário. 
83. Permitir a composição de valores de determinado Grupo de Fonte de Recursos ou 
Detalhamento da Fonte, e ainda, valores específicos relacionados à Saúde, Educação e Precatórios 
para utilização na emissão de demonstrativos. 
84. Possibilitar a definição de um nível contábil ou uma categoria econômica específica, para a 
composição de um valor que será impresso em um demonstrativo. 
85. Permitir a impressão de demonstrativos com valores em milhares e em milhões de reais. 
86. Permitir a criação de relatórios a partir de planilhas eletrônicas criadas pelo usuário. 
87. Armazenar os modelos dos relatórios criados pelo usuário diretamente no banco de dados do 
sistema. 
88. Emitir relatório da proposta orçamentária municipal consolidada (administração direta e 
indireta), conforme exigido pela Lei 4.320/64 e suas atualizações. 
89. Emitir todos os anexos de orçamento, global e por órgão, fundo ou entidade da administração 
direta, autárquica e fundacional, exigidos pela Lei Nº 4.320/64 e suas atualizações: 
90. Anexo 1 – Demonstração da Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas; 
91. Anexo 2 – Receita Segundo as Categorias Econômicas e Natureza da Despesa Segundo as 
Categorias econômicas; 
92. Anexo 6 – Programa de Trabalho; 
93. Anexo 7 – Demonstrativo de Funções, Programas e Subprogramas por Projetos e Atividades 
(adequado ao disposto na portaria 42/99 do Ministério do Orçamento e Gestão); 
94. Anexo 8 – Demonstrativo da Despesa por Função, Programas e Subprogramas, conforme o 
vínculo com os Recursos (adequado ao disposto na portaria 42/99 do Ministério do Orçamento e 
Gestão); 
95. Anexo 9 – Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções (adequado ao disposto na 
portaria 42/99 do Ministério do Orçamento e Gestão). 
96. Emitir todos os relatórios da contabilidade previstos na Lei 4.320/64, atendendo ao inciso III 



 
FLS. _________________ 

PROC.  _______________ 

RUB.  ________________ 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2022 
 

 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo/MS 

Rua Conceição do Rio Pardo, n. 1725 – Centro - CEP 79180-000 

Fone/Fax: (67) 3238-1175 

www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 
 

do Artigo 50 da Lei Complementar 101/2000 (LRF). 
97. Anexo 10 – Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada; 
98. Anexo 11 – Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada; 
99. Anexo 12 – Balanço Orçamentário; 
100. Anexo 13 – Balanço Financeiro; 
101. Anexo 14 – Balanço Patrimonial; 
102. Anexo 15 – Demonstrativo das Variações Patrimoniais, ajustado também às exigências do 
Artigo 53, parágrafo 1, inciso III da Lei complementar 101/2000 (LRF). 
103. Emitir relatórios conforme Resolução do Senado Federal 78/98 com a Síntese da Execução 
Orçamentária, compreendendo os Anexos 16 e 17 da Lei 4.320/64 e suas atualizações: 
104. Anexo 16 – Demonstração da Dívida Fundada Interna; 
105. Anexo 17 – Demonstração da Dívida Flutuante. 
106. Emitir relatório para o Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde - 
SIOPS, com as seguintes informações: 
107. Receitas Municipais: SIOPS; 
108. Despesas Municipais: Saúde por Subfunção, Saúde por Categoria Econômica, Saneamento 
por Categoria e Resumo. 
109. Permitir gerar arquivos para o Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde 
- SIOPS, com as seguintes informações: 
110. Receitas Municipais: SIOPS; 
111. Despesas Municipais: Saúde por Subfunção, Saúde por Categoria Econômica, Saneamento 
por Categoria e Resumo. 
112. Emitir relatório arquivos para o Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em 
Educação - SIOPE, com as seguintes informações: 
113. Quadro Resumo das Despesas; 
114. Quadro Consolidado de Despesas; 
115. Demonstrativo da Função Educação. 
116. Permitir gerar arquivos para o Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em 
Educação - SIOPE, com as seguintes informações: 
117. Quadro Resumo das Despesas; 
118. Quadro Consolidado de Despesas; 
119. Demonstrativo da Função Educação. 
120. Gerar arquivos para a Secretaria da Receita Previdenciária, conforme layout definido no 
Manual Normativo de Arquivos Digitais – MANAD. 
121. Gerar arquivos para prestação de contas ao SICOM: PPA/LDO/LOA e Balancetes Mensais, 
sendo que na geração do arquivo apresenta uma pré validação das informações que estão sendo 
geradas no arquivo, utilizando como parâmetro as informações definidas pelo Tribunal de Contas. 
122. Possuir integração com o sistema de contabilidade pública. 
123. Emitir todos os Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária da Lei de 
Responsabilidade, conforme modelos definidos pela Secretaria do Tesouro Nacional. 
124. Emitir todos os Relatórios de Gestão Fiscal da Lei de Responsabilidade, conforme modelos 
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definidos pela Secretaria do Tesouro Nacional. 
125. Emitir relatórios de conferência das informações mensais relativas aos Gastos com Pessoal, 
Educação, Saúde e FUNDEB. 
126. Permitir e auxiliar a elaboração e controle do orçamento, da execução contábil e as 
demonstrações contábeis, em estrita obediência às exigências da Lei nº 4.320, de 17/03/64, e suas 
alterações posteriores, e da Lei Complementar nº 101, de 04/05/00; 
127. Produzir demonstrativos tanto nos modelos dos Tribunais de Contas Estaduais, como nos 
modelos da Secretaria do Tesouro Nacional, do Ministério da Fazenda; 
128. Permitir a elaboração de requisições de compra ou de empenhos, independente do processo 
de licitação; 
129. Iniciar e conduzir o usuário em todo o processamento de compras, com a simples 
formalização de um pedido de compra, passando por todo o processo de licitação, todas as fases da 
despesa, registros de entradas e saídas do almoxarifado, controle de frota, até o registro de bens 
patrimoniais; 
130. Executar, automaticamente, o processo completo de despesa, a partir de um simples pedido 
de compra, produzindo todo o processo de licitação na modalidade Convite, apresentando os 
seguintes documentos: pedido de compra, requisição de compra, entrada ou de saída; carta convite; 
instrumento convocatório de convite; reserva de dotação; classificação das propostas com julgamento 
automático nos critérios menor preço, maior preço, maior desconto ou menor acréscimo, sendo 
unitário ou global; emissão de adjudicação, homologação e ordem de serviço; liberação automática 
da reserva de dotação; emissão automática da requisição de compra ao(s) vencedor (es); emissão 
automática do(s) empenho(s) a favor do(s) vencedor (es); 
131. Permitir todos os controles de movimentação de produtos no almoxarifado, integrado ao setor 
de compras, licitações e ao patrimônio; 
132. Processar o controle da frota de veículos e máquinas, produzindo demonstrativos analíticos 
de gastos com a manutenção e combustíveis; 
133. Permitir administrar a área de patrimônio, acompanhando a movimentação física e financeira 
e fazendo uma atualização automática e global dos bens nas variações econômicas e no balanço 
patrimonial; 
134. Permitir a realização de depreciação/amortização/exaustão, assim como as reavaliações e 
reduções ao valor recuperado de todos os bens patrimoniais, de acordo com o novo Plano de Contas. 
135. Permitir a transferência de bens patrimoniais entre setores da entidade, mantendo o seu 
histórico. 
136. Emitir impressão da ficha cadastral de todos os bens patrimoniais. 
137. Permitir geração do matriz de saldo contábeis (MSC) 
138. Permitir cadastrar e realizar as devidas manutenções (depreciação/amortização/exaustão, 
reavaliações, reduções ao valor recuperado e transferência entre os setores da entidade) dos bens 
patrimoniais via Web, através de browser. 
139. Emitir inventário com valores atualizados de todos os bens. 
140. Permitir todos os controles de registros de bens patrimoniais, com base nas liquidações 
realizadas e assim como os devidos lançamentos no Diário Razão. 
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141. Permitir solicitação de material ou produto via web, através de browser. Permitir ainda que a 
cotação seja realizada via web, e que seja enviado um e-mail para os fornecedores, de modo que 
estes possam através de uma chave de acesso, preencher suas propostas através da web. Na 
licitação permitir a disponibilização do edital via internet, de modo que fique registrado todos os 
fornecedores que mostraram interesse pela licitação e realizaram o download do referido edital. 
142. Atender às disposições da Lei Complementar 131 e suas alterações (portal de transparência); 
143. Permitir que os balanços sejam extraídos automaticamente do PCASP. 
144. Registrar o fluxo de lançamento no PCASP utilizando eventos automáticos. 
145. Processar automaticamente o encerramento de contas do exercício; 
146. Processar automaticamente a abertura do exercício com os saldos do exercício anterior; 
147. Processar e imprimir todos os demonstrativos e anexos do balanço anual previstos na Lei nº 
4.320/64, na Lei Complementar nº 101/00 e com as alterações e atualizações introduzidas por 
normas legais posteriores. 
148. Produzir, sem interferência do usuário, todos os demonstrativos do balanço anual, tanto 
consolidados, não consolidados, de fundos, autarquias ou de um simples vínculo à fonte de recurso. 
149. Analisar, imprimir e apontar eventuais divergências nos anexos dos balanços; 
150. Processar todos os demonstrativos para atendimento dos dispositivos e normas legais 
referentes ao ensino; 
151. Processar análises e demonstrativos para acompanhamento diário, decendial, mensal e 
trimestral, norteando a correta aplicação dos recursos vinculados ao ensino; 
152. Processar e produzir, além dos demonstrativos oficiais de aplicação, demonstrativos 
gerenciais que facilitem o controle da aplicação; 
153. Processar todos os demonstrativos da Lei de Responsabilidade Fiscal, nos moldes das 
Portarias do MF/STN e do Tribunal de Contas estadual, com periodicidade pré-estipulada pelo 
usuário, para adoção de medidas e cumprimento das exigências legais; 
154. Produzir, automaticamente, todos os demonstrativos mensais e o próprio Home Page contas 
públicas, conforme exigências da Lei federal nº 9.755/98 e da IN nº 28 do TCU; 
155. Processar dados e preparar automaticamente a página para divulgação na Internet, gerando 
todos os demonstrativos exigidos pelo TCU e pela LC nº 101/00. 
156. Permitir a elaboração e controle do orçamento ao balanço do município, obedecendo a todas 
as exigências da Lei nº 4.320, de 17/03/64, e suas alterações posteriores, especialmente a última 
edição do MCASP. 
157. Integrado ao PPA e à LDO, o orçamento deverá ser programado para processar todos os 
demonstrativos exigidos pelas normas legais; 
158. Atualizar, automaticamente, no sistema, todos os anos, todas as tabelas de classificações 
orçamentárias, de acordo com as Portarias MF/STN; 
159. Fazer análises de aplicações vinculadas e produzir demonstrativos individualizados por 
fundos especiais e entidades da administração indireta; 
160. Permitir a execução de levantamento de dados e estudos para a elaboração do PPA e da 
LDO; 
161. Auxiliar a projeção de receitas e despesas no período do PPA, com base no período anterior; 
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162. Permitir a elaboração da LDO em estrita observância das previsões do PPA, permitindo 
alterações, inclusões e exclusões de programas; 
163. Elaborar automaticamente o Diário e o Razão, utilizando a estrutura de códigos do PCASP. 
164. Consolidação: fazer a incorporação ou consolidação mensal automática da execução 
contábil, através de arquivos magnéticos. 
165. Na administração direta, receber os dados contábeis exportados pelas entidades da 
administração indireta, Na administração indireta, exportar os dados contáveis para incorporação na 
administração direta; 
166. Entre as unidades orçamentárias executoras, permitir o funcionamento integrado e 
consolidado em uma única base de dados e servidor. 
167. Gerar e publicar o Portal de Transparência, permitindo a publicação de todos os elementos 
exigidos pela Lei Complementar nº 131 e pelo Decreto nº 7.185. Além de atender estas normas 
legais, permitir que se publique nesse portal de transparência qualquer relatório ou demonstrativos 
produzidos pelos sistemas da empresa, bem como de outros aplicativos utilizados pelo usuário; 
168. Permitir que o próprio usuário carregue qualquer arquivo no formato PDF, que será mostrado 
em um menu especificado pelo usuário e, após ser cadastrado, já ficará disponível para o cidadão 
que acessar o Portal da Transparência. 
169. Permitir que, após o cálculo de qualquer anexo do RREO e RGF, seja possível publicá-lo no 
Portal da Transparência. Assim com os relatórios da Lei 4320/64 do orçamento, o balancete da 
receita e despesa, anexos de balanço e outros relatórios do sistema. 
170. Gerar em XML os dados do RREO e da RGF para envio através do sistema do Tribunal de 
Contas LRF Transparência. 
171. Permitir o atendimento das exigências da Lei 12.527 – lei de acesso à informação, publicando 
todos os documentos e relatório produzidos por sistemas eletrônicos de documentos possuindo um 
canal de interação com o cidadão para consultas e informações adicionais. 
172. Possibilitar integração com sistema de arrecadação, permitindo: 
173. Carregar as receitas arrecadadas pelo sistema de arrecadação diretamente para a 
movimentação de receita do sistema de contabilidade, sem auxílio de arquivo, desde que seja feito o 
fechamento do dia no sistema de arrecadação; 
174. Consultar dívidas do fornecedor no ato do empenho, através do seu CNPJ ou CPF. Caso o 
fornecedor possua dívida no sistema de arrecadação, o sistema deve permitir que o usuário visualize 
as dívidas em aberto no ato do empenho; 
175. Gerar guia de receita de ISS e já efetuar seu pagamento no sistema de arrecadação, no ato 
do pagamento do empenho com retenção de ISS; 
176. Permitir configurar a conciliação bancária para que a ela funcione manual ou 
automaticamente através do arquivo de extrato bancário. 
177. Incorporação arquivos XML gerado pelo Setor de Pessoal, conforme as categorias de 
despesa com suporte ao PCASP. 
178. Gerar Balanço Geral em Arquivo XML para atender a Normativa 35 no TCE/MS contendo os 
seguintes anexos: 
179. Anexo 1 - BG - Demonstrativo Da Receita E Despesa Segundo As Categorias Econômicas 
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180. Anexo 6 - BG - Programa De Trabalho Por Órgão E Unidade Orçamentária 
181. Anexo 7 - BG - Programa de Trabalho De Governo - Demonstrativo De Funções, Programas 
e Subprogramas Por Projetos e Atividades 
182. Anexo 8 - BG - Demonstrativo De Despesas Por Funções, Programas E Subprogramas 
Conforme O Vínculo Com Os Recursos 
183. Anexo 9 - BG - Demonstrativo Das Despesas Por Órgãos E Funções 
184. Anexo 10 - BG - Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada 
185. Anexo 11 - BG - Comparativo Da Despesa Autorizada com a Realizada 
186. Anexo 12 - BG - Balanço Orçamentário 
187. Anexo 13 - BG - Balanço Financeiro 
188. Anexo 14 - BG - Balanço Patrimonial 
189. Anexo 15 - BG - Demonstrativo Das Variações Patrimoniais 
190. Anexo 16 - BG - Demonstrativo Das Dívidas Fundadas Internas e Externas 
191. Anexo 17 - BG - Demonstrativo Da Dívida Flutuante 
192. Anexo 18 - BG - Demonstrativo dos Fluxos de Caixa 
193. Anexo 19 - BG - Demonstrativo das Mutações no Patrimônio Líquido 
194. Anexo 20 - BG - Demonstrativo (Sintético) das Ações Desenvolvidas pelo Município para 
Cobrança da Dívida Ativa e Atos Legais 
195. Anexo 21 - BG - Demonstrativo Anual Da Movimentação Dos Bens Patrimoniais Com Saldos 
Analíticos De Bens Móveis e Imóveis Consolidados e Por Unidade Gestora 
196. Anexo 21.1 - BG - Detalhamento dos Bens Classificados no Anexo 21 como "Outros" 
197. Anexo 22 - BG - Relação dos Precatórios Pagos em Ordem Cronológica 
198. Anexo 23 - BG - Conciliação Bancária Em 31 de Dezembro 
199. Anexo 24 - BG - Relação De Contas Bancárias Com Os Saldos Do Exercício Atual e Anterior 
Por Fonte De Recurso 
200. Anexo 25 - BG - Relação Dos Restos a Pagar Pagos No Exercício 
201. Anexo 26 - BG - Relação Dos Restos a Pagar Cancelados No Exercício 
202. Anexo 27 - BG - Relação Dos Restos a Pagar Inscritos No Exercício 
203. Anexo 29 - BG - Demonstrativo de Abertura de Créditos Adicionais 
204. Anexo 29.1 - BG - Cálculo Do Saldo Da Margem Orçamentária Autorizada 
205. Anexo 36 - BG - Demonstrativo Analítico dos Profissionais do Magistério do Ensino Básico 
206. Anexo 38 - BG - Comparativo da Receita Orçada com a Arrecada - Consolidado - do 
Exercício Anterior 
207. Anexo 39 - BG - Balanço Patrimonial do Exercício Anterior  
208. Permitir assinatura de documentos através de meio eletrônico certificado digital) 
209. Permitir personalização de perfis de usuários no s quais permitem definir controle de acesso. 
210. Permitir acessar através da web ou desktop, simultaneamente  
211. Permitir solicitação de suprimento de fundos, feito pelo solicitante sendo necessária a 
autorização do responsável. 
 

4.2. O SISTEMA DEVERÁ POSSUIR O SOFTWARE DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 
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COM PLATAFORMA WEB CONFORME EXPECIFICAÇÕES ABAIXO 

1. Permitir o lançamento por Fonte de Recurso no PPA e LDO da classificação funcional 
programática da Despesa até o nível de Ação (Órgão, Unidade Orçamentária, Unidade Executora, 
Função, Sub-função, Programa e Ação) e também da Receita por Fonte de Recurso. Também 
permitir a classificação por categoria econômica da receita e despesa da LOA por Fonte de Recurso e 
Detalhamento da Fonte. 
2. Permitir a exportação das mesmas informações cadastradas no PPA para a LDO e LOA 
utilizando Leis de aprovações diferentes das peças de planejamento. 
3. Permitir o cadastramento de vários quadriênios, possibilitando a flexibilidade de ser informado 
quais os anos que compõem o quadriênio ou informar o ano inicial e final do período. 
4. Permitir elaborar o PPA utilizando informações do PPA anterior. 
5. Possuir integração entre os módulos PPA, LDO e LOA, com cadastro único das peças de 
planejamento como Órgão, Unidade, Programa, Ação, Subação, Categoria Econômica, Fonte de 
Recursos, etc. 
6. Possuir tabela cadastral contendo todas as categorias econômicas de acordo com a 
legislação vigente (Portarias atualizadas da STN). 
7. Possibilitar a utilização de no mínimo três níveis para a composição da estrutura institucional, 
bem como parametrização das máscaras. 
8. Possibilitar o armazenamento dos vários produtos resultantes do Plano Plurianual. 
9. Manter um cadastro de programas de governo identificando os de duração continuada e os 
duração limitada no tempo. 
10. Permitir agregar programas de governo de acordo com seus objetivos comuns. 
11. Permitir o estabelecimento de indicadores que permitam a avaliação dos programas. 
12. Armazenar descrição detalhada dos objetivos para cada ação governamental 
(projetos/atividades e operações especiais), vinculando o produto resultante de sua execução. 
13. Permitir o cadastro e gerenciamento de pessoas responsáveis pela realização e 
acompanhamento dos programas e ações do Plano Plurianual. 
14. Permitir o desdobramento das ações, criando um nível mais analítico para o planejamento. 
15. Possibilitar o estabelecimento de metas quantitativas e financeiras para os programas de 
governo e suas respectivas ações. 
16. Permitir a vinculação de um mesmo programa em vários órgãos e unidades de governo. 
17. Possibilitar a vinculação de uma mesma ação de governo para vários programas 
governamentais. 
18. Possibilitar a Projeção das Receitas e das Despesas nas peças de planejamento. 
19. Manter cadastro das leis e decretos que aprovam, alteram, excluem ou incluem os itens do 
Plano Plurianual. 
20. Permitir gerenciar as alterações efetuadas no decorrer da vigência do PPA, registrando estas 
alterações sem afetar os dados originais (armazenar os históricos). 
21. Permitir que uma alteração legal do PPA tenha sua movimentação refletida automaticamente 
em uma ou duas LDO. 
22. Permitir elaborar e gerenciar várias alterações legais do PPA simultaneamente, controlando 
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cada uma delas juntamente com a sua respectiva situação (elaboração, tramitação, inclusão de 
emendas, aprovada, arquivada, etc) e mantendo histórico das operações. 
23. Emitir relatório que agrupe os programas governamentais de acordo com seus objetivos 
comuns. 
24. Emitir relatórios que identifique e classifique os programas de governo. 
25. Emitir relatórios que identifique e classifique as ações governamentais. 
26. Emitir relatório que demonstre as metas físicas e financeiras dos programas e ações de 
governo 
27. Permitir emitir relatórios das metas das ações do programa de governo agrupando as 
informações por qualquer nível de codificação da despesa (função, Subfunção, programa, ação, 
categoria econômica e fonte de recursos). 
28. Emitir relatório que demonstre as fontes de financiamento da administração direta e indireta. 
29. Permitir elaborar a LDO utilizando informações da LDO anterior ou do PPA em vigência; 
Possibilitar a importação das Estimativas das Receitas e Metas do PPA para a LDO enquanto a LDO 
inicial ainda não estiver aprovada. 
30. Possuir integração entre os módulos PPA, LDO e LOA, com cadastro único das peças de 
planejamento como Órgão, Unidade, Programa, Ação, Subação, Categoria Econômica, Fonte de 
Recursos, etc. 
31. Permitir o desdobramento das ações do programa de governo, criando um nível mais 
analítico para o planejamento. 
32. Permitir o cadastramento de metas fiscais consolidadas para emissão de demonstrativo da 
LDO, conforme modelo definido pela STN. 
33. Possibilitar a Projeção das Receitas e das Despesas nas peças de planejamento. 
34. Permitir gerenciar as alterações efetuadas no decorrer da vigência da LDO, registrando estas 
alterações sem afetar os dados originais (armazenar os históricos). 
35. Deve emitir o Anexo de Riscos Fiscais e Providências, que deverá ser apresentado na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, conforme determinado pela Portaria da STN que trata o Manual de 
Demonstrativos Fiscais. 
36. Deve emitir o Demonstrativo de Metas Fiscais com as metas anuais relativas a receitas, 
despesas, resultado nominal e primário e montante da dívida pública, para o exercício da LDO e para 
os dois exercícios seguintes. 
37. Deve emitir um demonstrativo com a avaliação do cumprimento das metas fiscais do 
exercício anterior, com a comparação entre as metas fixadas e o resultado obtido no exercício 
financeiro do segundo ano anterior ao ano de referência da LDO, incluindo a análise dos fatores 
determinantes para o alcance dos valores estabelecidos como metas. 
38. Deve emitir demonstrativo das metas anuais, instruído com memória e metodologia de 
cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios 
anteriores. 
39. Deve demonstrar a evolução do patrimônio líquido, também nos últimos três exercícios, 
destacando a origem e a aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos. 
40. Emitir demonstrativo da situação financeira e atuarial do Regime Próprio de Previdência dos 
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Servidores - RPPS. 
41. Deve emitir demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita. 
42. Deve emitir demonstrativo da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter 
continuado. 
43. Permitir emitir relatórios das metas das ações do programa de governo agrupando as 
informações por qualquer nível de codificação da despesa (função, sub função, programa, ação, 
categoria econômica e fonte de recursos). 
44. Possuir integração entre os módulos PPA, LDO e LOA, com cadastro único das peças de 
planejamento como Órgão, Unidade, Programa, Ação, Subação, Categoria Econômica, Fonte de 
Recursos, etc. 
45. Permitir a gerência e a atualização da tabela de Classificação Econômica da Receita e 
Despesa, da tabela de componentes da Classificação Funcional Programática, Fonte de Recursos, 
Grupo de Fonte de Recursos, especificadas nos anexos da Lei 4320/64 e suas atualizações, em 
especial a portaria 42 de 14/04/99 do Ministério do Orçamento e Gestão, Portaria Interministerial 163 
de 04/05/2001 e Portaria STN 300, de 27/06/2002. 
46. Gerar a proposta orçamentária para o ano seguinte utilizando o orçamento do ano em 
execução e permitir a atualização do conteúdo e da estrutura da proposta gerada. 
47. Permitir incluir informações oriundas das propostas orçamentárias dos órgãos da 
administração indireta para consolidação da proposta orçamentária do município, observando o 
disposto no artigo 50 inciso III da Lei Complementar 101/2000 (LRF). 
48. Disponibilizar, ao início do exercício, o orçamento aprovado para a execução orçamentária. 
Em caso de ao início do exercício não se ter o orçamento aprovado, disponibilizar dotações conforme 
dispuser a legislação municipal. 
49. Permitir elaborar a LOA utilizando informações do PPA ou da LDO em vigência. 
50. Manter cadastro das leis e decretos que aprovam, alteram ou incluem os itens na LOA. 
51. Permitir a abertura de créditos adicionais, exigindo informação da legislação de autorização e 
resguardando o histórico das alterações de valores ocorridas. 
52. Permitir a atualização total ou seletiva da proposta orçamentária através da aplicação de 
percentuais ou índices. 
53. Permitir o bloqueio e desbloqueio de dotações, inclusive objetivando atender ao artigo 9 da 
Lei Complementar 101/2000 (LRF). 
54. Possibilitar a Projeção das Receitas e das Despesas nas peças de planejamento. 
55. Permitir a utilização de cotas de despesas, podendo ser no nível de unidade orçamentária ou 
dotação ou vínculo, limitadas às estimativas de receitas. Permitir também a utilização do Cronograma 
de Desembolso Mensal. 
56. Armazenar dados do orçamento e disponibilizar consulta global ou detalhada por órgão, 
fundo ou entidade da administração direta, autárquica e fundacional. 
57. Emitir relatório da proposta orçamentária municipal consolidada (administração direta e 
indireta) conforme exigido pela Lei 4320/64, Constituição Federal e pela Lei Complementar 101/2000 
(LRF). 
58. Emitir todos os anexos de orçamento, global e por órgão, fundo ou entidade da administração 
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direta, autárquica e fundacional, exigidos pela Lei 4320/64 e pela Lei Complementar 101/2000 (LRF). 
59. Emitir relatório da proposta orçamentária consolidada (administração direta e indireta) 
conforme exigido pela Lei Complementar 101/2000 (LRF). 
60. Integrar-se totalmente às rotinas da execução orçamentária possibilitando o 
acompanhamento da evolução da execução do orçamento. 
61. Emitir relatório da proposta orçamentária municipal Consolidada por Programa de Governo, 
destacando Ações Governamentais por Programa de Governo. Listar para estas Ações 
Governamentais os seus respectivos valores, finalidade e metas físicas a serem alcançadas. 
62. Emitir relatório com controle de percentuais sobre a proposta da LOA para cálculos da 
educação, saúde, pessoal, inativos e pensionistas do RPPS. 
63. As atualizações do software devem ser automáticas ao inicializar o sistema, exceto nos 
equipamentos que não tem acesso à internet. 
64. Gerar em xml os arquivos solicitados pelo Tribunal de Contas do Mato Grosso do Sul para 
prestação de Contas eletrônica Orçamento Programa (O.P.), sendo todos gerados automaticamente 
pelo sistema. 
 

4.3. O SISTEMA DEVERÁ POSSUIR O SOFTWARE DE TESOURARIA COM PLATAFORMA 
WEB CONFORME EXPECIFICAÇÕES ABAIXO: 

1. Permitir a configuração do formulário de cheque, pelo próprio usuário, de forma a 
compatibilizar o formato da impressão com os modelos das diversas entidades bancárias. 
2. Possuir controle de talonário de cheques. 
3. Permitir a emissão de cheques e respectivas cópias. 
4. Conciliar os saldos das contas bancárias, emitindo relatório de conciliação bancária. 
5. Permitir conciliar automaticamente toda a movimentação de contas bancárias dentro de um 
período determinado. 
6. Geração de Ordem Bancária Eletrônica ou Borderôs em meio magnético, ajustável conforme 
as necessidades do estabelecimento bancário. 
7. Possuir integração com o sistema de arrecadação possibilitando efetuar de forma automática 
a baixa dos tributos pagos diretamente na tesouraria. 
8. Possuir total integração com o sistema de contabilidade pública efetuando a contabilização 
automática dos pagamentos e recebimentos efetuados pela tesouraria. 
9. Permitir agrupar diversos pagamentos a um mesmo fornecedor em um único cheque. 
10. Permitir a emissão de Ordem de Pagamento. 
11. Permitir que em uma mesma Ordem de Pagamento possam ser agrupados diversos 
empenhos para um mesmo fornecedor. 
12. Possibilitar a emissão de relatórios para conferência da movimentação diária da Tesouraria. 
13. Permitir a emissão de cheques para contabilização posterior. 
14. Permitir parametrizar se a emissão do borderô efetuará automaticamente o pagamento dos 
empenhos ou não. 
15. Permitir a autenticação eletrônica de documentos. 
16. As atualizações do software devem ser automáticas ao inicializar o sistema, exceto nos 
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equipamentos que não tem acesso à internet. 
 

4.4.  O SISTEMA DEVERÁ POSSUIR O SOFTWARE DE COMPRAS E LICITAÇÃO COM 
PLATAFORMA WEB CONFORME EXPECIFICAÇÕES ABAIXO: 

1. Registrar os processos licitatórios identificando o número do processo, objeto, requisições de 
compra a atender, modalidade de licitação e datas do processo; 
2. Possuir meios de acompanhamento de todo o processo de abertura e julgamento da licitação, 
registrando a habilitação, proposta comercial, anulação, adjudicação e emitindo o mapa comparativo 
de preços; 
3. Permitir o cadastramento de comissões julgadoras: especial, permanente, servidores e 
leiloeiros, informando as portarias e datas de designação ou exoneração e expiração; 
4. Permitir consulta ao preço praticado nas licitações, por fornecedor ou material; 
5. Emitir relatórios de envio obrigatório ao TCE/MS; 
6. Disponibilizar a Lei de Licitações em ambiente hipertexto; 
7. Permitir solicitação de material ou produto via web, através de browser. Permitir ainda que a 
cotação seja realizada via web, e que seja enviado um e-mail para os fornecedores, de modo que 
estes possam através de uma chave de acesso, preencher suas propostas através da web. 
8. Na licitação permitir a disponibilização do edital via internet, de modo que fique registrado 
todos os fornecedores que mostraram interesse pela licitação e realizaram o download do referido 
edital 
9. Permitir efetuar o registro do extrato contratual, da carta contrato, da execução da 
autorização de compra, da ordem de serviço, dos aditivos, rescisões, suspensão, cancelamento e 
reajuste de contratos; 
10. Integrar-se com a execução orçamentária gerando automaticamente as autorizações de 
empenho e a respectiva reserva de saldo; 
11. Utilizar registro geral de fornecedores, desde a geração do edital de chamamento até o 
fornecimento do “Certificado de Registro Cadastral”, controlando o vencimento de documentos, bem 
registrar a inabilitação por suspensão ou rescisão do contrato, controlando a data limite de 
inabilitação; 
12. Emitir etiquetas e malas diretas para fornecedores, permitindo ao próprio usuário a 
formatação da etiqueta e do documento a ser enviado, possibilitando a seleção do conteúdo e seu 
posicionamento dentro dos respectivos documentos e etiquetas; 
13. Permitir o parcelamento e cancelamento das Autorizações de Compra e Ordens de Serviço; 
14. Permitir que documentos como editais, autorizações de fornecimento, ordens de execução de 
serviços, autorização de empenho, extrato contratual, cartas contrato, deliberações e pareceres 
possam ser formatados pelo usuário, permitindo selecionar campos constantes bem sua disposição 
dentro do documento; 
15. Permitir a cópia de processos de forma a evitar redigitação de dados de processos similares; 
16. Todas as tabelas comuns aos sistemas de licitações e de materiais devem ser únicas, de 
modo a evitar a redundância e a discrepância de informações. 
17. Anexação de Documentos 
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18. Registrar a Sessão Pública do Pregão 
19. Permitir o cadastro de fornecedor pessoa física com os seguintes dados: Nome, endereço 
(logradouro, número, complemento, bairro, CEP, cidade, estado, e-mail) CPF, RG, telefone 
residencial e comercial, telefone celular, data de nascimento, sexo e naturalidade (cidade estado). 
Permitir ainda a consulta e preenchimento automático conforme o cadastro do CPF no site da 
RECEITA FEDERAL. 
20. Permitir cadastrar fornecedor pessoa jurídica com os seguintes dados: Razão social, nome 
fantasia, endereço (logradouro, número, complemento, bairro, CEP, cidade, estado, e-mail, pessoa 
para contato, página na internet) CNPJ, Inscrição Estadual, telefone, fax, CRC. Permitir ainda a 
consulta e preenchimento automático conforme o cadastro do CNPJ no site da RECEITA FEDERAL. 
21. Permitir a inclusão de dotação orçamentária; 
22. Permitir o cadastro de forma de pagamento, forma de entrega, produtos e serviços, data de 
previsão de pagamento, prazo de entrega prorrogada. 
23. Permitir que usuários possam realizar pedidos com compras contendo as seguintes 
informações: data, solicitante, centro de custo, tipo da compra (materiais ou serviços), valor estimado, 
data da necessidade, objeto, observação, cotação, itens a serem comprados e dotação orçamentária. 
24. Permitir emissão de relatório do pedido de compra. 
25. Possui níveis de autorização: Autorização do secretário, autorização do setor orçamentário e 
financeiro. 
26. Permitir validação do saldo da dotação. 
27. Permitir realização de processo direto de compra vinculado ou não a uma requisição podendo 
informar o critério de aquisição. 
28. Permitir alterar a fase em que se encontra a requisição, caso esteja na fase de classificação 
orçamentária poder retornar para a fase inicial do processo. 
29. Permitir realizar requisição de fornecimento ao fornecedor. 
30. Permitir cancelar uma requisição de fornecimento. 
31. Permitir realização de processo direto de compra vinculado ou não a uma requisição podendo 
informar o critério de aquisição. 
32. Permitir alterar a fase em que se encontra a requisição, caso esteja na fase de classificação 
orçamentária poder retornar para a fase inicial do processo. 
33. Permitir realizar requisição de fornecimento ao fornecedor. 
34. Permitir cancelar uma requisição de fornecimento. 
35. Emitir listagem de requisições realizadas em um determinado período. 
36. Emitir relatório de requisições por produto em um determinado período. 
37. Emitir relatório de requisições por solicitante em um determinado período. 
38. Emitir mapa comparativo dos processos diretos de compras. 
39. Emitir relatório de acompanhamento do processo de compra: Quantidade adquirida, 
requisitada, entregue e saldo; 
40. Emitir relatório de Licitações integradas realizadas 
41. Emitir relatório de listagem de Licitações integradas e pedidos 
42. Emitir relatório de registros de preços 
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43. Emitir relatório de saldo de licitações 
44. Emitir relatório de relação de itens e vencedores de Licitações integradas  
45. Emitir relatório de relação de fornecedores de Licitações integradas 
46. Emitir relatório de saldo de licitação por fichas orçamentárias  
47. Emitir relatório de economicidade de licitações 
48. Emitir relatório de levantamento de dados de Licitações encerradas 
49. Emitir relatório de resumo de lançamentos das licitações 
50. Permitir a confecção das Atas. 
51. Definir o vencedor de forma automática, conforme cadastro de cotação, quando modalidade 
for dispensa. 
52. Possibilitar consulta aos preços praticados em licitações ou despesas anteriores. 
53. Permitir a criação de termos de referência conforme informações preenchidas no sistema 
54. O Sistema deverá atender os Subanexos de Contratações Públicas da Resolução 88/2018 
TCE/MS 
55. Deverá permitir utilizar o sistema registro de preços para as modalidades de licitações 
competentes 
56. Permitir controle de ata de registro de preços por número de controle ata proponente / 
fornecedor. 
57. Permitir gerenciamento e controle contábil na ata de registro de preços. 
58. Permitir controle de atualizações do registro de preço mostrando as últimas atualizações. 
 

 

4.4.1. O SISTEMA DEVERÁ POSSUIR O SOFTWARE DE PREGÃO ELETRÔNICO COM 

PLATAFORMA WEB CONFORME EXPECIFICAÇÕES ABAIXO: 

 
1. O módulo do Pregão Eletrônico deverá ser desenvolvido em linguagem e plataforma 

totalmente web, totalmente compatível com os principais browsers do mercado (Microsoft Edge, 

Google Chrome, Firefox) 

2. Possibilitar instalação e provimento do serviço através de datacenters. 

3. Possibilitar instalação e provimento do serviço a partir da estrutura da própria prefeitura. 

4. Funcionar integrado em tempo real com o departamento de compras e licitação, sem a 

necessidade de transferências de arquivos e/ou sincronizações. 

5. Possuir manual on-line 

6. Possuir disponibilização de chave de acesso para licitantes através de função solicitação de 

chave na plataforma, com a necessidade de identificação dos dados da empresa e representante. 

7. Envio de chave de acesso através de e-mail enviado pelo sistema. 

8. Permitir o licitante credenciar-se e anexar documentos na participação ao processo licitatório. 

9. Permitir o licitante inserir valores da proposta e anexar a proposta digitalizada. 

10. Permitir o licitante inserir os documentos para a Habilitação através do sistema de pregão 

eletrônico. 
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11. Permitir o licitante efetuar lances de menor valor ou de valores intermediários na etapa de 

disputa e em tempo real. 

12. Vedar a identificação dos licitantes na sessão até o fim da etapa de lances. 

13. Permitir definir critério de disputa Aberto ou Aberto e Fechado para o processo. 

14. Possuir parametrização padronizada pelo sistema referente aos tempos adotados na sessão, 

permitindo alterações se necessário. 

15. Possuir geração de chave de acesso pelo pregoeiro para acesso e condução da sessão. 

16. Possuir menu detalhado e resumido para acompanhamento do Pregoeiro. 

17. Permitir definição de obrigatoriedade ou não do preenchimento da marca na inclusão das 

propostas. 

18. Permitir classificação e abertura de itens em lance sem limitação de itens abertos. 

19. Permitir ao pregoeiro o estorno de lances, se necessário. 

20. Permitir ao pregoeiro a reabertura do item em fases anteriores, se necessário. 

21. Possuir chat para envio de mensagens entre o pregoeiro e licitantes com possibilidade de 

envio de anexos. 

22. Permitir envio de mensagem direcionada ao licitante selecionado. 

23. Possuir cronometragem individual nos itens para acompanhamento do tempo em lance. 

24. Possuir lances randômicos automáticos para o critério Aberto e Fechado com informação ao 

licitante de fechamento iminente do item. 

25. Possuir prorrogações de lances automáticas conforme o critério adotado inicialmente. 

26. Possuir alteração de redução mínima na etapa de lances. 

27. Permitir a negociação com o licitante do melhor lance ofertado para o item. 

28. Permitir julgamento de lances para itens com atendimento a LC 147/2014. 

29. Permitir a verificação automática e concessão do benefício da LC 123/2006. 

30. Possuir critérios de desempate por sorteio ou com lances fechados para os licitantes 

empatados. 

31. Permitir aceitação do item. 

32. Permitir recusar-se o item situando-os como Fracassado, Anulado ou Revogado e detalhando 

o motivo. 

33. Permitir Habilitação dos licitantes vencedores ou todos os licitantes. 

34. Permitir Inabilitação dos licitantes, repassando o item automaticamente para o licitante que 

esteja apto e de melhor classificação na etapa de lances. 

35. Permitir negociação após a etapa de habilitação. - Permitir desempate após a etapa de 

habilitação. 

36. Permitir aceitar ou recusar item pelos motivos já citados após a etapa de habilitação. 

37. Permitir a filtragem dos itens apenas em lance ou finalizados, para melhor visualização na 

etapa de lances. 

38. Possuir tela para manifestação da intenção de recursos por parte dos licitantes. 
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39. Permitir ao pregoeiro e aos licitantes a análise dos documentos de habilitação inseridos após o 

fim da etapa de lances. 

40. Permitir a suspenção da sessão por questão Administrativa, Judicial ou Cautelar com 

informação do motivo e data e horário previsto para retorno. 

41. Permitir o reinício da sessão em mesma etapa onde esta foi paralisada. 

42. Permitir o público interessado visualizar os acontecimentos da sessão em tempo real. 

43. Permitir a geração e disponibilização de ata assinada e digitalizada para download na 

plataforma. 

44. Possuir integração automática com o módulo de compras para emissão dos pedidos de 

empenho e lançamentos de almoxarifado, subtraindo os saldos do processo. 

45. Possuir integração automática com o módulo de licitações para geração e transmissão dos 

processos ao Audesp. 

46. Possuir integração automática com o módulo de contratos para emissão de contratos e atas 

referentes ao processo, trazendo informações de maneira automática. 

47. Possuir integração automática com o módulo da contabilidade para a vinculação dos 

processos aos empenhos e geração de reservas nas fichas selecionadas no processo. 

48. Permitir a atualização de registro de preço para processos feitos através da plataforma de 

pregão eletrônico. 

49. Permitir a alteração do saldo remanescente em processos feitos através da plataforma de 

pregão eletrônico. 

 

4.5. O SISTEMA DEVERÁ POSSUIR O SOFTWARE DE ALMOXARIFADO COM 
PLATAFORMA WEB CONFORME EXPECIFICAÇÕES ABAIXO: 

1. Permitir o gerenciamento integrado dos estoques de materiais existentes nos diversos 
almoxarifados; 
2. Utilizar centros de custo na distribuição de materiais, para apropriação e controle do 
consumo; 
3. Possuir controle da localização física dos materiais no estoque; 
4. Permitir a geração de pedidos de compras para o setor de licitações; 
5. Permitir que o documento pedido de compras possa ser parametrizado pelo próprio usuário, 
permitindo-lhe selecionar dados a serem impressos, bem como a sua disposição física dentro do 
documento; 
6. Permitir que ao realizar a entrada de materiais possa ser realizado o vínculo com o respectivo 
Pedido de Compra, gerando assim a baixa da necessidade de compra que estava pendente 
7. Manter controle efetivo sobre as requisições de materiais, permitindo atendimento parcial de 
requisições e mantendo o controle sobre o saldo não atendido das requisições; 
8. Permitir que o documento requisição de material possa ser parametrizado pelo próprio 
usuário, permitindo-lhe selecionar dados a serem impressos, bem como a sua disposição física 
dentro do documento; 
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9. Efetuar consulta de compra de materiais e serviços; 
10. Efetuar cálculo automático do preço médio dos materiais; 
11. Controlar o estoque mínimo, máximo e ponto de reposição dos materiais de forma individual e 
por Almoxarifado; 
12. Emitir etiquetas de prateleiras para identificação dos materiais; 
13. Manter e disponibilizar em consultas e relatórios, informações históricas relativas à 
movimentação do estoque para cada material, de forma analítica; 
14. Tratar a entrada de materiais recebidos em doação; 
15. Possuir integração com o sistema de administração de frotas efetuando entradas automáticas 
nos estoques desse setor; 
16. Possuir integração com o sistema patrimonial disponibilizando automaticamente a inclusão do 
item patrimonial naquele sistema e mantendo o vínculo entre eles; 
17. Permitir controlar a aquisição de materiais de aplicação imediata; 
18. Permitir o controle de datas de vencimento de materiais perecíveis, medicamentos ou 
produtos com data de validade. 
19. Permitir bloquear as movimentações em períodos anteriores a uma data selecionada; 
20. Possibilitar a definição parametrizada através de máscara da estrutura de centros de custos, 
locais físicos e de classificação de materiais; 
21. Possibilitar restringir o acesso dos usuários somente a almoxarifados específicos; 
22. Possuir total integração com o sistema de compras e licitações possibilitando o cadastro 
único dos produtos e fornecedores e efetuando a visualização dos pedidos de compras naquele 
sistema, permitindo a unificação de pedidos de compra e agilizando o processo de dispensação de 
produtos. 
23. Emitir recibo de entrega de materiais, permitindo que esse documento seja parametrizado 
pelo próprio usuário, possibilitando-lhe selecionar os dados a serem impressos, bem como a sua 
disposição física dentro do documento. 
24. Permitir a movimentação por código de barras do próprio fornecedor 
25. Elaborar relatórios de Consumo Médio e de Curva ABC 
26. Permitir o cadastro de país, estados e municípios, compatível com o IBGE. 
27. Permitir o cadastro de unidade de medidas; 
28. Sistema deve possuir cadastros dos Eventos Contábeis conforme MCASP; 
29. Sistema deve possuir cadastro de funcionário Responsável do centro de custo; 
30. Permitir o cadastramento de produtos com descrição. 
31. Permitir o cadastro de local de Entrega; 
32. Permitir Cadastro de Almoxarifado descentralizado ou central. 
33. Possuir rotina de requisição de material para distribuição interna; 
34. Possuir rotina de requisição de material para fornecimento interno ou externo. 
35. Possuir entrada de nota fiscal com detalhamento dos materiais; 
36. Possuir rotina de transferência entre Almoxarifados; 
37. Possuir rotina de devolução de material. 
38. Permitir realizar consulta ao estoque dos almoxarifados em tempo real. 
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39. Permitir localizar facilmente as requisições não atendidas ou parcialmente atendidas. 
40. Possuir rotina de inventário. 
41. Possuir relatórios para gerenciamento das requisições de materiais. 
42. Possuir relatórios para gerenciamento da saída de material. 
43. Possuir relatórios para gerenciamento da transferência de material. 
44. Possuir relatório de devolução de material. 
45. Possuir relatórios para controle de estoque, permitindo a visualização desses relatórios por 
diversos filtros. 
46. Possuir relatório de Mapa de contagem - divergência, para controle de inventário. 
47. Possuir relatórios de entrada de materiais em almoxarifado. 
48. Possui demonstrativo com todos os produtos que possuam saldo ou movimentação no período, 
considerando o saldo anterior, entradas, saídas e saldo atual por produto e por almoxarifado. 
49. Possuir relatório de movimentação de produtos. 
50. Possuir relatório de entradas analítico por produto contendo informações sobre em quais 
notas cada produto foi lançado. 
51. Permitir a visualização por imagem (gráfico) a evolução do preço médio, entrada ou saída. 
52. Permitir a visualização por imagem (gráfico) do total gasto mensal de compras. 
53. Permitir emissão de relatório analítico ou sintético por planos de contas (entrada ou saída) 
 

4.6. O SISTEMA DEVERÁ POSSUIR O SOFTWARE DE FROTAS COM PLATAFORMA WEB 
CONFORME EXPECIFICAÇÕES ABAIXO: 

1. Gerenciar e controlar gastos referentes a frota de veículos, máquinas e equipamentos; 
2. Permitir o cadastro de motorista 
3. Gastos com combustíveis e lubrificantes (Materiais próprios ou de terceiros); 
4. Gastos com manutenções efetuadas em dependências próprias ou de terceiros; 
5. Permitir a classificação dos gastos dentro de um plano de contas. 
6. Permitir o lançamento automático de custos através de eventos geradores de custos, os 
quais devem poder ser criados pelo próprio usuário; 
7. Emitir balancete de gastos de forma analítica, por veículo, ou geral; 
8. Permitir apropriação de custos para o veículo ou equipamento, permitindo inclusive apropriá-
los no nível de conjunto mecânico; 
9. Permitir controlar o abastecimento e o estoque de combustível mantido em tanques próprios; 
10. Programar, emitir e controlar a execução de ordens de serviços a serem efetuados nos 
veículos, máquinas, equipamentos e agregados, permitindo registrar as datas de abertura e 
fechamento, serviços realizados e despesas decorrentes; 
11. Permitir registrar serviços executados por veículo, agregado, conjunto mecânico e por 
fornecedor; 
12. Programar, emitir e controlar a execução de planos de revisão periódicos e de manutenção 
preventiva a serem efetuados nos veículos, máquinas, equipamentos e agregados permitindo gerar 
as respectivas ordens de serviço a partir desses planos; 
13. Registrar toda a utilização dos veículos, permitindo registrar o motorista, setor requisitante, 
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tempo de utilização e distância percorrida; 
14. Manter controle efetivo sobre o vencimento das habilitações dos motoristas; 
15. Manter controle efetivo sobre os seguros e garantias incidentes diretamente sobre os veículos 
e seus agregados; 
16. Manter controle físico do estoque de peças de reposição e material de consumo; 
17. Manter total integração com o cadastro de bens patrimoniais de forma a não duplicar dados 
relativos aos veículos, máquinas e equipamentos considerados como integrantes do patrimônio. 
Alterações efetuadas no cadastro patrimonial deverão refletir imediatamente nos dados do veículo; 
18. Manter cálculo exato e efetivo do consumo de combustível por veículo, calculando o consumo 
médio, custo médio por unidade de utilização. 
19. Possuir análises comparativas de consumo por tipo de veículo / equipamento, por tipo de 
combustível, entre outras; 
20. Permitir o agendamento e controle das obrigações dos veículos como IPVA, seguros e 
licenciamento; 
21. Permitir o registro das ocorrências envolvendo os veículos, equipamentos e agregados, como 
multas, acidentes, etc., registrando datas e valores envolvidos; 
22. Permitir a substituição de marcadores (Hodômetros e Horímetros). 
23. Permite cadastro e controle de veículo bi-combustível. 
24. Permite o cadastramento e gerenciamento de roteiros da frota 
25. Permite a anexação de documentos e imagens as ocorrências dos veículos 
26. Permitir o cadastro de pneus e toda processo de gerenciamento e manutenção montagem, 
desmontagem, troca, rodizio conserto ou baixa/Sucata 
27. Emitir relatório com a relação dos motoristas registrados no sistema com nome, CNH e 
validade. 
 

4.7. O SISTEMA DEVERÁ POSSUIR O SOFTWARE DE PATRIMÔNIO COM PLATAFORMA 
WEB CONFORME EXPECIFICAÇÕES ABAIXO: 

1. Permitir o controle dos bens patrimoniais, tais como os recebidos ou cedidos em comodato a 
outros órgãos da administração pública e também os alugados pela entidade; 
2. Permitir ingressar itens patrimoniais pelos mais diversos tipos, como: aquisição, doação, 
dação de pagamento, obras em andamento, entre outros, auxiliando assim no mais preciso controle 
dos bens da entidade, bem como o respectivo impacto na contabilidade. 
3. Permitir a utilização, na depreciação, amortização e exaustão, os métodos: linear ou de 
quotas constantes e/ou de unidades produzidas, em atendimento a NBCASP; 
4. Permitir registrar o processo licitatório, empenho e nota fiscal referentes ao item. 
5. Possibilitar a vinculação entre itens patrimoniais (agregação), de forma que possam ser 
tratados como um único bem, possibilitando sua desvinculação a qualquer momento; 
6. Permitir transferência individual ou global de itens; 
7. Permitir o registro contábil tempestivo das transações de avaliação patrimonial, depreciação, 
amortização, exaustão, entre outros fatos administrativos com impacto contábil, em conformidade 
com a NBCASP, integrando de forma online com o sistema contábil; 
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8. Permitir emissão de relatório com históricos de todas as operações como depreciações, 
amortizações e exaustões, avaliações, os valores correspondentes aos gastos adicionais ou 
complementares, bem como registrar histórico da vida útil, valor residual, metodologia da 
depreciação, taxa utilizada de cada classe do imobilizado para fins de elaboração das notas 
explicativas correspondentes aos demonstrativos contábeis, em atendimento a NBCASP; 
9. Permitir a avaliação patrimonial em atendimento a NBCASP (Normas Brasileiras de 
Contabilidade Aplicadas ao Setor Público), possibilitando o registro do seu resultado, 
independentemente deste ser uma Reavaliação ou uma Redução ao Valor Recuperável; 
10. Permitir o controle dos diversos tipos de baixas e desincorporações como: alienação, 
permuta, furto/roubo, entre outros; 
11. Permitir a realização de inventário, bloqueando a movimentação ou destinação de bens 
durante a sua realização. 
12. Permitir a transferência pela comissão de inventário de bens localizados, mas pertencentes a 
outro setor, durante o inventário; 
13. Manter o controle do responsável e da localização dos bens patrimoniais; 
14. Emitir e registrar Termo de Guarda e Responsabilidade, individual ou coletivo dos bens; 
15. Emitir nota de transferência de bens; 
16. Emitir etiquetas de controle patrimonial. 
17. Permitir que em qualquer ponto do sistema um item possa ser acessado tanto pelo seu 
código interno como pela placa de identificação; 
18. Disponibilizar consulta com a visão contábil para viabilizar a comparabilidade do controle dos 
bens com os registros contábeis, apresentando no mínimo a composição do valor bruto contábil (valor 
de aquisição mais os valores correspondentes aos gastos adicionais ou complementares); do valor 
líquido contábil (valor bruto contábil deduzido as depreciações/amortizações/exaustões) no período e 
acumuladas no início e no final do período; 
19. Emitir relatórios, bem como gerar arquivos, destinados à prestação de contas em 
conformidade com os Tribunais de Contas; 
20. Permitir movimentação dos bens individualmente ou em quantidades. (Transferências ou 
baixas) 
21. Permitir a indexação de imagem e documentos no cadastro do bem 
22. Permitir o cadastro de secretarias e setores. 
23. Permitir o cadastro de comissão para inventário, avaliação entre outros. 
24. Permitir cadastro de bens por tipos e situações. Assim como tipo de procedimentos contábeis 
e de baixa. 
25. Permitir a automatização de depreciação por código patrimonial ou por tipo. 
26. Permitir cadastro de usuário por permissão de acesso.  
27. Permitir bloquear movimentações retroativas a partir de uma data especifica. 
28. O sistema deverá permitir a troca de entidades dentro do próprio sistema sem sair da 
aplicação.  
29. Permitir emissão e impressão de relatório de bens patrimoniais com possibilidades de 
diversos filtros de busca. 
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30. Permitir emissão e impressão de relatório de termo de baixa, individualmente ou por lote de 
movimentação.  
31. Permitir a emissão de histórico de alterações de chapas e também a relação de números de 
chapas disponíveis.  
32. Permitir emissão de relatório analítico ou sintético de movimentação de bens. 
33. Permitir a integração com o sistema contábil de forma automatizada para a visualização dos 
empenhos liquidados referentes à aquisição de imóveis, equipamentos ou materiais permanentes 
para cadastro dos bens. 
 

4.8. O SISTEMA DEVERÁ POSSUIR PORTAL TRANSPARÊNCIA COM PLATAFORMA WEB 
CONFORME EXPECIFICAÇÕES ABAIXO: 

1. Possibilidade de consulta de todas as informações que são disponibilizadas, com 
possibilidade de exportação para impressão.  
2. Possibilidade de mergulhar nas informações até chegar aos credores ou empenhos com suas 
respectivas despesas orçamentária 
3. Movimentação diária das despesas, contendo o número do empenho, data de emissão, 
credor, além do valor empenhado, liquidado, pago e anulado relacionado ao empenho. 
4. Movimentação diária das despesas, com possibilidade de impressão dos empenhos 
orçamentários, extra orçamentários e de restos a pagar. 
5. Movimentação diária das despesas, com possibilidade de selecionar os registros por: 
6. Período, unidade gestora, credor, número do empenho e tipo do empenho (orçamentário, 
extra orçamentário ou restos a pagar). 
7. Dados cadastrais do empenho com as seguintes informações: 
Unidade gestora; 
Data de emissão; 
Funcional programática; 
Fonte de recursos; 
Credor, com seu respectivo documento; 
Tipo, número, ano e data de homologação da licitação; 
Número do processo de compra; 
Número do convênio; 
Número do contrato; 
Descrição da conta extra (para os empenhos extra orçamentários) 
Histórico do empenho; 
Itens do empenho com as suas respectivas quantidades, unidade e valor unitário; 
8. Dados de movimentação do empenho contendo os valores: empenhado, liquidado, pago e 
anulado. 
9. Filtros para selecionar o exercício por ano, mês inicial e final para cada menu e Unidade 
Gestora. 
10. Movimentação das Despesas e Receitas de uma determinada unidade gestora ou de todas 
de forma consolidada. 



 
FLS. _________________ 

PROC.  _______________ 

RUB.  ________________ 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2022 
 

 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo/MS 

Rua Conceição do Rio Pardo, n. 1725 – Centro - CEP 79180-000 

Fone/Fax: (67) 3238-1175 

www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 
 

11. Movimentação das Despesas por Classificação Institucional, contendo valores individuais e 
totais por Órgão, Unidade, 3º Nível, Categoria Econômica e Credores. 
12. Movimentação das Despesas por Função de Governo, contendo valores individuais e totais 
por Função, Subfunção, Programa de Governo, Categoria Econômica e Credores. 
13. Movimentação das Despesas por Programa de Governo, contendo valores individuais e totais 
por Programa de Governo, Ação de Governo, Categoria Econômica e Credores. 
14. Movimentação das Despesas por Ação de Governo, contendo valores individuais e totais por 
Tipo da Ação (Projeto, Atividade, Operação Especial), Ação de Governo, Categoria Econômica e 
Credores. 
15. Movimentação das Despesas por Categoria Econômica, contendo valores individuais e totais 
por Categoria Econômica, Grupo de Despesa, Modalidade de Aplicação, Elemento de Despesa e 
Credores. 
16. Movimentação das Despesas por Fonte de Recursos, contendo valores individuais e totais 
por Fonte de Recursos, Detalhamento da Fonte, Categoria Econômica e Credores. 
17. Movimentação das Despesas por Esfera Administrativa, contendo valores individuais e totais 
por Esfera, Categoria Econômica e Credores. 
18. Movimentação de Arrecadação das Receitas por Categoria Econômica, contendo valores 
individuais e totais por Categoria Econômica, Origem, Espécie, Rubrica, Alínea, Suba línea e 
Detalhamento. 
19. Movimentação de Arrecadação das Receitas por Fonte de Recursos, contendo valores 
individuais e totais por Categoria Econômica, Origem, Espécie, Rubrica, Alínea, Suba línea e 
Detalhamento. 
20. Movimentação de Arrecadação das Receitas contendo os valores de Previsão Inicial, 
Previsão das Atualizada Líquida, Arrecadação Bruta(total), Arrecadação por Período. 
21. Movimentação diária de arrecadação das receitas, contendo os valores totais de arrecadação 
no dia, no mês, ou seja, no período selecionado. 
22. Movimentação diária das despesas, contendo os valores totais efetuados no dia, no mês, ou 
seja, no período selecionado. 
23. Data da última atualização dos dados efetuada. 
24. Permitir visualizar dos bens patrimoniais da Entidade cadastrados, bem como sua 
identificação, valores, aquisição e localização. 
25. Permitir exibição de relatórios contábeis referente ao Balanço execução e fiscal.  
26. Permitir exibição das Leis Orçamentárias (quando aplicadas a Entidade), PPA (Plano 
Plurianual), LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias) e LOA (Lei Orçamentária Anual). 
27. Permitir exibição das obras em andamento do exercício.  
28. O sistema deverá atender a Lei de Acesso à Informação 12527/11 - Transparência Ativa 
conforme itens abaixo: 
29. Informações institucionais e organizacionais da entidade compreendendo suas funções, 
competências, estrutura organizacional, relação de autoridades (quem é quem), agenda de 
autoridades, horários de atendimento e legislação do órgão/entidade. 
30. Dados dos Repasses e Transferência onde são divulgadas informações sobre os repasses e 
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transferências de recursos financeiros efetuados pela Entidade. 
31. Despesas: Apresentação de Adiantamentos e diárias. As informações dos adiantamentos e 
das diárias são obtidas automaticamente do sistema de Contabilidade, não necessitando nenhuma 
ação do responsável pelo portal para disponibilizar essas informações. 
32. Dados dos servidores públicos onde serão divulgadas informações sobre os servidores da 
entidade como o nome, cargo, função e os valores das remunerações. 
33. Em Licitações apresenta todas as licitações, com possibilidade de anexar qualquer 
documento referente àquela licitação, e apresenta também todos os registros lançados no sistema 
daquela licitação, como editais, contratos e resultados. 
34. Contratos provenientes de Licitação ou não, serão apresentados, bem como seus 
aditamentos e a possibilidade de anexar aos registros anexos contendo o contrato assinado. 
35. Permitir o acesso à informação das Ações e Programas que são apresentados junto aos 
projetos e atividades implementadas pela Entidade. Possibilitando que as informações de ações e 
programas sejam divulgadas por completo, ou seja, tanto as metas estabelecidas quantas as metas 
realizadas, a entidade precisa além das informações do Sistema de Contabilidade, informar a 
execução dos indicadores e das metas físicas completando assim as informações necessárias ao 
atendimento da lei e que serão devidamente apresentadas ao cidadão. 
36. Perguntas Frequentes sobre o órgão ou entidade e ações no âmbito de sua competência, 
cujo órgão/entidade deverá fazê-lo e mantê-la constantemente atualizada. O portal já disponibiliza as 
principais questões referentes ao portal da transparência e o acesso à informação. 
37. Em Atos e Publicações Oficiais da Entidade são disponibilizados estes documentos oficiais 
para que possam ser localizados e baixados. 
38. Possibilidade de disponibilizar outros documentos específicos às necessidades da Entidade. 
39. Transparência Passiva: E-SIC, possibilitando a solicitação do cidadão à Entidade, 
acompanhamento de sua solicitação via Protocolo e um gráfico apresentando estes atendimentos 
pela entidade, também um gerenciador para a Entidade lidar com estas solicitações. 
 

4.9. O SISTEMA DEVERÁ POSSUIR O SOFTWARE DE PROTOCOLO COM PLATAFORMA 
WEB CONFORME EXPECIFICAÇÕES ABAIXO: 

1. Esse sistema deverá ter por finalidade controlar e gerenciar os processos, protocolos e 
documentação em geral da instituição. O sistema controlará os protocolos e seus trâmites, com 
pareceres e endereçamento de arquivos, devendo possuir o gerenciamento de todos os documentos 
(decretos, ofícios, etc.), um sistema de consulta fácil e rápido, permitindo um acompanhamento 
detalhado dos processos, protocolos, documentos e seus autores, agrega também uma rotina de 
documentos em anexo (imagem) e processos possibilitando assim a visualização instantânea dos 
documentos em seu formato original. 
2. O cadastro dos documentos deverá ser rápido e fácil, contendo informações que possibilitem 
seu total controle. O usuário poderá cadastrar diversos tipos de documentos, como atas, ofícios, 
decretos e leis, definindo seus modelos, tornando, assim, muito fácil a confecção de um documento 
novo, já que o sistema deverá vincular o cadastro do documento com o arquivo em si, que, por sua 
vez, ficará gravado em banco de dados. O sistema deverá proporcionar diversas opções de pesquisa, 
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podendo o usuário pesquisar outras opções por partes específicas do texto (conteúdo do documento), 
visualizando o mesmo em destaque, isso tudo vinculado à digitalização do documento. 
3. Todo protocolo, processo e/ou anexação de documento cadastrada no sistema poderá ser 
endereçada, devendo permitir o cadastro do endereçamento físico, consistir em informar a localização 
do arquivo dentro da instituição, sendo ele arquivado. 
4. Permitir o controle de diversos usuários com a possibilidade de gerenciar suas permissões e 
acessos. 
5. O sistema deverá permitir que todo documento cadastrado seja enviado para o setor 
administrativo responsável, cada setor deverá ter a opção de informar seu parecer e arquivar ou dar 
andamento, enviando o protocolo para um outro setor administrativo, tudo isso a ser realizado em 
tempo real e com uma cópia do processo em anexo. O processo de tramitação de documentos e seus 
pareceres deverão ser totalmente gravados para consulta e relatórios futuros, garantindo a segurança 
e agilidade das informações. Cada tipo de documento deverá possuir um controle de tempo, para que 
não seja ultrapassado o tempo de resposta. 
6. Documentos como cópias de RG, certidões, atestados ou mesmo toda documentação da 
secretaria, como leis e processos, poderão ser anexados a um protocolo, bastando que se informe o 
tipo de documento, permite anexar ao protocolo a digitalização desses documentos aumentando 
assim a integridade dessas informações. Permitir um controle avançado de usuários, com senhas e 
com atribuições de permissões a nível de tela e operação. 
7. Consultas locais e à distância via web por funcionários, assessores, bem como quaisquer 
outras pessoas dos documentos e informações anexados e autorizados para consultas e divulgações. 
8. O sistema deverá permitir cadastro de protocolo via web, intranet ou internet, possibilitando o 
cliente em trabalhar de forma descentralizada. 
9. O sistema deverá permitir a tramitação de protocolo via web, intranet ou internet, facilitando a 
movimentação dos processos e rastreamento digital ou físico. 
10. O sistema deverá permitir a manutenção de tabelas cadastrais, plano de senhas, via web, 
intranet ou internet, facilitando o ajuste dos cadastros principais informados no ato do protocolo 
11. O sistema deverá permitir a emissão de relatórios via web do quantitativo de protocolos por 
assuntos, quantitativo das anexados realizadas 
12. O sistema deverá permitir o controle de log de transações via web, intranet ou internet. 
13. Possuir relatório da guia de remessa do processo sendo filtrado pelo número de trâmite. 
14. Possuir relatório referente aos processos, trazendo dados como: requerente e assunto. 
15. Possuir relatório que traz os trâmites dos processos. 
16. Possuir relatório que torna possível visualizar o andamento dos processos. 
17. Possuir relatório que elenca todos os documentos de cada processo, podendo ser gerado por 
assunto ou setor. 
18. Possuir relatório de controle de vencimento de tramites, vencimento de contrato, convênios 
ou notificações recebidas. 
19. Possuir documento que atesta o recebimento de um processo, ou de um lote de processos. 
20. Possuir relatórios que trazem os dados dos processos que foram finalizados e arquivados. 
21. O sistema deverá permitir o recebimento de protocolos e ainda deverá permitir o 
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encaminhamento para cada setor responsável. 
22. O sistema deverá permitir o encaminhamento de vários processos selecionados para um 
determinado setor. 
23. Permitir o arquivamento de arquivos anexados em formato PDF. 
 

4.10. O SISTEMA DEVERÁ POSSUIR O SOFTWARE DE RECURSOS HUMANOS COM 
PLATAFORMA WEB CONFORME EXPECIFICAÇÕES ABAIXO: 

1. Permitir a captação e manutenção de informações pessoais e funcionais de pessoal ativo, 
inativo e pensionista, registrando a evolução histórica; 
2. Permitir o cadastramento de um ou mais contratos de trabalho para um mesmo servidor 
(temporários e efetivos); 
3. Permitir liberação das funcionalidades por usuário e com controle de acesso restrito por 
lotação, permitindo acesso exclusivo das informações por lotação de acesso, para descentralização 
das atividades; 
4. Garantir a disponibilidade e segurança das informações históricas das verbas e valores de 
todos os pagamentos e descontos; 
5. Permitir o cadastramento de currículos de candidatos e funcionários; 
6. Permitir a criação e formatação de tabelas e campos para cadastro de informações cadastrais 
complementares, e que o sistema disponibilize de forma automática, telas de manutenção destas 
informações, com possibilidade de parametrizar layouts diversos, para emissão de relatórios e 
geração de arquivos; 
7. Permitir o registro de atos de elogio, advertência e punição; 
8. Permitir o controle dos dependentes de servidores/funcionários realizando automaticamente a 
baixa na época e condições devidas; 
9. Possuir cadastro de beneficiários de pensão judicial e das verbas para pagamento por 
ocasião de férias, 13º e folha de pagamento, com suas respectivas fórmulas, conforme determinação 
judicial; 
10. Permitir o controle histórico da lotação, inclusive de servidores cedidos, para a localização 
dos mesmos; 
11. Permitir o controle das funções em caráter de confiança exercida e averbada, que o servidor 
tenha desempenhado, dentro ou fora do órgão, para pagamento de quintos ou décimos de acordo 
com a legislação; 
12. Permitir o controle do tempo de serviço efetivo, emitir certidões de tempo de serviço e 
disponibilizar informações para cálculo e concessão aposentadoria; 
13. Possuir controle do quadro de vagas por cargo e lotação (previsto, realizado e saldo); 
14. Permitir o registro e controle da promoção e progressão de cargos e salários dos servidores; 
15. Possuir rotinas que permitam administrar salários, possibilitando reajustes globais e parciais; 
16. Possuir rotina que permita controlar limite de piso ou teto salarial; 
17. Permitir o controle automático dos valores relativos aos benefícios dos dependentes, tais 
como salário família e auxílios creche e educação; 
18. Permitir o controle de benefícios concedidos devido ao tempo de serviço (anuênio, 
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quinquênio, licença prêmio, progressões salariais e outros), com controle de prorrogação ou perda 
por faltas e afastamentos; 
19. Permitir o cálculo automático de adicionais por tempo de serviço e a concessão, gozo ou 
transformação em abono pecuniário da licença-prêmio assiduidade; 
20. Permitir o registro e controle de convênios e empréstimos que tenham sido consignados em 
folha; 
21. Permitir a inclusão de valores variáveis na folha, como os provenientes de horas extras, 
periculosidade, insalubridade, faltas, empréstimos, descontos diversos e ações judiciais; 
22. Possuir rotina de cálculo de benefícios tais como: Vale Transporte e Auxílio Alimentação; 
23. Possuir controle dos Tomadores de serviço, pagamentos por RPA, Nota Fiscal e outros, 
integrando essas informações para DIRF; 
24. Permitir o controle de diversos regimes jurídicos, bem como contratos de duplo vínculo, 
quanto ao acúmulo de bases para IRRF, INSS e FGTS; 
25. Permitir simulações parciais ou totais da folha de pagamento; 
26. Possuir rotina para programação e cálculo do Décimo Terceiro (Adto, Anual e Complemento 
Final Dezembro) 
27. Possuir rotina para programação e cálculo de Férias normais e coletivas 
28. Possuir rotina para programação e cálculo de rescisões de contrato de trabalho e demissões; 
29. Permitir cálculo e emissão de Rescisão Complementar, a partir do lançamento do valor 
complementar via movimento de rescisão pela competência do pagamento, gerando 
automaticamente o registro destes valores na Ficha Financeira do mês, para integração contábil e 
demais rotinas; 
30. Permitir o cálculo de Folha Retroativa com encargos (IRRF/Previdência), para admissões do 
mês anterior, que chegaram com atraso para cadastramento; 
31. Permitir o cálculo de Folha Complementar SEM encargos (IRRF/Previdência), para 
pagamento das diferenças de meses anteriores, a serem pagas no mês da Folha Atual; 
32. Permitir o cálculo para pagamento do pessoal ativo, inativo e pensionistas, tratando 
adequadamente os diversos regimes jurídicos, adiantamentos, pensões e benefícios, permitindo 
recálculos gerais, parciais ou individuais; 
33. Possuir bloqueio do cálculo da Folha Mensal (Com mensagem de Alerta) para servidores com 
término de contrato (Temporário/Estágio Probatório) no mês, o qual deverá ser rescindido ou 
prorrogado; 
34. Após cálculo mensal fechado, não deve permitir movimentações que afetem o resultado do 
cálculo ou histórico mensal, mas deve permitir que um usuário autorizado possa abrir o cálculo 
mensal e liberar a movimentação. 
35. Permitir cálculo e emissão da provisão de Férias, 13º Salário e encargos por período; 
36. Permitir emissão de relatório com demonstrativo da provisão, de forma analítica e sintética. 
37. Permitir a contabilização automática da folha de pagamento e provisões; 
38. Manter o registro das informações históricas necessárias às rotinas anuais, 13º Salário, 
rescisões de contrato e férias; 
39. Permitir a geração de informações mensais para Tribunal de Contas, Fundo de Previdência 
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Municipal (GPRM), Previdência Social (GPS), GRFC, GRRF, SEFIP/GFIP e CAGED 
40. Permitir a geração de informações anuais como RAIS, DIRF, Comprovante de Rendimentos e 
pagamento PIS/PASED 
41. Permitir a formatação e emissão de contracheques, cheques de pagamento e etiquetas com 
livre formatação desses documentos pelo usuário; 
42. Permitir formatação e geração de arquivos para crédito bancário; 
43. Permitir utilização de logotipos, figuras e formatos como imagem de fundo nos relatórios; 
44. Permitir a parametrização de documentos legais e admissionais, com uso de um editor de 
texto; 
45. Permitir cálculo de margem consignável e impressão de declaração de margem disponível; 
46. Permitir a disponibilidade de forma automática no Portal da Transparência das informações 
exigidas pela Lei da Transparência; 
 

Ato Legal e Efetividade 

47. Permitir o registro dos documentos de Atos Legais (Portarias, Decretos, Requisições e 
outros); 
48. Permitir a manutenção do movimento de Ato Legal por servidor, independente das alterações 
cadastrais do funcionário, Afastamentos e Benefícios Fixos; 
49. Permitir integração das alterações cadastrais, Afastamentos e Benefícios Fixos do funcionário 
com movimento de Ato Legal que autoriza a movimentação; 
50. Permitir o controle dos Atos a serem considerados para Efetividade, conforme tipo e opções 
parametrizadas pela empresa; 
51. Permitir emissão da Certidão Tempo de Serviço com grade de Efetividade, por ano, meses e 
tipo efetividade com dias por mês e total por ano, com resumo final do Tempo Municipal e Tempo 
Efetividade (Tempo Atual mais Anterior). 

PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário) 

52. Permitir registrar os dados dos responsáveis pelas informações de monitoração Biológica por 
período, mantendo histórico atualizado; 
53. Permitir registrar os dados dos responsáveis pelas informações de monitoração dos registros 
Ambientais por período, mantendo histórico atualizado; 
54. Permitir gerenciar e manter atualizado todas as informações cadastrais, pertinentes ao PPP, 
como alteração de cargos, mudança de agente nocivo, transferências, descrição dos cargos e 
atividades exercidas pelo funcionário; 
55. Permitir registrar e manter atualizado o histórico, as técnicas utilizadas para neutralização de 
agentes nocivos à saúde. 
56. Permitir registrar os exames periódicos, clínicos e complementares e manter os dados 
históricos; 
57. Permitir registrar e manter atualizado o histórico da exposição do trabalhador à fatores de 
riscos; 
58. Permitir a emissão do PPP individual ou por grupo de funcionários; 

Concurso Público 
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59. Permitir a realização e/ou o acompanhamento de concursos públicos para provimento de 
vagas, efetuando a avaliação dos candidatos do concurso e indicando automaticamente a 
aprovação/reprovação e a classificação. 
60. Cadastrar concursos: cargo, concursados por cargo, órgão solicitante, disciplinas do concurso 
e edital. 
61. Cadastrar candidatos inscritos e candidatos classificados: dados pessoais, dados de 
endereçamento, documentos, nota final (aprovado/reprovado), data nomeação, data da posse e edital 
com possibilidade de importação de dados do cadastro da empresa organizadora do concurso. 

Contracheque  

62. Permitir consulta e emissão do contracheque via internet, com parametrização do servidor de 
acesso, definição do logon por funcionário e critérios para geração da senha inicial, permitindo 
alteração da senha após primeiro acesso; 
63. Permitir lançamentos de eventuais tipo horas extras, adicionais e outros eventos, mediante a 
homologação pelo administrador; 
64. Permitir procedimentos administrativos; 
65. Permitir agendamento de pericias médicas; 
66. Permitir visualizar a ficha funcional; 
67. Permitir visualizar a ficha financeira; 
68. Permitir emitir margem consignável limitando emissões dentro do mês; 
69. Permitir verificar a autenticidade da margem consignável; 
70. Permitir visualizar e imprimir o informe de rendimentos dos anos enviados; 
71. Permitir o visualizar o histórico de FGTS; 
72. Permitir consultar faltas; 
73. Permitir consultar afastamentos; 
74. Permitir registro de ponto eletrônico; 
75. Permitir alterar a senha de acesso sem intervenção do administrador; 
76. Permitir consulta pública a concursos/processo seletivo; 
77. Permitir consulta de contribuição previdenciária; 
78. Permitir alteração cadastral com validações do administrador; 
79. Integração direta com o portal transparência parametrizável por evento podendo disponibilizar 
proventos, descontos e liquido; 
80. Permitir solicitações de férias, licença prêmio e faltas abonadas com aprovação do 
administrador; 
81. Permitir solicitação de curso Extra Curricular; 
82. Permitir solicitação de adiantamento de salário; 
83. Permitir solicitação de adiantamento de décimo terceiro; 
84. Permitir avaliação de desempenho;  
85. Permitir controle da disponibilidade das informações para consulta, por competência e Tipo 
de Cálculo; 

Controle de Ponto Eletrônico  

86. Integração dos cadastros com o software de folha de pagamento; 
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87. Permitir configurar dia de frequência inicial e final; 
88. Permitir configuração de jornadas com vários tipos, com limites de tolerância por jornada; 
89. Permitir configuração de hora extra por jornada e por vinculo; 
90. Permitir configuração de faltas por jornada e vinculo; 
91. Permitir cadastro de feriados e ponto facultativo; 
92. Permitir compensação de horas falta; 
93. Possuir além do layout portaria 1510 mais um tipo de layout de importação do relógio; 
94. Permitir manutenção das batidas pelo usuário do RH; 
95. Possuir exportação do arquivo tratado para fiscalização;  
96. Permitir integração dos lançamentos do ponto (inclusão), com o movimento mensal da folha 
de pagamento sem troca de arquivos; 
97. Possuir controle de Banco de Horas parametrizável que permita a configuração de limites 
(teto) para os saldos dentro do mês e no ciclo do banco; 
98. Emitir relatório de espelho de ponto e demais relatórios de controle; 
99. Possibilitar lançamentos avulsos no banco de horas, a credito ou a débito; 
100. Permitir o pagamento parcial do saldo do banco de horas; 
101. Ser multi-usuário com a possibilidade de descentralização do tratamento pelas gerências; 

Portal Transparência  

102. Permitir informações sobre o quatro de pessoal ativos e inativos 
103. Demostrar os valores recebidos (remuneração) com e sem detalhamento 
104. Permitir consulta web 
105. Deverá demonstrar listagem de cargos e salários 
106. Demonstrar a relação de servidores cedidos DA e PARA a Prefeitura. 
107. Permitir campo de pesquisa por nome, matricula, vinculo, por secretaria, cargo e centro de 
custo. 
108. Permitir visualização do contrato de trabalho quando se tratar de servidor temporário 
(contratado/convocado) 
109. Deverá permitir consulta por escolha de mês e ano 
 

4.11. O SISTEMA DEVERÁ POSSUIR O SOFTWARE DE TRIBUTOS EM PLATAFORMA 

DESKTOP CONFORME EXPECIFICAÇÕES ABAIXO: 

1. Possibilitar de forma parametrizada, a sua adaptação integral ao estabelecido pelo Código 
Tributário Municipal, bem como por qualquer outro conjunto de leis ou normativas em vigor, de 
qualquer nível, que estejam no contexto de atuação da solução; 
2. Possuir o conceito de cadastro consolidado das informações municipais (Cadastro Único ou 
Geral), com identificação unificada do cidadão/contribuinte e das informações mantidas nas tabelas 
essenciais do SIGTM; 
3. Permitir a formatação e/ou personalização do layout de todos os documentos oficiais, 
gerados pelo sistema, tais como: guias de recolhimento, certidões, notificações de lançamento, 
comprovantes de quitação, documentos integrantes do Processo Tributário Administrativo (PTA), 
Alvarás, Taxas de Localização e Licença, permitindo minimamente a seleção de campos integrantes, 
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a sua disposição dentro dos documentos e os objetos que integrarão o layout padrão; 
4. Permitir a emissão em segunda via de todos os documentos oficiais; 
5. Gerenciar as tabelas de controle do endereçamento e das faces de quadras legais, 
integralmente relacionadas à tabela de zonas cadastrais imobiliárias do município; 
6. Gerenciar os índices/indexadores de correção e/ou atualização monetária, bem como o 
controle de mudanças de moeda; 
7. Gerenciar todo conjunto de fórmulas relativas ao cálculo dos tributos controlados pelo 
sistema, de forma parametrizada; 
8. Possuir rotinas parametrizáveis de cálculos gerais, parciais e individualizados, dos valores 
inerentes à obrigação principal e acréscimos legais, com destaque para cada item, aplicável a 
quaisquer tributos e/ou receitas derivadas; 
9. Gerenciar o calendário de dias úteis por exercício; 
10. Gerenciar as datas de vencimentos de tributos por exercício; 
11. Permitir a emissão de documentos oficiais, comprovantes de quitação de débitos de qualquer 
natureza; 
12. Permitir a emissão do edital de convocação para ciência de Notificação de Lançamento; 
13. Permitir que a emissão do documento de Notificação do Lançamento seja feita em conjunto 
com a Guia de Recolhimento dos Tributos, em um único documento, quando em cota única; 
14. Permitir a emissão de todas as Guias de Recolhimento de Tributos controlados pelo sistema; 
15. Gerenciar as operações de isenções, não incidências, imunidades, reduções de alíquota e de 
bases de cálculo, para qualquer tributo e/ou receitas derivadas, possibilitando a emissão do relatório 
de conformidade; 
16. Gerenciar as operações da situação cadastral mobiliária e imobiliária, tais como: ativos, 
inativos, baixados, dentre outras situações; 
17. Gerenciar as operações de estornos, cancelamentos, pagamentos, extinção, exclusão, 
parcelamentos, isenções, suspensões do crédito tributário e lançamentos de qualquer natureza; 
18. Permitir a emissão das Guias de Recolhimento com incorporação de códigos de barra, 
padrão CNAB/FEBRABAN, para recebimento das mesmas pelas instituições financeiras 
arrecadadoras, integrantes do Sistema Financeiro Nacional; 
19. Gerenciar a devolução de correspondências, em função da não localização do 
contribuinte/destinatário; 
20. Permitir a cobrança de tributos e/ou receitas derivadas, através de débito automático em 
conta corrente, no domicílio bancário autorizado pelo contribuinte; 
21. Gerenciar o recolhimento dos tributos e/ou receitas derivadas e classificar os dados da 
arrecadação, através da leitura de arquivos de dados em formato digital com layout pré-determinado, 
disponível a Licitante Vencedora; 
22. Possuir rotina para auditoria dos valores recolhidos pelas instituições financeiras 
arrecadadoras e repassados ao Tesouro Municipal, acusando minimamente, discrepâncias nos 
valores devidos e prazos de repasse; 
23. Possuir rotina para conciliação manual dos documentos da arrecadação, a ser empregada 
nas situações em que não seja possível a conciliação automática dos mesmos através do sistema; 
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24. Possuir rotina que permita a integração mediante exportação de dados, para o sistema 
contábil/financeiro do município, através de arquivos em formato digital com layout parametrizável, 
gerando automaticamente os lançamentos contábeis da receita arrecadada e classificada, sem que 
haja a necessidade de redigitação; 
25. Possuir emissão de etiquetas, permitindo inclusive a parametrização da distribuição de seu 
conteúdo dentro do corpo da etiqueta; 
26. Gerar na conta corrente do contribuinte, de forma consolidada, todos os lançamentos 
efetuados, com os respectivos valores, datas de vencimento e pagamento, mesmo aqueles advindos 
de exercícios anteriores, informando em que fase da cobrança o débito se enquadra (em cobrança ou 
em dívida ativa), permitindo a consulta parametrizada de extratos da posição financeira, destacando 
os acréscimos legais dos valores principais; 
27. Nos extratos de posição financeira do contribuinte, que seja proprietário de mais de um 
imóvel, assegurar que também sejam listados os lançamentos e pagamentos relativos a cada imóvel 
de sua propriedade; 
28. Permitir o parcelamento, reparcelamento e desparcelamento de débitos de qualquer 
natureza, inclusive os inscritos em dívida ativa e não executados, com a criação de regras 
parametrizáveis aplicadas no controle destas operações, possibilitando a emissão de guias de 
recolhimento e dos termos de parcelamento, realizando a gestão integral da carteira; 
29. Permitir a emissão de certidões positivas, negativas e positivas com efeito de negativa, sobre 
os tributos controlados pelo sistema; 
30. Gerenciar a restituição de valor cobrado a maior ou indevidamente; 
31. Gerenciar a destinação das guias de recolhimento dos tributos e/ou receitas derivadas para o 
domicílio do representante autorizado; 
32. Permitir ao usuário, pode personalizar o roteiro de atendimento ao cidadão, de forma a 
aperfeiçoar a execução das operações inerentes ao fluxo de um determinado atendimento, evitando 
que o mesmo execute de forma aleatória, as opções disponíveis nos menus da aplicação que 
correspondam às operações inerentes ao atendimento em específico. 
33. Possuir recurso que permita em nível dos tipos de cadastro imobiliário e mobiliário registrados 
no sistema, promover a alteração programada dos valores constantes dos atributos que compõem os 
referidos cadastros, utilizando filtros para seleção; 
34. Gerenciar a situação cadastral do imóvel, permitindo a emissão de relatório de conformidade; 
35. Gerenciar operações de englobamento e/ou parcelamento do solo; 
36. Possuir rotina para a geração automática e parametrizada do lançamento do IPTU, prevendo 
a possibilidade de, na emissão da guia de recolhimento, incluir valores de outros tributos; 
37. Permitir simulações parametrizadas dos lançamentos do IPTU aplicadas a todo o município 
ou a uma região territorial específica; 
38. Gerenciar tabelas parametrizáveis de valores e alíquotas para cálculo do IPTU, em 
conformidade com a planta de valores do município; 
39. Permitir a emissão do edital de convocação para ciência da cobrança de Contribuição de 
Melhoria; 
40. Permitir a emissão da certidão de valor venal do imóvel; 
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41. Atender integralmente ao estatuído na resolução IBGE/CONCLA Nº 01 de 25/06/1998 
atualizada pela resolução CONCLA Nº 07 de 16/12/2002 que prevê o detalhamento do CNAE 
(Código de Classificação Nacional de Atividades Econômicas); 
42. Gerenciar o vínculo entre os CNAES com as Atividades Municipal; 
43. Gerenciar as diversas atividades desempenhadas pelo contribuinte, possibilitando destacar a 
atividade principal e as secundárias. 
44. Possuir tabelas parametrizáveis com as atividades econômicas, estruturadas por código, 
grupos, parâmetros para cálculo e lançamento dos tributos em cada atividade econômica; 
45. Gerenciar o contador responsável por uma empresa; 
46. Gerenciar as operações de enquadramentos e dez enquadramentos de microempresas e 
empresas de pequeno porte; 
47. Gerenciar as tabelas parametrizáveis de valores e alíquotas para cálculo do ISSQN; 
48. Permitir o cálculo automático do ISSQN fixo, levando em conta períodos proporcionais e 
tabelas com faixas de valores por atividades ou grupo de atividades de qualquer natureza, prevendo 
também descontos parametrizáveis; 
49. Possuir rotinas de enquadramento de contribuintes para cálculo do valor do imposto conforme 
seja fixo ou variável; 
50. Permitir a emissão de alvarás, bem como a gestão de sua vigência; 
51. Permitir o processamento de todos os arquivos da RECEITA FEDERAL denominados 
PGDAS-D, importando as declarações de faturamento que as empresas prestam para a RECEITA 
FEDERAL.  
52. Permitir o cruzamento de informações obtidas através do processamento dos arquivos da 
RECEITA FEDERAL/PGDAS-D 
53. Gerenciar o processo de autorização para utilização de documentos fiscais; 
54. Possibilitar que na execução da operação de transferência de propriedade do imóvel e na 
geração da guia de recolhimento do ITBI, seja informada a existência de débito do imóvel, inclusive 
aqueles inscritos em dívida ativa ou em execução fiscal; 
55. Permitir o cálculo automático do ITBI com base em tabelas parametrizáveis de valores e 
alíquotas; 
56. Gerenciar a averbação/transferência de imóveis; 
57. Possibilitar o cálculo, lançamento e a emissão de Guias de recolhimento, referentes a taxas 
de poder de polícia e serviço; 
58. Possuir tabelas parametrizáveis de valores, que permitam o cálculo automático de qualquer 
taxa controlada pelo sistema; 
59. Permitir a emissão do livro de dívida ativa, contendo os documentos que correspondam aos 
termos de abertura, encerramento e fundamentação legal; 
60. Possuir rotina parametrizável, que permita a inscrição em dívida ativa dos tributos e/ou 
receitas derivadas vencidas e não pagas registradas na conta corrente fiscal; 
61. Gerenciar as ações de cobrança dos contribuintes inadimplentes, ajuizadas ou não após a 
inscrição em dívida ativa; 
62. Permitir a emissão parametrizada da notificação de inscrição dos débitos do contribuinte em 
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dívida ativa e da certidão de dívida ativa do contribuinte, que comporá o processo de ajuizamento; 
63. Possibilitar a emissão parametrizada da certidão de petição para ajuizamento dos débitos de 
contribuinte inscritos em dívida ativa; 
64. Gerenciar as operações referentes aos trâmites dos processos de ajuizamento de débitos, 
permitindo a vinculação da certidão de petição a um procurador responsável, registrado no cadastro 
de procuradores; 
65. Permitir a elaboração e a execução de programação de cobrança de forma parametrizada, a 
partir das informações recebidas da conta corrente fiscal, sendo possível programar a emissão das 
notificações ou avisos de cobrança e guias de recolhimento, considerando minimamente os seguintes 
parâmetros: o montante dos valores e a situação do débito, os períodos de vencimento e a região de 
localização; 
66. Gerenciar os Processos Tributários Administrativos (PTA), possibilitando o controle e a 
emissão de autos de infração e notificação fiscal, imposição de multa, termo de apreensão, termo de 
ocorrência, termo de intimação, termo de registro de denúncia, termo de arbitramento, termo de 
suspensão da ação fiscal, termo de reativação da ação fiscal, termo de cancelamento da ação fiscal, 
termo de protocolo de entrega de documentos e termos de início e encerramento da ação fiscal; 
67. Demonstrativo analítico dos valores calculados para lançamento dos débitos; 
68. Demonstrativo analítico de valores de débitos lançados; 
69. Demonstrativo analítico de débitos vencidos e a vencer; 
70. Demonstrativo analítico de débitos por contribuinte detalhado por tributo num determinado 
período; 
71. Demonstrativo sintético de débitos por tipo de cadastro, dívida e tributo; 
72. Demonstrativo analítico de débitos prescritos e a prescrever; 
73. Demonstrativo analítico de previsão da receita; 
74. Demonstrativo analítico de cadastro sem lançamentos de débito; 
75. Demonstrativo analítico e sintético dos maiores devedores por atividade; 
76. Demonstrativo analítico de isenção de débitos; 
77. Planta de Valores; 
78. Demonstrativo analítico e sintético de pagamentos, cancelamentos, estornos e reabilitações 
de débitos num determinado período; 
79. Demonstrativo analítico de pagamentos por empresa; 
80. Demonstrativo sintético do quantitativo e valor das guias de recolhimento emitidas por tributo 
num determinado período; 
81. Demonstrativo sintético do quantitativo de certidões por tipo emitidas num determinado 
período; 
82. Demonstrativos analíticos de movimento econômico; 
83. Demonstrativos analíticos de operações de parcelamentos e reparcelamentos num 
determinado período; 
84. Demonstrativo sintético de resumo da arrecadação por período e tipo de tributo; 
85. Demonstrativo analítico e sintético da arrecadação, por instituição financeira arrecadadora, 
por atividade, por região, por unidade cadastral e contribuinte único, num determinado período; 
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86. Demonstrativo analítico da discrepância entre os valores arrecadados e os valores lançados; 
87. Demonstrativo analítico das notificações devolvidas pela não localização do 
contribuinte/destinatário; 
88. Demonstrativo analítico e sintético da situação das notificações emitidas; 
89. Demonstrativo analítico de retenções de imposto na fonte por empresa; 
90. Demonstrativo sintético por atividade e exercício; 
91. Demonstrativo analítico e sintético dos maiores pagadores por atividade; 
92. Demonstrativo sintético das parcelas arrecadadas por tributo e mês num determinado 
exercício; 
93. Demonstrativo sintético dos valores lançados, arrecadados e débitos por dívida e tributo num 
determinado exercício e região; 
94. Demonstrativo sintético de débitos por situação do débito e mês num determinado exercício e 
região; 
95. Demonstrativo sintético de faixa de valores arrecadados num determinado exercício; 
96. Demonstrativo analítico das guias de recolhimento por situação num determinado período; 
97. Demonstrativo analítico dos débitos inscritos e/ou ajuizados por livro de inscrição. 
98. Permitir que a construção do layout e a seleção de registros nas operações de geração de 
etiquetas sejam parametrizadas e esteja vinculado aos atributos que compõem os cadastros 
mobiliário e imobiliário, bem como a geração das mesmas, poder estar vinculada às rotinas de 
notificação de cobrança e lançamentos de débitos. 
99. Permitir que a construção do layout e a seleção de registros nas operações de geração de 
malas diretas sejam parametrizadas e esteja vinculada aos atributos que compõem os cadastros 
mobiliário e imobiliário. 
100. Possibilitar a consolidação das informações, pertinentes ao resultado da gestão da 
arrecadação do Município, nas suas diversas áreas abrangidas, auxiliando o processo decisório. 
101. Deverá permitir a criação filtros de seleção parametrizáveis, aplicáveis aos atributos que 
compõem a consulta; 
102. Deverá permitir administrar as restrições de acesso dos usuários às consultas; 
103. Deverá possibilitar ao usuário que o mesmo altere dinamicamente o layout de exibição e 
impressão, realizando agrupamentos e filtros, baseando-se nos atributos disponíveis para consulta, 
possibilitando ainda, a geração dinâmica de gráficos a partir dos resultados apurados, permitindo ao 
usuário definir o estilo de apresentação dos mesmos; 

Módulo Peticionamento Eletrônico 

1. Permitir a geração de arquivos de petições iniciais e de certidões de dívida ativa assinadas 
digitalmente de acordos com os layouts do tribunal de justiça; 

2. Permitir a geração de arquivos com petições intermediárias assinadas digitalmente; 

3. Permitir o envio automático de petições iniciais e intermediárias para o sistema do Tribunal de 
Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul através do webservice; 

4. Permitir a geração de petições de suspensão, cancelamento e reativação em lote e que 
sejam automatizados os envios das mesmas, assinadas digitalmente, junto ao tribunal de justiça via 
peticionamento intermediário; 
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5. Permitir a conferência dos documentos digitais antes do envio ao tribunal de justiça; 

6. Permitir a atualização dos valores das certidões e petições iniciais de acordo com uma data a 
ser informada; 

7. Permitir a visualização/alteração do código sequencial de envio dos ajuizamentos junto ao 
tribunal de justiça; 

8. Permitir a consulta de todos os processos a serem enviados ao tribunal de justiça onde haja a 
possibilidade de filtrar pela área e/ou tipo de processo, pelo número do processo interno, pela 
situação a qual o processo se encontra, pelo número da certidão de dívida ativa, pela data de 
geração dos processos, pelo nome e/ou código do executado. 

9. Permitir o armazenamento dos arquivos de retorno dos processos disponibilizados pelo 
Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul 

10. Permitir controle detalhado de todos os processos judiciais em que a Prefeitura Municipal é 
parte, com registro de dados: das partes do processo; das certidões de dívida ativa utilizadas; das 
citações realizadas; das despesas incorridas no curso do processo; das garantias apresentadas; das 
penhoras realizadas; dos leilões realizados e dos recursos apresentados. 

11. Permitir Análise automática do preenchimento ou não de todos os campos do cadastro do 
contribuinte que são necessários para que a parte do processo de execução esteja devidamente 
qualificada antes da geração da petição inicial e da certidão de dívida ativa. 

12. Permitir controle da situação das dívidas que são objeto das execuções fiscais, possibilitando 
a verificação de quais processos contêm dívidas totalmente em aberto, que possuem dívidas 
parcelas e quais têm dívidas já quitadas; 

13. Permitir o controle de prazos processuais com aviso de proximidade do término do prazo para 
a realização de um ato processual; 

14. Permitir o controle do prazo para prescrição da dívida ajuizada em ação de execução fiscal, 
com aviso do tempo restante para o seu término. 

15. Permitir o controle de intimações recebidas nos processos judiciais em aberto, diferenciado 
aquelas cujo prazo para resposta já foi iniciado, daquelas que foram enviadas para ciência da parte 
contrária. 

16. Permitir o armazenamento de diferentes arquivos relacionados ao processo: arquivos 
gerados por meio do sistema, arquivos recebidos do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso 
do Sul e arquivos resultantes da digitalização de documentos físicos. 

17. Permitir o registro de todas as alterações realizadas no cadastro do processo no sistema, 
com indicação do usuário responsável pela alteração, da data e hora em que a alteração foi realizada 
e da informação alterada. 

Módulo Fiscalização 

1. Gerenciar os Processos Tributários Administrativos (PTA), possibilitando o controle e a 
emissão de Termo de Inicio, autos de infração, Termo de Intimação, Termo de apreensão de 
documento, imposição de multa, termo de encerramento e o controle de entrega e devolução de 
documentos; 
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2. Permitir a Escrituração automática de tomador de serviço a partir das notas fiscais emitidas; 

3. Permitir a Geração de Guias de Recolhimento para as Notas e Escriturações pendente de 
emissão de Guias; 

4. Permitir a configuração da lista de Serviço de Acordo com a lei municipal de modo que o 
sistema defina automaticamente o local onde o ISSQN é devido durante a emissão de nota 
eletrônica. 

5. Permitir configurar a lista de serviço informando se é permitido ou não retenção do imposto 
na emissão da nota fiscal eletrônica; 

6. Permitir o cruzamento dos valores pagos através da DAS do Simples Nacional com os 
valores de ISSQN apurado na emissão da nota fiscal eletrônica, com opção para emitir avisos 
através do sistema de ISSQN Eletrônico; 

7. Permitir o cruzamento das escriturações de tomadores e prestadores para detectar 
inconsistência entre essas declarações com opção para emitir avisos através do sistema de ISSQN 
Eletrônico; 

8. Permitir gerar avisos através do sistema de iss eletrônico, dos contribuintes pendente de 
escrituração de guias de serviços tomados e de notas pendente de geração de guias; 

O SISTEMA DEVERÁ POSSUIR O PORTAL DO CONTRIBUINTE DE FORMA WEB CONFORME 
EXPECIFICAÇÕES ABAIXO:  

1. Permitir a emissão de segunda via de carnês/Guias via Internet; 

2. Permitir a Emissão de Guia de ITBI de imóveis urbanos e imóveis rural pela Internet pelos 
cartórios cadastrados. Na emissão da guia de ITBI, tanto dos imóveis urbano como dos imóveis rural, 
o sistema devera buscar automaticamente as informações de áreas e valores venais; 

3. Permitir a Emissão de Certidão negativa, positiva com efeito negativo dos cadastros 
imobiliário, imobiliário rural, mobiliário e pelo cadastro único de contribuintes; 

4. Permitir a Emissão de guias com uma ou mais parcelas das dívidas dos cadastros 
imobiliários, imobiliário rural, mobiliário e também através cadastro único de contribuintes; 

5. Permitir a Emissão de demonstrativo onde consta os valores lançados, pagos, em aberto, os 
valores atualizados quando vencidos, parcelas canceladas dos cadastros imobiliários, imobiliário 
rural, mobiliário e também através cadastro único de contribuintes; 

6. Permitir a emissão de listagem de débitos dos cadastros imobiliários, imobiliário rural, 
mobiliário e pelo cadastro único de contribuintes; 

7. Permitir a emissão de guias para recolhimento, com opção de incluir uma ou mais parcelas 
dos lançamentos dos cadastros imobiliários, imobiliário rural, mobiliário e pelo cadastro único de 
contribuintes; 

8. Permitir a consulta de dados cadastrais dos imóveis e empresas; 

9. Permitir a emissão do Alvará de Localização e Funcionamento ou Alvará de Licença e 
Funcionamento.  

O SISTEMA DEVERÁ POSSUIR O MÓDULO ISS ELETRÔNICO – NOTA FISCAL ELETRÔNICA 
DE FORMA WEB CONFORME EXPECIFICAÇÕES ABAIXO:  
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1. Solução online, utilizando plataforma web, executando em ambiente da Administração 
Pública Municipal, totalmente integrada em tempo real com sistema de tributos 

2. O banco de dados deverá ficar hospedado no Município para maior segurança e domínio das 
informações 

3. Seguir o padrão ABRASF versão 2.01 

4. Permitir o acesso à solução online através de certificados digitais A1 ou A3 e com usuário e 
senha 

5. Permitir o envio de avisos e notificações on-line aos contribuintes 

6. Permitir a inclusão de links na tela de abertura do sistema 

7. Permitir a inclusão de texto personalizado na tela de abertura do sistema 

8. Possuir solução Web Service que permita a integração com os sistemas próprios dos 
contribuintes. Funcionalidades disponíveis: Geração de NFS-e, Recepção e Processamento de Lote 
de RPS, Enviar Lote de RPS Síncrono, Cancelamento de NFS-e, Substituição de NFS-e, Consulta de 
NFS-e por RPS, Consulta de Lote de RPS, Consulta de NFS-e por Serviços Prestados, Consulta de 
NFS-e por serviços tomados ou intermediados e Consulta por Faixa de NFS-e 

9. Permitir o cadastro automático do tomador de serviço dentro próprio tela de emissão de nota, 
sem que seja necessário fecha-la 

10. Possuir mecanismo de consulta de tomador cadastrado dentro da tela de emissão de nota 

11. Permitir a vinculação das notas fiscais eletrônica com a obra quando o serviço for relacionado 
à construção civil 

12. Possuir configuração para permitir ou não dedução da base de cálculo com limite, desconto 
condicional e incondicional 

13. Permitir consulta das notas fiscais por tomador, data de emissão, status, Item da lista de 
serviço 

14. Permitir a impressão das notas por faixa de número de nota e por limite da data de emissão 

15. Permitir a geração de XML das notas fiscais individuais ou por lote 

16. Permitir a alteração dos label das telas do sistema e também as cores para melhor se adaptar 
as necessidades da prefeitura 

17. Possuir mecanismo para enquadrar automaticamente o contribuinte optante pelo simples 
nacional na sua alíquota 

18. Possuir mecanismo para impedir que o contribuinte imprima uma nota avulsa sem que o 
imposto esteja pago 

19. Possuir credenciamento via internet para contribuintes que emite nota fiscal avulsa eletrônica, 
nota fiscal convencional eletrônica, contribuintes de outro município e de gráficas. 

20. A Administração Pública Municipal apenas autoriza o credenciamento mediante apresentação 
de documentos 

21. Possuir solução online para consulta de autenticidade de notas, de prestadores de serviço, de 
RPS, de AIDF, de Lotes de RPS, da lista de serviço e suas alíquotas e a emissão do Recibo de 
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Retenção de ISSQN 

22. Apresentação da quantidade de NFS-e emitidas e dos contribuintes autorizados a emitir no 
site da Administração Pública 

23. Geração de logs de acesso 

24. Permitir a visualização dos dados cadastrais do contribuinte 

25. Permitir a criação de novos usuários e a vinculação ao contribuinte com controle de 
permissões de todas as opções do sistema 

26. Possuir opções para consultar, imprimir, enviar via e-mail, emitir, cancelar e substituir Nota 
Fiscal de Serviços eletrônica (NFS-e) via internet 

27. Permitir o cancelamento e substituição de nota fiscal eletrônica avulsa e convencional, 
mesmo que o imposto da nota esteja pago, e deixar o valor desse imposto como crédito na próxima 
geração da guia 

28. Possuir consulta dos créditos originados de cancelamento ou substituição de notas fiscais 
eletrônicas 

29. Permitir a geração de guias por seleção de notas fiscais, podendo ser parcial ou total, sem 
que o movimento econômico esteja fechado 

30. Permitir consulta das guias geradas por status, pago, aberto e cancelado 

31. Permitir estorno das guias geradas 

32. Possuir opção para enviar o XML da nota assinada digitalmente com certificado digital 

33. Possuir parâmetros para definir o prazo em dias para cancelamento e substituição da nota, 
após a data de emissão 

34. Possuir parâmetros para definir o prazo em dias para transferência do XML das RPS, e 
também do cadastramento manual de RPS 

35. Permitir a declaração de instituições financeiras, declaração de tomador e declaração de 
prestador (completa e simplificada) 

36. Permitir declarações complementares 

37. Permitir que o tomador de serviço importa automaticamente, todas as notas fiscais de 
serviços que ele recebeu, e que os prestadores já declararam no sistema 

38. Criação do Plano Geral de Contas comentado através do módulo DES-IF 

39. Importação de arquivos da DES-IF (versão 2.2). 

40. Consulta e geração de guias de recolhimento de ISS com cálculo de multa, juros e correções 
de acordo com as configurações do município. 

41. As guias de ISSQN não paga durante o exercício deverá ser incluída automaticamente na 
geração dos livros da dívida ativa 

42. Permitir a geração de guias no padrão arrecadação e padrão ficha de compensação de 
acordo com o layout da FEBRABAN 

43. Permitir a disponibilização de vários convênios, para o contribuinte escolher na emissão de 
boletos/guias de recolhimento 
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44. A guia de ISSQN inscrita em dívida ativa deverá ficar disponível em tempo real para o para 
execução judicial no controle de ajuizamento do sistema de tributos 

45. Possuir rotina para controle automático dos impostos de contribuintes MEI, ISSQN Estimativa 
e ISSQN Fixo e Optantes do simples Nacional 

46. Geração do Livro Fiscal 

47. Consulta e cadastro de tomadores de serviço 

48. Consulta e solicitação de AIDF 

49. Emissão de relatório de movimento econômico 

50. Possuir manual de todos os módulos e funcionalidades do sistema. 

51. Emissão de Taxas, Impostos e outros via web. 
52. Emissão de Certidões Negativas on-line. 

O SISTEMA DEVERÁ POSSUIR O MÓDULO RECADASTRAMENTO IMOBILIÁRIO DE FORMA 
VIA WEBSERVICE CONFORME EXPECIFICAÇÕES ABAIXO: 

1. Possuir módulo para recadastramento imobiliário via tablet; 

2. Permitir a sincronização dos dados do cadastro imobiliário do município para o tablet via 
WebService; 

3. Permitir a sincronização dos dados recadastra no tablet com o cadastro imobiliário do 
município através de WebService; 

4. Permitir a visualização dos cadastros recadastrados e não recadastrados; 

5. Permitir o recadastramento das novas áreas edificadas e alterações e todas suas 
características; 

6. Permitir o recadastramento de endereço de correspondência 

7. Permitir informar históricos e fotos do imóvel 

8. Permitir o sincronismo das informações pela rede local ou pela web; 
 
 

4.12. O SISTEMA DEVERÁ POSSUIR O SOFTWARE B.I. DE FORMA WEB CONFORME 
EXPECIFICAÇÕES ABAIXO: 

1. Permitir a integração de dados de forma automática com os sistemas de Gestão Contábil, Gestão 
de Frotas, Gestão de Folha de Pagamento, Gestão de Recursos Humanos, Gestão Tributária. 
2. Possuir painéis e gráficos interativos para análise de dados e informações para auxílio nas 
tomadas de decisão. 
3.Permitir uso do aplicativo via Web Browser com os seguintes navegadores Google Chrome (versão 
2.1 ou superior), Mozilla Firefox (versão 1.1 ou superior), Microsoft Internet Explorer (versão 8 ou 
superior), Safari (versão 6 ou superior). 
4.Possuir atalhos para visualização rápida das informações referentes às fontes de dados de cada 
relatório 
5.Permitir Indicadores Financeiros com dashboards que viabilizem as disponibilidades das contas e 
suas fontes, apresentando os Resultados financeiros com seus comprometimentos de déficit ou 
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superávit. 
6.Permitir Indicadores Pessoal, com situação dos trabalhadores e seu comprometimentos com a 
despesa em relação à receita corrente, apresentando seu percentual do limite prudencial. 
7.Permitir Indicadores da Dívida Ativa, apresentando a situação da dívida inscrita, sua relação com a 
receita orçada. 
8.Permitir Indicadores da Dívida Fundada, apresentando a situação da dívida, em relação com a 
receita corrente líquida. 
9.Permitir Indicadores de Ouvidoria, apresentando a quantidade de ocorrências, tempo médio, gráfico 
evolutivo mensal, ranking de departamentos e assuntos. 
10.Aplicações no ensino e saúde, com evolução do índice em gráficos, percentual aplicada e 
acumulada. 
11.Gestão da Execução Orçamentária, recursos próprios livres de suas deduções obrigatórias com a 
despesa, gestão da despesa em todos os níveis, evolução da Receita Arrecadada com gráficos de 
evolução prevista e realizada mensalmente 
12.Gestão da Execução Orçamentária com gestão dos Saldos das Fichas de despesa atualizada. 
13.Gestão de empenhos a pagar com opções de filtros por período, fornecedores, categoria, tipo 
empenho, tipo ficha e fonte de recurso. 
14.Gestão dos restos a pagar com opções de filtros por período, fornecedor, categoria, funcional e 
local. 
15.Gráficos comparativos da despesa licitada e não licitada (materiais e serviços), empenhado, 
liquidado e pago. 
16.Gráficos da evolução da despesa com o pessoal, com listagem últimos 12 meses. 
17.Gráfico da evolução da despesa com Horas Extras, com listagem últimos 12 meses. 
18.Gráfico da evolução da despesa com Gratificações, com listagem últimos 12 meses. 
19.Gráfico com Ranking de Horas Extras por funcionário, com listagem últimos 12 meses. 
20.Gráfico com Ranking de Gratificações por funcionário, com listagem últimos 12 meses. 
21.Gráfico com as licitações realizadas, por suas modalidades com previsto e realizado, com opções 
de filtros por período 
22.Gestão completa do Estoque, com posicionamento on-line, de suas quantidades, movimentações 
e financeiro. 
23.Gestão de Frotas com gráficos de abastecimentos e resumo por órgão e poder. 
 

4.13. O SISTEMA DEVERÁ POSSUIR SOFTWARE DE ASSISTÉNCIA SOCIAL COM 
PLATAFORMA DESKTOP CONFORME EXPECIFICAÇÕES ABAIXO: 

1. O Sistema de Assistência Social tem por finalidade, o gerenciamento e a simplificação dos 
serviços oferecidos pelas unidades de Assistência Social do município, combinando o controle 
eficiente à simplicidade de sua organização. Tem como funcionalidades, a coordenação de projetos e 
programas sociais, o requerimento e a concessão de benefícios, as visitas domiciliares, atendimentos 
individuais e coletivos dentre outros, oferecendo um sistema de consulta simples e objetivo, tornando 
rápida e precisa a obtenção das informações e do gerenciamento dos processos:  
2. No que diz respeito ao cadastro das pessoas e famílias, estes seguem o modelo do 
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Cadastramento Único para Programas Sociais do Governo Federal, proporcionando ao governo 
municipal, o diagnóstico socioeconômico das famílias cadastradas, possibilitando a análise das suas 
principais necessidades 
3. O sistema oferece a possibilidade de o usuário anexar documentos digitalizados tanto no 
cadastro das pessoas quanto das famílias, emitir carteirinhas, fichas e declarações customizavais. 
4. O controle de despesas de cada família, assim como sua condição financeira, está integrado 
tanto ao cadastro da família quanto às visitas domiciliares, podendo ser atualizado em qualquer um 
dos módulos, da forma mais simples possível. A partir desses dados, é elaborada a condição 
financeira da família. 
5. Permite o gerenciamento, de forma dinâmica, dos projetos e programas sociais oferecidos 
pela instituição; 
6. Controla as peculiaridades de cada projeto, como, por exemplo, o intervalo de idade e renda 
permitidas, exclusividade;  
7. Controla o período de vigência dos benefícios, assim como o valor destes; evitar a duplicação 
do benefício a uma mesma pessoa;  
8. Permite cadastro para grupos de benefícios;  
9. Permite cadastro de cotas para benefícios;  
10. Controla o histórico de registro, relacionando os projetos e programas sociais de que a 
pessoa, ou família, participe ou já tenha participado; 
11. Controla os eventos realizados de cada projeto ou programa social bem como o controle de 
presença dos beneficiados nos mesmos.  
12. Permite o gerenciamento das concessões de benefícios. A tela de concessão mostra os 
benefícios já recebidos pela pessoa e/ou por sua família, contendo a data, o benefício, o valor, status 
da concessão além dos pareceres e do profissional que fez a concessão, evitando, assim, a 
sobreposição de benefícios baseados na vigência e na natureza do benefício, e possibilitando uma 
análise rápida e fácil do histórico. 
13. O sistema oferece um controle eficiente dos atendimentos individuais e coletivos realizados 
na unidade registrando desde o motivo pelo qual a pessoa procurou atendimento até aos pareceres e 
encaminhamentos. No caso do atendimento coletivo oferece a possibilidade do usuário informar os 
participantes ou não; 
14. Permite que o profissional que realizou visita ou atendimento possa bloquear as informações, 
ficando somente visível para seu login e senha; 
15. Permite que a partir de um atendimento, seja possível realizar um agendamento, tanto de 
atendimento quando de visita domiciliar;  
16. No que diz respeito às visitas domiciliares, o sistema dá suporte às mesmas, permitindo o 
controle total da visita, assim como o seu motivo, do entrevistado, do desenvolvimento do caso, do 
parecer, das despesas constatadas, do profissional responsável pela visita, da composição familiar, 
do parentesco e das condições financeiras da família; 
17. O sistema permite ao usuário o agendamento das visitas domiciliares;  
18. O sistema permite o agendamento de atendimentos;  
19. Possui rotina de alerta para visitas e atendimentos agendados para o dia, assim como para 
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projetos expirando;  
20. Contém, ainda, um controle de contratos e subvenções/concessão de recursos (contratos 
entre a Assistência Social e algumas entidades que recebem recursos da mesma). A partir dos 
contratos de subvenção, é feita a concessão do recurso, nela devendo ser informados: a data, a 
competência, a origem do recurso e o valor da concessão, além dos documentos fiscais 
apresentados pela entidade. A partir desses dados, o sistema calcula saldo do contrato;  
21. Permite a importação do TXT do Cadúnico Web;  
22. Possui rotina de eliminar cadastro duplicado;  
23. Possui rotina de remanejando de pessoas entre famílias;  
24. O sistema deverá oferecer vários relatórios gerenciais e estatísticos com a opção de 
visualização, impressão e exportação para outros formatos, como DOC e PDF; tais como: benefícios 
concedidos, pessoas, famílias, visitas agendadas e realizadas, atendimentos agendados e realizados, 
histórico de projetos e concessão de benefícios, extrato por pessoa e por família, despesas 
constatadas por família. Relatório de resumo de atendimentos. 
25. Permite um controle avançado de usuários a partir de permissões de acordo com a sua 
função e a unidade em que trabalha; 
26. Relatório mensal de registro de atendimento por conselhos (CREA e CRAS) contendo 
informações como atendimentos particulares ou coletivos. 
 

4.14. O SISTEMA DEVERÁ POSSUIR SOFTWARE DE EDUCAÇÃO COM PLATAFORMA WEB 
CONFORME EXPECIFICAÇÕES ABAIXO: 

1. O Sistema de Ensino deverá gerenciar de forma simples e organizada todas as unidades de 
ensino do município, de maneira unificada. 
2. Permitir o gerenciamento da parte acadêmica das unidades de ensino, controlando notas, 
faltas de alunos e professores, atribuição de aulas e formulação do horário destas em banco de 
dados único. 
3. Permitir cadastro de município, bairros. 
4. Permitir cadastrar o ano letivo  
5. Permitir cadastro para motivo de cancelamento de matricula 
6. Permitir cadastro de tipo de solicitações 
7. Permitir cadastro de alunos único e completo como tipo de deficiência, nacionalidade, 
raça/cor, assim como histórico completo, mesmo com várias escolas no município interligadas; 
8. Permitir anexar documentos e imagens ao cadastro de alunos; 
9. Permitir o cadastro e a parametrização do tipo de avaliação por escola; 
10. Permitir cadastro único e completo de professor, com informação de formação, período do 
curso, carga horária e pontos; 
11. Permitir emissão de carteirinha tanto de aluno como de professor, customizável; 
12. Permitir elaborar documentos personalizados tanto para aluno como para professor, como 
declarações, atestados, comprovantes, etc; 
13. Permitir o remanejamento e transferência entre turmas do mesmo ano letivo 
14. Permitir registro de pontuação por professor, para tempo de serviço e títulos; 



 
FLS. _________________ 

PROC.  _______________ 

RUB.  ________________ 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2022 
 

 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo/MS 

Rua Conceição do Rio Pardo, n. 1725 – Centro - CEP 79180-000 

Fone/Fax: (67) 3238-1175 

www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 
 

15. Permitir cadastro de salas, com localização e dimensão; 
16. Permitir controle de dependências e dispensas por aluno; 
17. Permitir o lançamento das disciplinas padrão por turma, com carga horária anual e dias 
letivos; 
18. Permitir o lançamento de dias e períodos não letivos; 
19. Permitir o registro de aulas semanais por turma e por período, alertando o usuário, caso este 
tente lançar duas aulas diferentes para o mesmo professor no mesmo horário, garantindo o 
dinamismo e a integridade dos horários; 
20. Oferecer controle total de matrículas, desde o cadastro até o final do ano letivo ou evasão, 
onde o sistema deverá controlar também o motivo da evasão, seja por desistência, transferência, etc; 
21. Permitir o gerenciamento completo de faltas e notas. O sistema deverá ser flexível e 
configurável para diferentes formas de avaliação e notas (conceitos), calculando automaticamente a 
média final e a condição do aluno, se aprovado ou reprovado; 
22. Permitir controle de registro dos usuários (ViewLog) 
23. Permitir a configuração de fórmula de cálculo para exame, quando houver; 
24. Permitir de uma forma simples e prática, que através da gestão da turma, que contém 
informações sobre os alunos e as disciplinas, o usuário possa lançar faltas, notas, ocorrências na 
turma, conteúdo ministrado, conteúdo planejado, ausência compensadas, causas e intervenções e 
lançar considerações por aluno; 
25. Permitir monitoramento de vagas por turma e período; 
26. Permitir controle de almoxarifado por unidade de ensino, com registro de entradas e saídas e 
controle de estoque; 
27. Permitir cadastro de produtos de almoxarifado  
28. Permitir cadastro de fornecedores dos produtos 
29. Permitir emissão de relatório por requisições, de transferências, lotes e balancetes 
30. Permitir lançamento de cardápio, tipo de alimento, alimento e controle de merenda por 
período; 
31. Permitir cadastro de linhas urbanas e rurais, motorista, veículos e rota de transporte de 
alunos; 
32. Controlar a distribuição de passe escolar para os alunos que usufruem deste benefício, 
informando ao usuário as últimas retiradas do aluno, de modo que evite sobreposição; 
33. Permitir importação de relatórios do Educacenso, com informações de turmas, alunos e 
professores; 
34. Permitir a emissão de requerimento para professores e alunos; 
35. Permitir apuração final e rematrícula automáticas por turma; 
36. Possibilitar relatórios de alunos por turma, customizável; 
37. Possibilitar relatórios de faltas por turma mensal, bimestral, anual, por aluno, professor e 
funcionário. 
38. Possibilitar relatórios de percentual de faltas e frequência, customizável; 
39. Possibilitar relatórios de pontuação por professor; 
40. Possibilitar emissão de ficha individual por aluno.  
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41. Possibilitar emissão de boletim por aluno e por turma, customizável; 
42. Possibilitar emissão de ata bimestral ou turma, customizável; 
43. Possibilitar emissão de histórico de conclusão de transferência, customizável; 
44. Possibilitar a unificação de cadastro de alunos e de professores duplicados; 
45. Oferecer vários relatórios gerenciais e estatísticos com a opção de visualização, impressão e 
exportação para outros formatos, como DOC e PDF; 
46. Permitir um controle avançado de usuários a partir de permissões de acordo com a sua 
função e a unidade de ensino em que trabalha; 
47. Permitir controlar o estoque de produtos e materiais das escolas, controlando as entradas e 
saídas desses itens; 
48. Permitir cadastrar linhas escolares, tendo a possibilidade de gerar relatórios gerenciais dos 
alunos transportados em cada linha; 
49. Permitir cadastrar alimentos e montar cardápio diário ou por período; 
50. Permitir informar nas matrículas as causas e intervenções, individualmente por aluno; 
51. Permitir informar as Ausências Compensadas por aluno, sendo que ao informa-las são 
abatidas do total de faltas; 
52. Permitir lançar o Conteúdo Ministrado por dia e para cada disciplina; 
53. Permitir lançar um Plano de Aula para cada disciplina; 
54. Permitir realizar a Sondagem de Avaliação Diagnóstica das Hipóteses de Escrita dos alunos, 
identificando por cores cada tipo de hipótese; 
55. Permitir importar através de arquivo .TXT disponibilizado pelo site do EDUCACENSO o 
cadastro de Escolas, Turmas, Professores, Alunos e Matrículas; 
56. Permitir importar cadastro de alunos e professores através de arquivo .XLS gerado pelo site 
do EDUCACENSO; 
57. Permitir gerar arquivo .TXT que será utilizado para a migração no site do EDUCACENSO, 
exportando cadastro de Escolas, Turmas, Professores, Alunos e Matrículas. 
58. Permitir atualizar o cadastro de alunos sem INEP no sistema, através do envio de arquivo dos 
alunos sem INEP e atualização no sistema com o arquivo de retorno enviado pelo EDUCACENSO; 
59. Permitir a atualização do cadastro de professores sem INEP no sistema, através do envio de 
arquivo dos professores sem INEP e atualização no sistema com o arquivo de retorno enviado pelo 
EDUCACENSO; 
60. Permitir importar as tabelas auxiliares do EDUCACENSO (Distritos, Órgãos Regionais, 
Línguas Indígenas, Atividades Complementares, Cursos Técnicos, Disciplinas (para vínculo no 
cadastro das disciplinas do SIE), Países, Cursos Superiores, Instituições de Ensino Superior, Etapas 
e Cartórios), que são utilizadas nos diversos cadastros do sistema. 
61. Permitir atualizar o cadastro de Turmas e Matrículas que estão sem o número de INEP no 
sistema, através de atualização pelo arquivo de Migração disponibilizado pelo EDUCACENSO. 
62. Possibilitar relatórios de quadro geral de turmas 
63. Possibilitar relatórios de Estatística por Turma 
64. Possibilitar relatório de relação de alunos por serie e faixa etária 
65. Possibilitar relatório de relação de alunos matriculados por período e serie 
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66. Possibilitar relatório de relação de alunos com dependências  
67. Possibilitar relatório de reprovados por disciplina 
68. Possibilitar relatório de relação de alunos transportados por transporte escolar 
69. Possibilitar relatório de relação dos professores/funcionários por disciplina, turma, escolar, 
frequência mensal 
70. Possibilitar relatório de notas e faltas por turma. 
71. Possibilitar relatório de frequência escolar para alunos do Bolsa Família. 
72. Possibilitar relatório por lista de chamada (lista de presença) 
73. Possibilitar relatório de ocorrências informados pelo professor por turma ou aluno 
74. Possibilitar relatório de ficha avaliativa por turma ou disciplina para acompanhamento dos 
alunos da educação infantil (creches) 
75. Possibilitar relatório de situação geral por turma dos aprovados, reprovados ou transferidos. 
76. Possibilitar relatório de parecer descritivo avaliados por disciplina  
77. Possibilitar relatório geral de canhotos de notas por bimestre (relatório geral de notas, faltas e 
situação do aluno)  
78. Emitir relatório por hipóteses de escrita por turma e aluno 
79. Emitir relatório de aproveitamento por disciplinas acima e abaixo da média por turma (%)  
80. Emitir relatório de gráfico de evolução do aluno ou turma 
81. Permitir relatório de solicitação de matriculas ou emissão de relatório de matriculas 
canceladas  
82. Permitir emissão de relatório de cardápio por período (merenda escolar) 
83. Permitir emissão do calendário escolar 
84. Permitir emissão de relatório de passe escolar concedidos por tipo de passe escolar. 
85. Permitir emissão de relatório com a relação de substituição por professor 
86. Permitir o gerenciamento de gestão de turmas, possibilitando a visualização geral de alunos 
matriculados, disciplinas por professores, horários, lançamentos de notas, faltas, conteúdo ministrado 
e alunos aprovados ou reprovados.  
87. Permitir a apuração final de situação, média, controle de faltas por turma, possibilitando ainda 
alterações de situações finais dos alunos  
88. Permitir remanejamento de alunos aprovados e reprovados para o ano letivo seguinte.  
89. Permitir controle de dependências dos alunos por disciplina 
90. Permitir aos coordenadores analise de Planejamento de aulas  
91. Permitir cadastro de faltas de professores 
92. Permitir a visualização do calendário escolar.  
93. Lançamento de aulas, hora atividade do professor. 
94. Permitir cadastrar dias letivos e não letivos no calendário escolar.  
95. Possuir acesso web por perfil de professores para que possam efetuar lançamentos de notas, 
faltas, ocorrência, conteúdo ministrado, planejamento de aula, parecer descritivo, ficha avaliativa e 
disponibilizar material online aos alunos, imprimir relação de alunos por turma, notas por turma, 
frequência por turma, conteúdo por turma, parecer por turma e diário de Classe. 
96. Possuir acesso web por perfil de Secretaria de modo individual sendo fornecido login e senha 
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permitindo os Secretários, Coordenadores e Diretores todo o controle, podendo alterar, consultar ou 
visualizar todos as funcionalidades do Sistema. 
97. Possuir acesso web por perfil de Aluno de modo individual sendo fornecido login e senha 
permitindo o aluno a visualização de notas e faltas bimestrais, possibilitar download de material 
fornecido pelos professores.  
98. Permitir por acesso web de modo público inscrição para lista de espera de vagas em creches 
existente por creches, devendo gerar o comprovante de ficha de inscrição do aluno.  
99. Possibilitar de modo web ao Secretário acesso as solicitações de inscrições da lista de 
espera (creches) todo o gerenciamento para efetivar matricula e todos atos necessários.  
 

4.15. O SISTEMA DEVERÁ POSSUIR SOFTWARE DE SAÚDE COM PLATAFORMA WEB 
CONFORME EXPECIFICAÇÕES ABAIXO: 

1. Sistema que controle todo o atendimento ambulatorial e hospitalar das unidades de saúde, 
atendendo a todas as normas e exigências do SUS, de acordo com a NOB-96 e as portarias que 
regulamentaram a nova tabela de procedimentos e suas definições.  
2. Deverá possibilitar que o controle seja feito através de várias UPS (Unidade Prestadora de 
Serviço) interligadas a uma central, podendo ter integração com o CADSUS (Cartão Único de Saúde), 
permitindo que sejam importados todos os pacientes cadastrados no sistema do DATASUS: 
3. Referente ao cadastro de pacientes, o sistema deverá oferecer ficha completa do paciente, 
com informações pessoais, dados e características do domicílio, documentação, cadastro da família, 
programas sociais e anexos digitalizados.  
4. Deverá permitir o controle de pacientes ativos e inativos e o cadastro único, quando 
trabalhando com várias unidades de saúde interligadas através de uma central; 
5. Com referência ao prontuário do paciente, este deverá conter o histórico, referente a todos os 
procedimentos e serviços prestados ao paciente, em todas as suas passagens por qualquer unidade 
de saúde cadastrada no sistema, com informações sobre as fichas de atendimento, as receitas 
emitidas ao paciente, os medicamentos retirados por ele em qualquer unidade de farmácia 
interligada, os exames realizados e seus resultados, encaminhamentos, as vacinas aplicadas e as 
doenças diagnosticadas. 
6. A ficha de atendimento deverá tornar o processo de atendimento rápido e eficaz. Deverá 
conter layout personalizável com possibilidade de impressão do histórico contendo os três últimos 
atendimentos, para acompanhamento médico; 
7. Deverá disponibilizar um módulo para ser usado pelo profissional, no consultório, que permita 
registrar os detalhes do atendimento, dos procedimentos realizados, da hipótese diagnóstica e emitir 
receitas, guias de encaminhamento, solicitações e atestados, permitindo visualizar, de forma simples 
e objetiva, os dados coletados na triagem bem como todo o histórico do paciente no município.  
8. No lançamento da receita, o sistema deverá mostrar a quantidade em estoque de cada 
medicamento, auxiliando o profissional na escolha do medicamento com base na sua disponibilidade; 
9. Deverá permitir um controle eficiente dos agendamentos de consultas, transportes e de 
exames, de acordo com as disponibilidades existentes; 
10. Permitir o controle de horário do agendamento de consulta manual ou por agenda do 
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profissional; 
11. Permitir gerar Ficha de Atendimento automaticamente ao confirmar o agendamento da 
consulta; 
12. Permitir o lançamento de vagas por profissional, por período e dias da semana; 
13. Permitir o registro de períodos de ausências de profissionais, assim como feriados; 
14. Permitir o envio de SMS para o paciente agendado, com hora, data, profissional, 
especialidade e unidade do agendamento; 
15. Permitir a emissão de comprovante de consultas e exames agendados, permitindo que o 
próprio usuário possa configurar os dados integrantes e a disposição do documento; 
16. Deverá conter um módulo de farmácia que permita um controle de toda a movimentação de 
estoque de medicamentos e materiais das unidades de saúde. Deverá ainda, possibilitar um controle 
dos medicamentos por lotes, vencimentos, estoque mínimo e por recurso. 
17. O cadastramento dos produtos deverá ser definido através de grupos e subgrupos, para 
facilitar na organização do estoque. A tela de cadastro de produtos deverá conter toda a 
movimentação física e financeira sobre o item selecionado, além de saber o saldo físico em estoque, 
o valor da última compra e seu preço médio. 
18. Permitir o total controle sobre a movimentação do estoque, contendo informações referentes 
a fornecedores, pacientes e lotes, tornando possível a emissão do balancete que é apresentado ao 
Tribunal de Contas do Estado; 
19. Permitir integração como Qualifar-SUS, gerando arquivos para posterior transmissão, com 
todas as informações necessárias referentes à entrada, à dispensação e à perda dos medicamentos 
nas unidades farmacêuticas, dispensando assim o uso do HORUS; 
20. Permitir a unificação de cadastro de produtos duplicados; 
21. Permitir a troca de grupo e subgrupo de produtos e materiais; 
22. Permitir elaboração de pedidos das unidades para uma unidade central; 
23. Permitir transferência de estoque automática entre unidades; 
24. Permitir o registo de Laudo de Medicamento Excepcional, com impressão das fichas e com 
layout customizável; 
25. Permitir total controle de processos judiciais; 
26. Permitir controle de manipulados; 
27. Permitir visualização de estoque distribuído entre unidades; 
28. Permitir utilização de código de barras; 
29. Permitir cadastro de fonte de recurso; 
30. Possuir monitor de entrega; 
31. Possuir integração com o consultório para lançamento de saída por receita; 
32. Permitir gerar livro de medicamento controlado; 
33. O sistema deverá permitir controle laboratorial, devendo trabalhar com tabelas e fórmulas de 
cálculo para a realização e entrega dos resultados dos exames laboratoriais. A emissão de etiquetas, 
exames, resultados deverá ser personalizada. 
34. Possuir rotina de revisão e conferência dos exames realizados; 
35. Possuir integração com aparelhos de análise; 
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36. Possuir ferramenta web para que o paciente possa consultar e imprimir o resultado dos 
exames, com identificação individual. 
37. O sistema deverá gerenciar as internações hospitalares, desde a chegada do paciente ao 
hospital até a sua alta. Para tanto, deve disponibilizar o cadastro de pacientes, o cadastro de leitos do 
hospital, divididos por quarto e setor, além do cadastro dos acompanhantes dos pacientes, o que 
facilita o controle de visitas.  
38. Permitir a impressão do laudo médico para a emissão de AIH, quando a internação foi 
realizada pelo SUS, bem como de qualquer tipo de documento que o hospital necessite, já que os 
documentos deverão ser totalmente customizáveis. 
39. Deverá controlar e emitir laudos de Raio X realizados na unidade de saúde do município. 
Para tanto, deve possuir um cadastro de laudos padrões, com possibilidade de alteração e de 
inclusão de outros laudos pelo usuário do sistema. 
40. Permitir rotina de armazenamento de imagens de Raio X, anexando-as às requisições; 
41. Possuir rotina que permita controlar a produção dos agentes sanitários integrado ao 
faturamento ambulatorial. Deverá permitir o agendamento e o controle de visitas dos agentes aos 
diversos estabelecimentos do município. 
42. Possuir um recurso que permita a importação automática das tabelas, dos estabelecimentos 
e suas características do SIVISA. 
43. Disponibilizar um módulo para o gerenciamento completo do estoque de bolsas de sangue, 
desde o cadastro dessas bolsas até a sua utilização organizando-as pela sua situação. 
44. Disponibilizar um módulo para controle de zoonose, no qual é realizado o registro da 
vacinação dos animais, bem como o registro dos exames e do posterior resultado de diagnose em 
animais com risco de infecção. 
45. O sistema deverá calcular o faturamento das internações e dos procedimentos ambulatoriais 
realizados nas Unidades de Saúde controladas pelo SUS. Deverá também ter integrações com outros 
sistemas, permitindo atualizações de tabelas cruciais, como por exemplo, preços de medicamentos 
do Brasíndice e da ABCFarma, além de procedimentos realizados através do BPAMAG e/ou do 
SISAIH. 
46. Permitir o cadastro de procedimentos, de coeficientes, de grupos de lançamentos, de 
convênios e de planos de saúde.  
47. Deverá ter rotinas para a exportação e a importação automática dos diversos tipos de 
faturamentos e de todas as tabelas que necessitam de atualização periódica, permitindo gerar, de 
maneira automática, os faturamentos para o BPAMAG (Boletim de Produção Ambulatorial), SISRCA 
(Sistema de Regulação, Controle e Avaliação), para o SISAIH (Sistema Gerador do Movimento das 
Unidades Hospitalares), para o padrão TISS (Troca de Informação em Saúde Suplementar) e ainda 
para o CIH (Comunicação de Internação Hospitalar do SUS), que são as internações realizadas por 
meio de convênios particulares de saúde. 
48. Permitir a digitação da produção ambulatorial através de fichas de atendimento; 
49. Efetuar a consistência dos dados informados nas fichas de atendimento, principalmente em 
relação aos procedimentos, verificando sua validade em relação à especialidade, hierarquia da 
unidade que o realizou, tipo e grupo de procedimento, tipo de prestador e faixa etária; 
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50. Possuir regra de compatibilidade entre procedimento e CID, procedimento e CBO, 
procedimento e serviço/classificação; 
51. Utilizar tanto a CID-9 como CID-10; 
52. Registrar o encaminhamento de pacientes para outras unidades e/ou profissionais e/ou 
especialidades; 
53. Permitir a consulta das fichas de atendimento, requisições de SADT e exames realizados 
através de argumentos de pesquisa. Ex: período, unidade, profissional, especialidade, paciente etc; 
54. Permitir a impressão e a exportação em meio magnético do BPA. No caso de exportação do 
BPA permitir também a impressão do relatório de controle de remessa; 
55. Permitir o controle e a emissão de requisição de SADT; 
56. Emitir mapa geral de diagnósticos, possibilitando ao usuário critérios de seleção dos 
registros. Critérios: Unidades, CID (Capítulo/Grupo/Categoria/ Subcategoria), período de atendimento, 
tipo de notificação (obrigatória, temporária, etc); 
57. Permitir a classificação do relatório por ordem de incidência, bem como o agrupamento das 
informações por faixa etária e CID (Capítulo/Grupo/Categoria/Subcategoria); 
58. Permitir a emissão de fichas de atendimento em branco para uso nas unidades de saúde; 
59. Permitir a visualização e impressão de gráfico da produção ambulatorial, possibilitando ao 
usuário que escolha o tipo de gráfico. 
60. Permitir a digitação da produção odontológica através de fichas de atendimento; 
61. Possuir rotina que permita a geração e digitação do BPA; 
62. Permitir a impressão do relatório de controle de remessa; 
63. Permitir a visualização e impressão de gráfico da produção ambulatorial, possibilitando ao 
usuário que escolha o tipo de gráfico; 
64. Permitir a consulta do odontograma em tela. 
65. Permitir o cadastramento do modelo de atenção e das especialidades relacionadas; 
66. Permitir o cadastramento dos segmentos territoriais definidos para o cadastramento familiar; 
67. Permitir o cadastramento das áreas/equipes e seus membros; 
68. Permitir o cadastramento de domicílios e usuários do SUS; 
69. Possibilidade de exportar os dados para o programa de crítica do SUS; 
70. Emitir relatório de produção dos cadastrados; 
71. Emitir relatório das famílias e seus membros. 
72. Permitir o controle da localização física dos medicamentos; 
73. Permitir a utilização e o gerenciamento de vários almoxarifados dentro de uma mesma 
unidade; 
74. Possuir calendário de vacinação parametrizável que servirá de base para o controle de doses 
aplicadas aos pacientes nos atendimentos de rotina; 
75. Permitir o cadastro de campanhas de vacinação, realizadas no município; 
76. Permitir o cadastramento dos postos de vacinação; 
77. Possuir processo de apuração de campanha de vacinação que permita a emissão de 
relatórios com o resultado da campanha de vacinação; 
78. Possuir processo de acompanhamento da vacinação de rotina que gere informações no 
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histórico do paciente e para o Programa Nacional de Imunização – API; 
79. Permitir o agendamento de vacinas e o controle de faltosos; 
80. Possuir processo de acompanhamento de eventos pós-vacina. 
81. Possuir total integração entre seus módulos permitindo total compartilhamento das tabelas, 
evitando assim a duplicidade e a inconsistência das informações; 
82. Permitir a adoção do prontuário único do paciente; 
83. Permitir ao usuário formatar as fichas de atendimento (FA, FAO, SADT) e exames de modo 
que ele possa selecionar os campos e a sua disposição dentro do documento, bem como o tipo da 
fonte e inserção de figuras e tabelas; 
84. Permitir a identificação dos pacientes em óbito; 
85. Permitir controle de agendamento de viagem, com registros para faturamento automático do 
transporte realizado; 
86. Possuir rotina para geração de prontuário físico automaticamente; 
87. Possuir painel de chamada que seja acionado pela recepção, pela triagem ou pelo 
consultório; 
88. Possuir chamada pelo nome social do paciente; 
89. Permitir registro de cadastro e acompanhamento de gestantes (SISPRENATAL) e 
hipertensos e diabéticos (HIPERDIA); 
90. Possuir regulação de guias de encaminhamentos; 
91. Permitir cadastro de população flutuante; 
92. Permitir unificar cadastro de paciente duplicado; 
93. Possuir regra que informa no cadastramento do paciente uma possível duplicidade; 
94. Permitir registro de medicamento de uso contínuo por paciente; 
95. Possuir integração com o Sistema E-SUS AB. 
96. Possuir ferramenta para Android a ser utilizada em tablet´s para uso dos agentes 
comunitários de saúde na realização das visitas domiciliares; 
97. Emitir relatórios de encaminhamentos efetuados possibilitando ao usuário a seleção dos 
registros por período de atendimento; 
98. Emitir relatórios de exames solicitados e realizados permitindo ao usuário a seleção dos 
registros por período de atendimento; 
99. Emitir relatórios de procedimentos realizados possibilitando ao usuário a seleção dos 
registros por período de atendimento; 
100. Emitir relatório de atendimentos por abrangência, possibilitando ao usuário a seleção dos 
registros por município, bairro, logradouro, unidade e período de atendimento; 
101. Emitir relatório de produção pessoal possibilitando ao usuário a seleção dos registros por 
unidade, profissional e período de atendimento; 
102. Emitir relatório de estimativa de repasse com base na produção ambulatorial apurada dentro 
de uma competência; 
103. Permitir a entrada de produtos por nota fiscal utilização integração do modulo Almoxarifado 
com o sistema de compras  
104. Possuir rotina de saída de produtos por tipo (consumo interno, saída por paciente, perda em 
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estoque, perda involuntária etc.), por requisição. 
105. Permitir rotina de requisição de saída de produtos para fornecimento fracionado/unitário.  
 

4.16. O SISTEMA DEVERÁ POSSUIR SOFTWARE DE OUVIDORIA COM PLATAFORMA WEB 

CONFORME EXPECIFICAÇÕES ABAIXO: 

1. O sistema de Ouvidoria Publica devera cadastrar e acompanhar tramites e providencias 
dos atendimentos prestados aos cidadãos, seja pessoalmente, através da internet, correio, caixas 
coletoras ou telefone. Desenvolvido como ferramenta auxiliar do trabalho do ouvidor para a solução 
e resposta ao cidadão, acompanhamento de resultados e subsídios para planejamento. 
2. Deve registrar o atendimento, relacionando-o por natureza do assunto e pela área 
responsável. Contém ainda dados do atendente, a prioridade da solicitação e os dados do cidadão, 
caso este se identifique, caso contrário o atendimento pode ser cadastrado como anônimo. O 
atendimento deverá ser encaminhado para o órgão competente, que deverá estabelecer data e 
providencias ou solução, sobre o encaminhamento. 
3. Deverá ser possível encaminhar carta ou e-mail referente ao atendimento para o órgão 
competente, e uma carta de esclarecimento ou e-mail para o cidadão. 
4. Também é possível a inclusão, encaminhamento, consulta, manutenção e providencia para 
os registros de atendimento. O cidadão pode fazer consultas sobre a situação do seu atendimento 
diretamente pelo site ou aguardar encaminhamento do órgão responsável. 

 

4.17. O SISTEMA DEVERÁ POSSUIR SOFTWARE DE GESTÃO ELETRÔNICA 

GOVERNAMENTAIS COM PLATAFORMA WEB CONFORME EXPECIFICAÇÕES ABAIXO: 

1. Operar no ambiente WEB (Internet/Intranet); 
2. Deverá possuir interface amigável para o usuário e permitir configurações de personalização; 
3. Disponibilizar o sistema com níveis de acesso personalizados para usuários distintos; 
4. Sistema de Publicação: o sistema permite a divulgação através de meio eletrônico dos documentos que 
forem selecionados; 
5. O sistema contém interface padronizada, o qual os menus e botões estarão na mesma posição independente 
da tela que esteja aberta. 
6. Consultas a distância: funcionários, assessores, bem como outras pessoas credenciadas poderão acessar 
via Web, de qualquer ponto em que exista conexão com a internet os documentos economizando tempo e despesas 
com locomoção até um arquivo físico; 
7. Possibilita cadastros administrativos, como: cargo, tipo de unidade administrativa, estrutura administrativa. 
8. Possibilita gerir os processos, como: motivos de indeferimento, marcadores, assuntos, lista de assinaturas. 
9. Possibilita o ente gerar sequencia única ou conforme os tipos de processos; 
10. O sistema deverá conter um menu de Carta de Serviços, que permite o ente disponibilizar os serviços 
disponíveis à população; 
11. Fluxo de Trabalho ou Gestão Inteligente de Processos: estabelece regras de controle e gerenciamento de 
processos dentro da entidade, garantindo que os serviços sejam executados pelas pessoas certas no tempo 
previsto. Destina-se a organizar as tarefas, a tramitação, os documentos, fixar prazos de execução e sincroniza a 
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ação das pessoas envolvidas; 
12. O sistema deve conter timeline para assuntos que possuam roteiros específicos, assim facilitando sua 
visualização e acompanhamento. 
13. Neste sistema é utilizado o OCR (Reconhecimento Ótico de Caracteres) para a conversão da imagem em 
texto e eventualmente o ICR (Reconhecimento inteligente de caracteres) para os textos manuscritos; 
14. Será possível criar usuários por níveis, como administradores e comuns, e grupos de usuários, como externo 
e interno. 
15. Segurança de usuário: o sistema deve permitir o cadastro de usuários por senhas individuais, controle dos 
setores vinculados, organogramas e tipos de processos. 
16. Registra Log de movimentação nas inclusões, alterações e exclusões efetuadas pelos usuários autenticados 
do sistema, sobre telas de cadastros, movimentações e sobre qualquer movimentação realizada diretamente na 
base de dados. 
17. Permite a visualização dos relatórios em tela, semelhante a um painel de apresentação, personalizável, bem 
como a gravação opcional dos mesmos em arquivos, em formatos PDF e outros que permitam serem visualizados 
posteriormente. 
18. Todos os dados inseridos ou alterados devem ser atualizados em tempo real na base de dados. 
19. Geração automática de certificados, assinatura, juridicamente legal sem exigir instalação de nenhum plugin, 
applet ou aplicativo no computador do usuário para sua utilização;  
20. Os documentos assinados devem conter códigos de acesso e/ou QR Code para futuras verificações de sua 
autenticidade; 
21. O sistema ao assinar o documento deverá gerar autenticação em cada página e conter todas os assinantes 
envolvidos no determinado documento; 
22. Assinatura de documentos, associando a assinatura digital utilizando o certificado e-CPF (modelo A1) ou A4, 
e gerando um documento em PDF no formato com validade jurídica. 
23. Permitir assinatura de documentos em lote com a opção de o usuário escolher quais serão assinados a seu 
critério. 
24. O sistema permite solicitar assinatura de algum usuário para o documento contido no processo, mesmo não 
estando em algum fluxo de documento. 
25. O software oferece a possibilidade da criação de documentos em PDF, com a possibilidade da assinatura 
digital através de editor de textos do próprio sistema. 
26. Permitir integração com softwares dos sistemas públicos para geração de assinatura digital (empenhos, 
tramites de workflow, normativas, ofícios, etc...). A integração requer ações em softwares dos sistemas públicos. 
27. Possibilita personalização de tela para solicitações no qual os usuários externos possam requerer serviços 
que até então só poderiam ser realizados presencialmente.  
28. O sistema permitirá que solicitações externas possam ser anônimas ou não, critério a ser escolhido por tipo 
serviço. 
29. As mensagens/documentos podem ser dispostas em caixas de entrada individual ou por setor, assim o 
usuário poderá optar a qual usar para sua maior comodidade. 
30. Individualmente ou por setor, será possível usar etiquetas para organizar as mensagens conforme a 
necessidade do usuário. 
31. O sistema permitirá criar marcadores variados que possam auxiliar os usuários no controle dos processos. 
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32. O sistema permitirá o cadastro de e-mail para comunicações de dentro para fora do sistema, notificando os 
interessados que há movimentação no processo. 
33. Conforme a necessidade, o sistema permite apensar processos diferentes, possibilitando assim sua inclusão 
e unificação em apenas um. 
34. O sistema permite a pesquisa avançada de processos utilizando diversos filtros simultaneamente, tais como: 
datas, número de processo, assunto, entre outros. 
35. Conforme o andamento do processo, os usuários conseguirão identificar as pessoas que visualizaram os 
documentos. 
36. O sistema deve conter acessibilidade nativa, com possíveis ajustes de contraste, libras e fonte. 
37. Operar no ambiente WEB (Internet/Intranet); 
38. Deverá possuir interface amigável para o usuário e permitir configurações de personalização; 
39. Disponibilizar o sistema com níveis de acesso personalizados para usuários distintos; 
40. Sistema de Publicação: o sistema permite a divulgação através de meio eletrônico dos documentos que 
forem selecionados; 
41. O sistema contém interface padronizada, o qual os menus e botões estarão na mesma posição independente 
da tela que esteja aberta. 
42. Consultas a distância: funcionários, assessores, bem como outras pessoas credenciadas poderão acessar 
via Web, de qualquer ponto em que exista conexão com a internet os documentos economizando tempo e despesas 
com locomoção até um arquivo físico; 

 

 

5. DEMONSTRAÇÃO DO SISTEMA 

 

5.1. A licitante melhor classificada será submetida a uma apresentação dos sistemas, a fim de 

comprovar que atende os itens exigidos no presente Termo de Referência. A avaliação dos sistemas 

ocorrerá na prefeitura municipal, será realizada por Comissão de Avaliação desta Administração, 

designada para este fim. 

 

5.2. A apresentação dos sistemas será realizada por uma equipe técnica da licitante melhor 
classificada, a partir das 8h00min do terceiro dia útil da data da sua declaração de vencedor (salvo 
comunicação contrária) a qual deverá realiza-la em equipamento próprio e devendo a Prefeitura 
Municipal fornecer o acesso à internet. 

 

5.3. Deverão ser apresentadas as funcionalidades do sistema proposto, conforme especificações 
deste Termo de Referência, devendo ser obrigatoriamente o sistema proposto, incluindo banco de 
dados e demais recursos operacionais exigidos na apresentação, para que haja condições reais de 
ambiente de produção e possibilitando a correta avaliação técnica da comissão de avaliação. 

 

5.4. Somente participará da fase de demonstração a empresa vencedora da etapa de lance e 
devidamente habilitada, permitida a qualquer licitante já credenciada o acompanhamento, sendo 
vedada qualquer manifestação verbal e captura de imagens, que cabe exclusivamente a Prefeitura 
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Municipal de Ribas do Rio Pardo/MS. 

 

5.5. A realização da apresentação do sistema limitar-se-á somente à licitante classificada em 
primeiro lugar. Apenas se convocará as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, caso a 
licitante detentora da melhor proposta seja desclassificada pelo não atendimento aos requisitos 
aferidos pela Comissão de Avaliação. 

 

5.6. A apresentação deverá ocorrer de forma dinâmica e respeitados os horários estipulados pela 
Comissão de Avaliação para o início e término, podendo estender-se por mais de um dia, hipótese 
em que divulgará a data de continuidade dos trabalhos, podendo ser o dia imediatamente posterior.  

 

5.7. A Comissão utilizar-se-á de critérios objetivos para o julgamento dos requisitos a serem 
demonstrados, podendo, a qualquer momento da sessão de avaliação, eventuais questionamentos 
acerca do objeto demonstrado. 

 

5.8. A Comissão irá emitir um relatório de conclusão da avaliação técnica com aceite definitivo ou 
de recusa da solução, a fim de que se possibilite a continuidade do processo licitatório. 
 
 

6. FASE DE IMPLANTAÇÃO, MANUTENÇÃO, TREINAMENTO E SUPORTE TÉCNICO 

 
6.1. Os dados que compõem as bases de informações do exercício atual deverão ser convertidos 
para a nova estrutura de dados proposta pelo licitante que for vencedor do certame. 
 
6.2. A Prefeitura não fornecerá as estruturas dos dados a serem convertidos. O licitante vencedor 
deverá realizar engenharia reversa para obter os dados a partir das bases atuais que são utilizadas. 
Esses dados serão disponibilizados imediatamente após a assinatura de contrato ou a critério da 
contratante. 
 
6.3. O sistema deverá integrar os módulos, proporcionando aos profissionais responsáveis 
administrar os serviços oferecidos pela Prefeitura de maneira centralizada, além de agilizar e 
melhorar todo o processo. 
 
6.4. A implantação dos programas deverá ser no prazo máximo de 90 (noventa) dias, já com as 
bases contendo os dados convertidos e os sistemas de processamento adaptados à legislação do 
Município. 
 
6.5. Simultaneamente à implantação dos programas, deverá ser feito o treinamento dos 
servidores, demonstrando a funcionalidade do programa, seus recursos e limitações. 
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6.6. A contratada deverá dar suporte técnico através de central de atendimento ao cliente 
especializada da empresa licitante, com técnicos habilitados com o objetivo de esclarecer dúvidas 
que possam surgir durante a operação e utilização do Sistema. Esse atendimento, quando 
necessário, deverá ser feito por central telefônica, chat online, central de ajuda (help-desk), ou 
através de serviços de suporte remoto; 
 
6.7. Suporte “in loco”, quando for o caso e durante a vigência contratual; 
 
6.8. A Prefeitura também poderá solicitar sem custos, em qualquer tempo dentro do período 
contratual, treinamentos quantas vezes forem necessários para perfeito entendimento do usuário, 
desde que este comprove conhecimento básico para operar computadores e ter conhecimento 
técnico para a função automatizada pelos sistemas. 
 

7. DOS PRAZOS E DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

 
7.1. A vigência da execução dos serviços iniciar-se-á na data da assinatura do contrato a ser 
firmado, por um período de 12 (doze) meses.  
 
7.2. Oferecer assistência técnica via acesso remoto, comunicador instantâneo e/ou telefone 
sempre que solicitado;  
 
7.3. A Contratante poderá optar pela prorrogação desse prazo, mediante decisão administrativa 
fundamentada, e de comum acordo entre as partes, por iguais e sucessivos períodos, observando o 
disposto no artigo 57, II, da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações. 
 

8. DA FORMA DE PAGAMENTO 

 
8.1. O pagamento referente aos serviços de “licença de direito de uso de software” será efetuado 
mediante crédito em conta corrente, de titularidade da CONTRATADA, em parcelas mensais e 
sucessíveis, vencíveis todo dia 10 (dez) do mês subsequente desenvolvido do contrato, mediante 
apresentação de Nota Fiscal Eletrônica/Fatura devidamente atestada pela Secretaria e/ou Órgão 
requisitante competente, designada ao FISCAL DE CONTRATO, conforme disposições contidas nos 
arts. 62 e 63, da Lei nº 4.320/1964, da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), assim como, também, o 
que dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o art. 73, inciso II, alínea "b", da Lei n° 
8.666/1993. 
 
8.1.1 O pagamento referente a implantação será efetuado, mediante ao atendimento do 
cronograma apresentado no subitem 1.1.4 deste Termo de Referência, com base no valor definido 
originalmente pela empresa, relativo às parcelas executadas, após conclusão das referidas etapas. 
 
8.2.  Para pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar Nota Fiscal (NF), emitida em nome da 
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CONTRATANTE, na titularidade do CNPJ/MF vinculado à Secretaria, Fundo e/ou Órgão competente, 
conforme o ordenamento da despesa pública municipal, de acordo com a parcela de execução do 
objeto, contendo de forma clara e legível, no mínimo: número do contrato, nota de empenho e/ou 
instrumento equivalente, descrição do objeto, quantitativos e os respectivos valores, unitário e total. A 
Nota Fiscal (NF) deverá estar acompanhada, das seguintes certidões negativa ou positiva com efeito 
de negativa e prova de regularidade, para com a(s) ou o(s): 

i.Fazenda Federal e a Seguridade Social (INSS) – certidão conjunta; 
ii.Fazenda Estadual; 

iii.Fazenda Municipal; 
iv.Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
v.Justiça do Trabalho (CNDT). 

 
8.3.  Antes de qualquer pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá realizar consulta 
aos sítios oficiais de internet, para verificar a manutenção das condições de habilitação e qualificação 
da CONTRATADA, especialmente quanto à regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, condição 
que implicará diretamente quanto à efetivação da liquidação da despesa. 
 
8.4.  Para efeito de pagamento, será observado o disposto na legislação vigente aplicável, quanto 
às retenções tributárias, recolhimento e/ou fiscalização dos respectivos encargos e obrigações 
instituídas por Lei, em especial, relativos ao ISSQN. 
 
8.5.  Sempre que for o caso, serão exigidas Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), em atendimento ao 
Protocolo ICMS 42, de 03 de julho de 2009, com alterações posteriores, regulamentado pelo 
CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA – CONFAZ, que estabelece sua 
obrigatoriedade para pagamentos a partir de 1º de abril de 2011.  
 
8.6.  À CONTRATANTE, fica reservado o direito de retenção, ao(s) pagamento(s) de qualquer 
parcela que, durante a execução do contrato, qualquer que seja a natureza do objeto, não for 
proporcionado de maneira satisfatória todas as exigências avençadas, ou mesmo, por incorreções 
formais na apresentação da Nota Fiscal (NF) ou documentação complementar, até que se 
providencie as medidas saneadoras por parte da CONTRATADA. 
 
8.7.  Havendo erros e/ou incorreções na apresentação da Nota Fiscal (NF), ou ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta será devolvida à CONTRATADA, para as 
correções necessárias, não respondendo a CONTRATANTE, por quaisquer encargos resultantes de 
atraso na liquidação do respectivo pagamento. Nesta hipótese, o prazo para pagamento, iniciar-se-á, 
após a comprovação da regularidade por parte da CONTRATADA, não acarretando qualquer ônus 
para a CONTRATANTE. 
 
8.8.  Constatando-se qualquer irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua 
advertência, para que no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação, ou ainda, no 
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mesmo prazo, apresente sua defesa, podendo ser prorrogado em uma única vez, por igual período, a 
critério da CONTRATANTE, a qual deverá adotar as medidas necessárias, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa, na forma da Lei. 
 
8.9.  Havendo a efetiva execução, relativa ao objeto do contrato, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, nota de empenho e/ou instrumento 
equivalente, caso a CONTRATADA, em inadimplência, não regularize sua situação, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 81, da Lei nº 8.666/1993. 
 
8.10.  CONTRATANTE não se responsabilizará, por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido objeto de contrato, ou ainda, que por qualquer 
outro motivo, não esteja estabelecido sob as condições contratuais. 
 
8.11.  Não caberá, pagamento e/ou reembolso antecipado, por parte da CONTRATANTE à 
CONTRATADA, ressalvado por condições devidamente justificadas pela Administração, e 
condicionadas às excepcionalidades previstas na Lei. (Acórdãos TCU n° 134/1995, 059/1999, 
3614/2013 e 1565/2015 – Ambos do Plenário). 
 
8.12. Os serviços contratados poderão ser alterados ou sofrer supressões em até 25% (vinte e 
cinco por cento) do respectivo valor total, sem que caiba à contratada qualquer reclamação, 
conforme o disposto no artigo 65 da Lei 8.666/1993, na redação da Lei nº 9.648/1998.  
 
8.13. Caso ocorra à prorrogação do contrato, deverá haver reajustamento dos preços contratados 
de acordo com a variação do IGPM/FGV do período contratual.  
 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
9.1. Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas neste termo de 
referência e contrato a ser firmado ou dele decorrentes:  
 
a) operar como uma organização idônea, independente, subordinada e sem vínculo com a 
CONTRATANTE, executando o objeto do contrato, diretamente sob sua responsabilidade, de acordo 
com as condições fixadas para o cumprimento integral das obrigações assumidas; 
 
b) manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade de todas as obrigações 
assumidas, relativas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, a que este 
contrato se vincula; (art. 55, inciso XIII, da Lei nº 8.666/1993) 
 
c) manter preposto ou representação legal, aceito pela CONTRATANTE, durante toda a 
execução do contrato, nota de empenho e/ou instrumento equivalente, para representá-la sempre que 
for necessário, quando for o caso; (art. 68, da Lei n° 8.666/1993) 
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d) reparar, corrigir, remover, refazer e/ou substituir prontamente, no todo ou em parte, às suas 
expensas, as condições em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução do objeto, emprego de recursos inadequados ou de qualidade inferior  (materiais, 
tecnológicos e/ou humanos), sujeitando-se às penalidades cabíveis, na forma da Lei, sendo que o ato 
do recebimento não importará sua aceitação; (art. 69, da Lei n° 8.666/1993) 
 
e) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo responsável da CONTRATANTE, nos termos da legislação em vigor; (art. 
70, da Lei nº 8.666/1993) 
 
f) responsabilizar-se por todas as despesas ordinárias, diretas e indiretas, tributos e/ou 
encargos incidentes, ou que venham a incidir sobre a execução do objeto, competindo inclusive 
àquelas decorrentes de suas atividades, de seus profissionais e de sua estrutura (física, 
organizacional, comportamental, logística ou tecnológica), ou ainda, qualquer dispêndio junto à 
órgãos de serviços públicos, entidades e/ou outras empresas de terceiros, em parceria ou não, assim 
entendido toda e qualquer outra que se faça necessário para a perfeita e fiel execução do contrato, 
como, também, o cumprimento integral das obrigações assumidas, em decorrência deste; (art. 71, da 
Lei nº 8.666/1993) 
 
g) executar integralmente o objeto contratado, nos padrões estabelecidos, segundo as 
especificações técnicas constantes deste TERMO DE REFERÊNCIA, elaborado pela Secretaria e/ou 
Órgão requisitante competente, fornecendo condições essenciais para acautelá-lo até o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas, ou mesmo, a extinção do contrato, com estrita obediência à 
exatidão e conformidade da proposta ofertada, por parte da CONTRATADA, sujeitando-se às 
penalidades previstas, na forma da Lei; 
 
h) promover diligências junto aos órgãos e/ou concessionárias de serviços públicos, para as 
respectivas mobilizações ou desmobilizações, decorrentes da locação necessária para execução do 
objeto contratado, cabendo à CONTRATADA, todo o ônus e/ou providências cabíveis para 
remanejamento e qualquer logística, ou mesmo, implantação de suas instalações, provisórias ou 
definitivas, quando for o caso; 
 
i) responsabilizar–se pelo comportamento moral e profissional de seus empregados, 
respondendo, integralmente, por quaisquer danos ou prejuízos comprovadamente por eles causados, 
ao patrimônio institucional, ao pessoal ou material da CONTRATANTE ou de terceiros, face à 
execução do objeto contratado, quando for o caso; 
 
j) promover a imediata substituição de seus empregados, em decorrência de férias, faltas ou 
afastamentos legais, por outros de igual habilitação, como, também, assumir total responsabilidade 
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por quaisquer danos que estes venham a cometer no desempenho de suas funções, ou ainda, cuja 
permanência seja considerada inconveniente e/ou embaraçosa, hipóteses que caberá a exigência 
para tomada de providências, sem que isso acarrete quaisquer ônus à CONTRATANTE, quando for o 
caso; 
 
k) manter as equipes operacionais, técnicas e/ou administrativas, convenientemente com 
identificação pessoal, com responsabilidade exclusiva sobre a assistência de seus empregados, 
fazendo cumprir, no que couber, as exigências da Lei Federal nº 6.514/1977, observada as Normas 
Regulamentadoras (NR’s) relativas à Segurança e Saúde no Trabalho (SST/MTE) e demais 
legislações vigentes, em especial, o uso de equipamentos de proteção individual (EPI’s) ou coletiva 
(EPC’s), de acordo com a particularidade do objeto do contrato, quando for o caso; 
 
l) conduzir os trabalhos em estrita observância aos preceitos e requisitos da legislação Federal, 
Estadual e/ou Municipal, cumprindo continuamente as determinações dos Poderes Públicos, sob sua 
exclusiva responsabilidade, bem como, quaisquer outros compromissos legais que lhe sejam 
imputáveis, inclusive, judiciais ou extrajudiciais, sendo a CONTRATADA, a única e exclusiva 
responsável, por prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa; 
 
m) prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que forem solicitados pela 
CONTRATANTE e cujas exigências se obriga a atender prontamente; 
 
n) assumir perante a CONTRATANTE, a responsabilidade pela execução do objeto, vedada a 
transferência de responsabilidade da CONTRATADA, sob qualquer pretexto e/ou alegação; 
 
o) manter absoluto sigilo, sobre quaisquer informações provenientes da execução do objeto 
contratado, obrigando-se a tratar como segredos comerciais e confidenciais, todas as demais 
informações internas da CONTRATANTE, a que tiver conhecimento, por ocasião do seu privilégio de 
CONTRATADA; 
 
p) responsabilizar-se por todas as ações, pleitos e/ou reclamações, decorrentes de qualquer tipo 
de demanda e que, por qualquer causa, surjam em vinculação com seus sócios, dirigentes, 
prepostos, representantes, empregados, terceiros e/ou subcontratados (quando for o caso), sempre 
que derivarem de culpa ou negligência da CONTRATADA; 
 
q) aceitar a fiscalização ou acompanhamento da CONTRATANTE, através de seus 
responsáveis, designados pela Secretaria e/ou Órgão requisitante competente, conforme os autos do 
processo, ou ainda, por terceiros, quando for o caso, desde que por ocasião devidamente constituído, 
conforme disposto no art. 70, da Lei nº 8.666/1993. 
 
r) Manter, por si, por seus representantes e contratados, irrestritos e total sigilo sobre quaisquer 
dados que lhe sejam fornecidos;  
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s) Realizar obrigatoriamente uma visita técnica mensal sem custos à Contratante, ficando a 
critério da Administração escolher o dia de cada atendimento;  
 
t) Oferecer assistência técnica via acesso remoto, comunicador instantâneo e/ou telefone 
sempre que solicitado. 
 

10.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
a) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA; 
 
b) prestar à CONTRATADA, toda e qualquer informação por ela solicitada, necessárias à 
perfeita execução do objeto; 
 
c) atestar as Notas Fiscais (NF) apresentadas pela CONTRATADA, relativa à parcela do objeto 
contratado, conforme ajuste representado pelo empenho contábil e/ou instrumento congênere; 
 
d) efetuar o pagamento à CONTRATADA, nos prazos avençados, após a efetiva comprovação 
da despesa, e cumpridos todos os ditames administrativos referente à sua liquidação; 
 
e) exercer a fiscalização ou o acompanhamento dos trabalhos de execução, por intermédio de 
servidor designado, com autoridade para exercer em nome da CONTRATANTE, toda e qualquer ação 
de orientação e controle, considerando a natureza do objeto contratado; 
 
f) notificar à CONTRATADA, da aplicação de penalidades e/ou sanções, aplicando-as pela 
inexecução total ou parcial do ajuste, com observância da legislação em vigor; (art. 58, inciso IV, da 
Lei nº 8.666/1993) 
 
g) notificar à CONTRATADA, da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas, defeitos ou 
irregularidades constatadas no curso da execução do objeto, fixando-lhe prazos para as devidas 
correções e/ou substituições, bem como, certificando-se de que as soluções propostas ou adotadas, 
sejam as mais adequadas; 
 
h) fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se 
fizerem necessárias à execução dos serviços.  
 

11. DAS PENALIDADES 

 
11.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas 
neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das 
sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei Federal nº. 8.666/93 e responsabilidade civil e criminal:  
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a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na execução do objeto licitado, 
calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida;  
 
b) Até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer clausula do 
contrato, exceto prazo de execução;  
 
11.2. A adjudicada que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação, ensejarem o 
retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem 
fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da 
reparação dos danos causados á (citar o órgão) pelo infrator:  
a) Advertência;  
b) Multa;  
c) Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 02 
(dois) anos;  
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade.  
 
11.3. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 
previa do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.  
 
11.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido à tesouraria da Prefeitura Municipal de Ribas 
do Rio Pardo/MS, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, após a respectiva notificação.  
 
11.5. Vencido o prazo proposto e não sendo cumprido o objeto, ficará o órgão comprador liberado 
para se achar conveniente, anular a Nota de Empenho ou Rescindir o Contrato, aplicar a sanção 
cabível e convocar se for o caso, outro fornecedor, observada a ordem de classificação, não cabendo 
a empresa inadimplente direito de qualquer reclamação. 
 

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação, ocorrerão à conta dos recursos 
consignados no orçamento geral do Município de Ribas do Rio Pardo-MS ou no futuro, à dotação que 
a substituir, em razão de alterações do orçamento contábil. 
 

Setor 301  SECRETARIA DE FINANÇAS 

Unidade Orçamentária  301 SECRETARIA DE FINANÇAS 

Projeto Atividade 2178 Atividades Administrativas 
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Função Programática 4.122.002 Gestão Administrativa  

Natureza da Despesa 33903900  Locação de Softwares  

Ficha  297 

 

Setor 401   SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Unidade Orçamentária  401 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Projeto Atividade 2181 Atividades Administrativas  

Função Programática 4.122.002 Gestão Administrativa  

Natureza da Despesa 33903900  Locação de Softwares  

Ficha  247 

 

Setor 501   SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Unidade Orçamentária  501 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Projeto Atividade 2094  Rede Municipal de Ensino  

Função Programática 12.122.011 Educação de Qualidade 

Natureza da Despesa 33903900  Locação de Softwares 

Ficha  20 

 

Setor 601   FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária  601 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Projeto Atividade 2084 Serviços da Atenção Primária  

Função Programática 10.301.010 Saúde de Qualidade 

Natureza da Despesa 33903900  Locação de Softwares  

Ficha  492 

 

Setor 702 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Unidade Orçamentária  702 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Projeto Atividade 2065  Serviço Social  

Função Programática 8.224.009 Assistência Social  

Natureza da Despesa 33903900  Locação de Softwares 

Ficha  366 

 

13. DA HABILITAÇÃO  

 
13.1. As condições de habilitação serão julgadas consoante apresentação de: habilitação jurídica; 
regularidade fiscal e trabalhista, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica, previstas no 
edital. 
 

14. DO REAJUSTE E ALTERAÇÕES 
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14.1. Por interesse da CONTRATANTE, eventuais alterações contratuais poderão ser 
formalizadas, e reger-se-ão pela disciplina do art. 65, da Lei nº 8.666/1993. 
 
14.1.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. (art. 65, § 1º, do mesmo diploma legal) 
 
14.1.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos, exceto as 
supressões resultantes de acordo entre as partes, ou ainda, os acréscimos previstos no art. 65, §1º, 
da Lei, no caso particular de reformas. (art. 65, § 2º, do mesmo diploma legal). 
 
14.2. Qualquer reajuste eventualmente pleiteado e/ou qualquer alteração que implique o equilíbrio 
econômico-financeiro do presente contrato, somente se efetivará após análise técnica e jurídica da 
CONTRATANTE, não perfazendo, retroatividade à data de sua solicitação, salvo por critérios 
devidamente justificados, conforme requerimento da CONTRATADA. 
 
14.3. Em caso de eventual reajuste de preços, deverá ser observado o interregno mínimo de 12 
(doze) meses, precedidos de solicitação da CONTRATADA. 
 
14.4. Caso ocorra à prorrogação do contrato, deverá haver reajustamento dos preços contratados 
de acordo com a variação do IGPM/FGV do período contratual.  
 
14.5. No transcurso de qualquer negociação, ficará a CONTRATADA obrigada a atender 
integralmente as solicitações da CONTRATANTE, não cabendo, suspender, vedar ou interromper a 
execução do objeto, ficando os pagamentos facultados aos preços vigentes ora contratados. 
 
14.6. Os reajustes a que a CONTRATADA fizer jus, que não forem solicitados durante a vigência 
contratual, serão objeto de preclusão, com o encerramento e/ou término do ajuste, ou ainda, já 
efetivada sua prorrogação. 
 
14.7. Os preços contratados também poderão sofrer alterações de acordo com as condições 
estabelecidas pelo art. 65, inciso II, alínea "d", da Lei nº 8.666/1993. 
 

15. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 
15.1.  A execução do objeto oriundo deste será acompanhada e fiscalizada pela Prefeitura 
Municipal de Ribas do Rio Pardo - MS, através do(a) servidor(a) nomeado, designado(a) para este fim 
denominado(a) de fiscal do contrato, a quem competirá, entre outras atribuições: 
 
15.1.1. Solicitar à empresa e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas as 
providências necessárias ao bom andamento da execução da contratação e anexar aos autos do 
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processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de 
providências, conforme o caso. 
 
15.1.2. Verificar a conformidade da execução da entrega com as normas especificadas na legislação 
e neste instrumento. 
 
15.1.2.1 Ordenar à empresa a correção ou refazimento da entrega ou parte dela executada 
com erros, imperfeições ou em desacordo com as especificações constantes deste edital ou da 
legislação aplicável. 
 
15.1.3. Juntar os documentos necessários, relatórios das ocorrências (falhas) e demais informações 
relevantes observadas na execução da contratação para envio ao conhecimento da autoridade 
superior e providências das medidas a serem adotadas, inclusive, instauração de procedimento 
administrativo e aplicação das sanções cabíveis. 
 

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
16.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o 
interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
16.2. Os casos omissos serão decididos pela administração e, regular-se-ão pelos preceitos de 
Direito Público, aplicando-lhes a legislação mencionada no preâmbulo do edital e, subsidiariamente, 
no que couber, as disposições da Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor (CDC). 
 
16.3. A licitante deverá atender ao Decreto nº 10.540, de 5 de novembro de 2020, onde instituiu o 
Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle – 
SIAFIC, com o objetivo de assegurar a transparência da gestão fiscal de todos os entes federativos.  
 
16.4. A contratada atenderá o Plano de Ação referente ao SIAFIC através de aditamento ao 
contrato a ser firmado, fornecendo o objeto licitado para o órgão da Administração Pública Municipal, 
nos mesmos valores e condições conforme contrato a ser firmado. 
 
16.5. Constituem-se direitos e prerrogativas da CONTRATANTE, além daqueles previstos em 
outros ajustes legais, em particular, aqueles previstos nas disposições da Lei Federal nº 8.666/1993, 
que a CONTRATADA, aceita de inteiro teor e a eles se submete. 
 
16.6. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca de Ribas do Rio Pardo/MS.  
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ANEXO IX 

ATESTADO DE VISTORIA 
 

Processo Licitatório n. ___/2022 
Pregão Presencial n ___/2022. 
 
OBJETO: Constitui o objeto da presente licitação a contratação de empresa de tecnologia da 
informação, para fornecimento de licença de direito de uso de software integrado de gestão pública, 
com suporte técnico e manutenção, incluindo a implantação, migração de dados, customização, 
parametrização e treinamento, visando atender às necessidades de serviços e de modernização da 
administração pública municipal. 
 
O Município de Ribas do Rio Pardo – MS através do Departamento da Tecnologia da Informação 
ATESTA para fins no processo supracitado que nesta data a empresa ________________ com sede 
na (endereço completo), inscrita no CNPJ sob. nº ______________ através de seu representante 
abaixo assinado visitou os locais da execução do objeto desta licitação.  
O representante da licitante abaixo assinado declara ter se inteirado suficientemente da natureza, 
vulto e condições do local da prestação dos serviços, dos acessos, das exigências, e que não poderá 
alegar o seu desconhecimento como base para quaisquer reivindicações relacionadas ao escopo dos 
serviços, preços e prazos contratados. 
 
E para que produza os efeitos legais, firmamos o presente. 
 

Ribas do Rio Pardo ___ de _______ de 2022. 
 
 
 
 

Responsável Departamento da Tecnologia da Informação 
 
 
 

Representante da Licitante 
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ANEXO X 

DECLARAÇÃO DE NÃO VISTORIA 
 

 
Processo Licitatório n. ___/2022 
Pregão Presencial n ___/2022. 
 
 
OBJETO: Constitui o objeto da presente licitação a contratação de empresa de tecnologia da 
informação, para fornecimento de licença de direito de uso de software integrado de gestão pública, 
com suporte técnico e manutenção, incluindo a implantação, migração de dados, customização, 
parametrização e treinamento, visando atender às necessidades de serviços e de modernização da 
administração pública municipal. 
 
 
A empresa __________________ com sede na ____________, n. ______, bairro ________, na 
cidade de ______________, inscrita no CNPJ sob. N. _______________, por intermédio de seu 
representante legal DECLARA, para fins de participação no processo supracitado, que por sua 
deliberação única e exclusiva, mesmo sendo facultada a oportunidade, não efetuará a vistoria no local 
onde os serviços objeto deste serão prestados, assumimos total responsabilidade do conhecimento, 
da natureza, vulto e condições do local da prestação dos serviços, dos acessos, das exigências, não 
recaindo em nenhuma hipótese qualquer responsabilidade sobre o Município de Ribas do Rio Pardo-
MS ou argumento futuro quanto à não visitação antecipada. 
 
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 
 

Local__________, Data_____ de ___________ de 2022 
 
 
 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
 
 


